
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 
REGIDO PELA LEI Nº 14.133/2021, DECRETO Nº 0322001/2024, DE 22 DE 

MARÇO DE 2024, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL. 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES SEM PARTICIPANTES 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
INSUMOS, BEM COMO EQUIPAMENTOS 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DOS SERVIÇOS 
ODONTOLÓGICOS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMOCIM/CE. 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 1.549.246,06  (Hum milhão, 
quinhentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e seis 
centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 07/05/2026 às 08:00 horas  
DATA DA ETAPA DE LANCES 07/05/2026 às 09:00 horas 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
LOCAL https://www.licitamaisbrasil.com.br  
FUNDAMENTAÇÃO Lei nº 14.133/2021 
PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 

 

• Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF.  
• Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e 
operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 
08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira das 08 às 17 
horas. 
PARTE A 
• Objeto 
• Participação na Licitação 

mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

• Registro de Preços 
• Apresentação da Proposta e dos Documentos de Habilitação 
• Preenchimento da Proposta 
• Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de 
Lances 
• Fase de Julgamento 
• Fase de Habilitação 
• Ata de Registro de Preços 
• Formação do Cadastro de Reserva 
• Recursos  
• Infrações Administrativas e Sanções  
• Impugnação ao Edital e do Pedido de Esclarecimento 
• Disposições Gerais 
PARTE B. 
• ANEXO I – Termo de Referência. 
• Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
• ANEXO II - Declarações 
• ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 
• ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de Preços 
  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM-CE 
 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 
 

(Processo Administrativo n°. 2026.04.17.001) 

 

O município de Camocim – CE, inscrito no CNPJ sobre nº 
07.660.350/0001-23, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, 
responsável por esta licitação, Praça Severiano Morel, S/N, Centro, 
Camocim-CE, realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA(O), nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 1229001/2023, Decreto nº 
0322001/2024, de 22 de março de 2024 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E INSUMOS, BEM COMO EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2 A licitação será dividida em Lote(s), conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos Lote(s) forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 
como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 
previamente credenciados na Plataforma de Licitações Eletrônicas 
Licita Mais Brasil, disponível no link https://www.licitamaisbrasil.com.br.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

3.2 Os licitantes interessados deverão se antecipar aos prazos do 
processo, visto que a Plataforma pede um prazo de 24 horas úteis para 
a análise e aprovação dos cadastros. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 A plataforma eletrônica, se for ao caso, disponibilizara em campo 
específico para o item/lote, a participação exclusiva a microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9 Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); 

3.9.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

3.9.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 
que lhe foi imposta; 

3.9.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.9.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

• Será admitida a participação de consórcio nesta licitação, desde 
que seja comprovado: o comprovante de compromisso público ou 
particular de constituição do consórcio; Identificação da empresa líder 
do consórcio; Instrumento de constituição do consórcio, caso o 
percentual de participação do consorciado não conste do atestado ou 
da certidão.  

3.9.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição; 

3.9.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10  O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.11 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.9.1 e 3.9.3 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

3.13 O disposto nos itens 3.9.1 e 3.9.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15 A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 
campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas 
no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital; 

4.3.2 Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.3.3 Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, 
acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal; 

4.3.4 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi 
elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 
da SLTI/MP; 

4.3.5 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

4.3.6 Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de 
julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 
minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

4.3.7 Declaro que as propostas econômicas apresentadas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.5 No item(ns)/lote(s) exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame, para aquele item(ns)/lote(s); 

4.6 Nos item(ns)/lote(s) em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura 
da sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 
proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 
poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 
subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema; e 

4.12.2 O valor final mínimo na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário do(s) item(ns)/lote(s); 

5.1.2 Marca caso seja exigido; 

5.1.3 Anexar o arquivo PDF da proposta inicial; 

5.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 
o licitante. 

5.2 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto para contratação. 
 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno 
Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples 
Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 
nas normas de regência de contratações públicas federais, quando 
participarem de licitações públicas; 

5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 
documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos 
no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 
entre o Pregoeiro e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor Menor Preço Global do 
Lote(s). 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no 
Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01  (Hum centavo de real). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 
ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na 
hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de aberto. 

6.11 Para o envio de lances no Pregão Eletrônica(o) o modo de 
disputa “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

6.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.15 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.16 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

6.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 
valores. 

6.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  

6.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 
sua proposta. 

6.23 Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.24 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.25 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.26 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.  

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, 
nesta ordem: 

6.29.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.29.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 

6.29.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.29.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de 
integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.29.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.29.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.29.2.2 empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

6.29.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

6.29.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.31 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 
a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.33 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.34 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 
de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 
o prazo. 

6.36 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de 
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar 
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, 
art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o 
pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.7 e 0 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do 
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta. 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 
decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. O julgamento da habilitação se 
processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 
quais dizem respeito à: 

(A) Documentação relativa a habilitação jurídica; 
(B) Documentação relativa a habilitação econômico-financeira; 
(C) Documentação relativa a habilitação fiscal; 
(D) Documentação relativa a habilitação social e trabalhista; 
(E) Documentação relativa a qualificação técnica. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que 
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original ou por cópia. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

8.9 A habilitação será verificada por meio dos arquivos anexados na 
Plataforma Licita Mais Brasil. O licitante poderá se adiantar e anexar 
seus documentos durante o cadastro da proposta inicial, porém o 
licitante primeiro colocado terá 2 (duas) horas para encaminhar seus 
arquivos durante a fase de habilitação. 

8.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.12 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

8.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 

8.14 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 
Contratação. 

8.15 A verificação dos documentos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

8.16 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

8.17 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

8.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

8.18.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

8.18.3 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.14. 

8.20 Somente serão disponibilizados para acesso público os 
documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 
de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.21 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

8.23 No caso de haver nenhuma proposta classificada ou nenhum 
licitante habilitado, será disponibilizado prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para que os interessados possam corrigir ou complementar as suas 
propostas ou os seus documentos de habilitação, retomando-se a 
sessão com observância da ordem de classificação. 

8.24 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

8.24.1. Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência 
exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 
classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado 
ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 
prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no 
sistema do tribunal de contas do estado e PNCP. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas 
forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo 
de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma 
de anexo, o registro: 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de 
classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.3 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.5  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.5.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 33 e art. 34 do 
Decreto nº 0322001/2024. 

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a 
sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.6.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.6.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 
à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 10 
(dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico https://www.licitamaisbrasil.com.br 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, 
com dolo ou culpa:  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 
ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações 
do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5 fraudar a licitação 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 10% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas 
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

12.9 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

12.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

12.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados a Administração Pública Municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser 
realizados por forma eletrônica, diretamente através de campo 
específico da Plataforma Licita Mais Brasil, 
https://www.licitamaisbrasil.com.br. 

13.4 Os licitantes interessados em solicitar esclarecimentos ou 
impugnar o processo deverão realizar um Cadastro Simples na 
Plataforma, que é totalmente gratuito. 

13.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

14. DA GARANTIA 

Da garantia de proposta 

14.1 NO DOCUMENTOS DE PROPOSTA INICIAL DEVERÁ APRESENTAR EM 
ANEXO A PROPOSTA, GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS NO 
MONTANTE DE 1% (UM POR CENTO) DO ORÇADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMOCIM, REFERENTE AO OBJETO EM QUESTÃO, e será 
devolvida ao(s) licitante(s) no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação. 

14.1.1. Valores das garantias das propostas que deverão ser 
apresentados, obedecendo ao subitem anterior, pelo licitante 
vencedor do melhor lance proposto após a fase de lances. 

14.2. Entende-se como garantia a apresentação do comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, 

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 
à contratação. 

15.5 A Administração convocará o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro 
do prazo de 5 (cinco) dias úteis. O prazo de convocação poderá ser 
prorrogado 1 (uma) única vez, por igual período, desde que a parte 
interessada solicite durante o transcurso do prazo, justifique 
devidamente e o motivo seja aceito pela Administração. A recusa 
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo fixado 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legais e à imediata perda da garantia de 
proposta. Na contagem do prazo, serão computados somente os dias 
em que houver expediente administrativo no órgão. 

15.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

15.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Edital. 

15.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos 
https://www.licitamaisbrasil.com.br e https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/ 

15.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

15.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.12.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.12.2. ANEXO II - Declarações 

15.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.12.4. ANEXO IV – Minuta Ata de Registro de Preços 

 

Camocim-Ce, 20 de abril de 2026. 

 

Gilmara de Souza Gomes 
Ordenador(a) de despesas da(o)  

Secretaria Municipal da Saúde 
Órgão Gerenciador 

GILMARA DE SOUZA 

GOMES:0672134438
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS, BEM COMO 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

QUANTIDADE/ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOTE 01 – MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA:  ESPATULADO DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, FORMA CONVENCIONAL COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 100 
UNIDS. 

PACOTE 20 

R$ 17,08 R$ 341,60 

2 

ÁGUA OXIGENADA, 10 VOLUMES. EMBALAGEM: 
FRASCO PLÁSTICO COM 01 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 10 

R$ 15,20 R$ 152,00 

3 

AGULHA GENGIVAL CURTA: PARA ANESTESIA, 
ESTERILIZADAS E DESCARTÁVEIS, CURTA, 30G.  CANULA 
EM ACO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, 
COM PROTETOR; CANHÃO DE PLASTICO RESISTENTE; 
CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 200 

R$ 110,05 R$22.010,00 

4 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA: 30G EXTRA CURTA. 
AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ESTERILIZADA E 
DESCARTÁVEL.  CANULA EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CANHÃO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA COM 100 

CAIXA 200 

R$ 81,47 R$16.294,00 



 

 

UNIDS. 

5 

AGULHA GENGIVAL LONGA: PARA ANESTESIA, 
ESTERILIZADAS E DESCARTÁVEIS, LONGA, 27G.  
CANULA EM AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHAO DE 
PLASTICO RESISTENTE; CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 100 

R$ 87,94 R$ 8.794,00 

6 

AGULHAS  PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES CANALPRO SLOTTED-END TIPS (PONTA 
COM RANHURA):AGULHAS  PARA IRRIGAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES. EMBALAGEM DE 100 PEÇAS DE 
27G 

CAIXA 30 

R$ 85,02 R$ 2.550,60 

7 ALCOOL 70%  EM GEL  UND 70 R$ 24,33 R$ 1.703,10 
8 ÁLCOOL 70% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 150 R$ 24,25 R$ 3.637,50 

9 

ÁLCOOL IODADO: 0,1 POR CENTO P/ ANTI-SEPSIA DE 
PEQUENAS CIRURGIAS; NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO E DA VALIDADE 
DO PRODUTO. FRASCO 1000ML 

FRASCO 20 

R$ 34,47 R$ 689,40 

10 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 20 R$ 85,53 R$ 1.710,60 

11 

ALGODÃO EM MANTA: ALGODÃO HIDRÓFILO EM 
MANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS 
SOBRE POSTAS, REGULARMENTE COMPACTO DE 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, 
BOA ABSORVÊNCIA, INODORO. ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ROLO 150 

R$ 23,86 R$ 3.579,00 

12 

ALGODÃO, USO ODONTOLÓGICO, ROLO DENTAL, 
AGLUTINADO TRANÇADO EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 ROLETES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 600 

R$ 4,77 R$ 2.862,00 

13 

ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA: 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE 
CLORIDRATO DE ARTICAÍNA VASO-CONSTRITOR: 
EPINEFRINA 1:100.000 MS Nº: 10177025 CX C/50 
TUBETES.  

CAIXA 200 

R$ 539,89 R$107.978,00 

14 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA: 
ALPHACAINE 200 – ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À 
BASE DE LIDOCAÍNA E VASO-CONSTRITOR: EPINEFRINA  
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. 

CAIXA 100 

R$ 362,70 R$ 36.270,00 

15 
ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA E DE FENILEFRINA – COMPATÍVEL COM 

CX 250 R$ 153,65 R$ 38.412,50 



 

 

NOVOCOL. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

16 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE 
PRILOCAÍNA 3% E FELIPRESSINA - CITOCAÍNA. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE INVIOLÁVEL (À 
VÁCUO) COM TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

R$ 268,12 R$ 26.812,00 

17 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE MEPIVACAINA S/ 
VASOCONSTRITOR MEPIVALEM SV 3%.  INDICADO 
PARA PROCEDIMENTOS DE LONGA DURAÇÃO E QUE 
NÃO APRESENTE, EFEITO COLATERAL NOCIVO. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE COM 50 
TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

R$ 193,14 R$ 19.314,00 

18 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA:  
ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2%  COM 
EPINEFRINA 1:100.000, COM TUBETES EM CRISTAL 
1,8ML, CAIXA COM 50 UND. 

CAIXA 100 

R$ 233,69 R$ 23.369,00 

19 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRITOR: MEPI 3% SV / MEPIVALEN 3% SV  - 
ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRICTOR, COM TUBETES EM CRISTAL 1,8ML, 
CAIXA COM 50 TUBETES.  

CAIXA 100 

R$ 267,12 R$ 26.712,00 

20 
ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE BENZOCAÍNA 20% DE 
RÁPIDO EFEITO. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
POTE DE 12G, SABOR TUTTI-FRUTTI. 

UND 300 
R$ 30,47 R$ 9.141,00 

21 

ANTISSÉPTICO BUCAL CLOREXIDINA 0,12%: 
ANTISSÉPTICO BUCAL: GLUCONATO DE CLOREXIDINA 
- COM CONCENTRACAO DE 0,12 POR CENTO + 0,5 
POR CENTO FLUORETO DE SODIO; UTILIZADO EM 
PROFILAXIA, INFECCAO CARIOGENICA, GENGIVITE; 
SOLUCAO BACTERICIDA PARA USO ORAL, SABOR 
VARIADO. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

FRASCO 200 

R$ 37,33 R$ 7.466,00 

22 

BABADOR IMPERMEAVEL DESCARTÁVEL 
ODONTOLÓGICO:   BABADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTÁVEL, COM DUPLA CAMADA, CONTENDO 
UMA CAMADA DE PLÁSTICO, E OUTRA DE PAPEL 
ABSORVENTE. EMBALAGEM COM 100 UNIDS.   
MEDIDAS APROXIMADAS: 33CM X 47 CM. PACOTE 
COM 100 UNIDS.  

PACOTE 300 

R$ 37,86 R$ 11.358,00 

23 

BICARBONATO DE SÓDIO PÓ: BICARBONATO DE 
SÓDIO:ALTA PUREZA E GRANULOMETRIA SUPER FINA 
PARA PROFILAXIA DENTAL EMBALAGEM: POTE 250G - 
CAIXA COM 06 UNIDS. 

CAIXA 80 

R$ 37,41 R$ 2.992,80 

24 CAMPO CIRURGICO FENESTRADO     60 X 60 CM: PACOTE 20 R$ 87,43 R$ 1.748,60 



 

 

CAMPO CIRUGICO FENESTRADO 60 X60 CM PACOTE 
COM 50 CAMPOS EM ALGODÃO E COM 
FENESTRAÇÃO NA ALTURA DA BOCA 

25 
CARBONO PARA OCLUSÃO - ENVELOPE C/ 12 FLS, 
PARA PRÓTESE, COM MELHOR QUALIDADE DE 
REGISTRO OCLUSAL. 

ENVELOPE 400 
R$ 6,25 R$ 2.500,00 

26 

CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO: CIMENTO DE 
FOSFATO DE ZINCO PARA CIMENTAÇÃO DE COROAS, 
PONTES, INLAYS E BRACKETS ORTODÔNTICOS. 
APRESENTAÇÃO EM KIT COM 01 FRASCO APROX. 32G 
PÓ + 01 FRASCO APROX. 15ML LIQUIDO.   

KIT 15 

R$ 34,01 R$ 510,15 

27 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: CIMENTO 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. COMPOSTO DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO E AUTO-
ENDURECÍVEL INDICADO PARA CAPEAMENTO 
PULPAR. 

KIT 150 

R$ 57,40 R$ 8.610,00 

28 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO: 
IONÔMERO DE VIDRO INDICADO PARA 
CIMENTAÇÃO, FIXAÇÃO DE BANDAS E FORRAMENTO. 
PÓ + FRASCO DO LÍQUIDO 10ML E MEDIDOR. 

KIT 100 

R$ 71,68 R$ 7.168,00 

29 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 7 L: 
COLETOR PERFURO CONTANTE CARTOON BOX DE  7L  
TEM COMO FINALIDADE DE USO, O DESPREZO DE 
MATERIAIS PERFURO CORTANTES . ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM TRAVA DE SEGURANÇA. 

UND 100 

R$ 7,83 R$ 783,00 

30 
COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO C/SACO PLÁSTICO. CAPACIDADE PARA 12 
LITROS 

UND 200 
R$ 16,51 R$ 3.302,00 

31 

COTONETE: COTONETES COM HASTES INQUEBRÁVEIS E 
PONTAS DE ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, COM 
FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. COMPOSIÇÃO: 
HASTES DE PROLIPROPILENO, ALGODÃO, 
HIDROXIETILCELULOS, TRICLOSAN. CAIXA COM 150 
UNIDS. 

CAIXA 80 

R$ 8,91 R$ 712,80 

32 

CURATIVO ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS: CURATIVO 
ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS INDICADO COMO UMA 
BARREIRA FÍSICA APÓS AS EXTRAÇÕES DENTÁRIAS. 
EMBALAGEM C/ 2 SERINGAS C/ 2G CADA.  

PACOTE 15 

R$ 70,34 R$ 1.055,10 

33 

DESSENSSIBILIZANTE DENTINÁRIO: DESSENSIBILIZADOR 
DE DENTINA - SOLUCAO LIQUIDA VISCOSA; ISENTO DE 
HEMA OU GLUTERALDEÍDO. UTILIZADA NO 
TRATAMENTO DE HIPERESTESIA DENTINAL E 
CLAREAMENTO; KIT COM DUAS SOLUÇÕES EM 

FRASCO 30 

R$ 8,93 R$ 267,90 



 

 

FRASCOS DE 2,5ML. 

34 
EDTA: EDTA DE SÓDIO SOLUÇÃO A 10% FRASCO COM 
20ML 

UND 40 R$ 9,87 R$ 394,80 

35 
ESPONJA HEMOSTÁTICA:  ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLIZADO (GELATINA/ FIBRINA) 
LIOFILIZADA. ABSORVÍVEL. CAIXA C/ 10 UNIDADES. 

CX 60 
R$ 91,81 R$ 5.508,60 

36 
FILME DE PVC ROLO COM COMPRIMENTO DE 1000 
METROS E LARGURA DE 30CM 

ROLO 80 R$ 129,14 R$ 10.331,20 

37 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  2.0, USO ODONTOLÓGICO 
COM 1/2 CIRCULAR TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

CX 200 
R$ 104,17 R$ 20.834,00 

38 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  3.0, USO ODONTOLÓGICO 
COM 1/2 CIRCULAR TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

CX 200 
R$ 98,46 R$ 19.692,00 

39 

FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AGULHADO: FIOS DE 
SUTURAS USO ODONTO - DE NYLON T; COM DIAMETRO 
05-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 100 

R$ 88,71 R$ 8.871,00 

40 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS 
USO ODONTO - DE SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 
03-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 2,5CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 200 

R$ 97,67 R$ 19.534,00 

41 

FIO DE SUTURA SEDA 4.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS 
USO ODONTO - DE SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 
04-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 40 

R$ 94,75 R$ 3.790,00 

42 
FIO DENTAL, ROLO COM NO MÍNIMO 100 M. 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 300 
R$ 8,08 R$ 2.424,00 

43 

FLUORETO DE SODIO – NAF  A 0,2% APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL: PÓ. PARA USO EM SOLUÇÃO, SEMANAL  
EMBALAGEM COM 1000 GRS CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 30 

R$ 31,44 R$ 943,20 

44 FORMOL 10% LITRO 10 R$ 27,03 R$ 270,30 

45 
GAZE 7,5 X 7,5: GAZE EM COMPRESSAS, HIDROFILA - 
CONFECCIONADAS COM 13 FIOS/CM² EM TECIDO 
TIPO TELA -100% ALGODÃO , COM 8 CAMADAS E 5 

PACOTE 300 
R$ 26,33 R$ 7.899,00 



 

 

DOBRAS COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5 CM QUANDO 
FECHADAS E 15 X 30CM QUANDO ABERTAS. SÃO 
ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS. 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

46 

GEL DESSENSIBILIZANTE A BASE DE OXALATO DE 
POTASSIO. USO ODONTOLOGICO, NA SENSIBILIDADE 
DENTÁRIA P/OBLITERAR CANALICULOS DENTINARIOS E 
PROMOVER ALIVIO DOS SINTOMAS, SERINGA COM 3 
GRAMAS 

UND 50 

R$ 22,26 R$ 1.113,00 

47 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 
48 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 4% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 70 R$ 49,07 R$ 3.434,90 

49 

GORRO MASCULINO: GORRO MASCULINO, 
DESCARTAVEL CONFECCIONADO A BASE DE FIBRAS 
100% POLIPROPILENO; FORMATO ANATOMICO, 
GRAMATURA 30G; COM CAPACIDADE DE 
VENTILACAO, RESISTENTE; COM TIRAS PARA 
AMARRAR. PACOTE COM 100 UNIDS. 

PACOTE 80 

R$ 12,94 R$ 1.035,20 

50 HEMOSTÁTICO GENGIVAL  UND 70 R$ 25,67 R$ 1.796,90 

51 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PURO NA FORMA DE PÓ. FRASCO C/ 10G. 

FRASCO 100 R$ 24,55 R$ 2.455,00 

52 

HIPOCLORITO   1 %- SOLUÇÃO DE MILTON: 
HIPOCLORITO DE SODIO - SOLUCAO, A 1 %, SOLUCAO 
DE MILTON, EMBALADO EM RECIPIENTE ESCURO COM 
APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

R$ 10,26 R$ 615,60 

53 

HIPOCLORITO 2,5 A 5 %- SODA CLORADA: 
HIPOCLORITO DE SODIO - SOLUCAO DE 2,5 - 5 %, 
SODA CLORADA, EMBALADO EM RECIPIENTE ESCURO 
COM APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

R$ 13,84 R$ 830,40 

54 

LÂMINA DE BISTURI Nº 10: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº10 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

R$ 50,93 R$ 5.093,00 

55 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº11 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

R$ 47,68 R$ 4.768,00 



 

 

56 

LÂMINA DE BISTURI Nº 12: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº12 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 100 

R$ 54,82 R$ 5.482,00 

57 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 150 

R$ 55,71 R$ 8.356,50 

58 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15C: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15C (CAIXA COM 100 UND) – EM 
AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 150 

R$ 32,45 R$ 4.867,50 

59 LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LITRO 1 R$ 130,56 R$ 130,56 

60 
LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZÁVEL 

LITRO 1 R$ 156,80 R$ 156,80 

61 

LUVA CIRÚRGICA Nº 07: LUVA CIRÚRGICA – NÚMERO 
07; COM PO BIO-ABSORVÍVEL; EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

PAR 200 

R$ 2,65 R$ 530,00 

62 

LUVA CIRÚRGICA Nº 08: LUVA CIRÚRGICA - NUMERO 
08; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 
TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

PAR 200 

R$2,87 R$574,00 

63 

LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 
6,5; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 

PAR 200 

R$ 1,28 R$ 256,00 



 

 

TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

64 

LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 
7,5; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 
TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

PAR 300 

R$ 1,49 R$ 447,00 

65 

LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA PEQUENA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO,PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO 
EXTRAPEQUENO; EM NITRILE (ACRILICO NITRILE 
BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS DEDOS, 
ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO 
NORMAL, HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 400 

R$ 47,12 R$ 18.848,00 

66 

LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTÁVEL, NAO ESTÉRIL - TAMANHO GRANDE; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI 
DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 300 

R$ 49,22 R$ 14.766,00 

67 

LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO MÉDIO; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI 
DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 300 

R$ 49,72 R$ 14.916,00 

68 

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO PEQUENO; 
EM NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA 
ANTI DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 300 

R$ 40,35 R$ 12.105,00 

69 
MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL - TRÊS CAMADAS SENDO 

CAIXA 300 R$ 18,54 R$ 5.562,00 



 

 

DUAS EXTERNAS EM NÃO TECIDO ATOXICO 
HIPOALERGENICO INODORO COM TRATAMENTO 
REPELENTE A AGENTES LÍQUIDOS E UMA CAMADA DE 
FILTRO MELTIBLOWN. MODELO RETANGULAR COM 
PREGAS LONGITUDINAIS, COM DISPOSITIVO DE 
AJUSTES NASAL. CAIXA COM 50 UNIDS  

70 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO: ÓCULOS DE PROTECAO USO 
HOSPITALAR - LENTES ACRILICO TRANSPARENTE; PARA 
PROCEDIMENTO; COM LENTES INCOLOR, 
TRANSPARENTE; COM ARMACAO EM ACO REVESTIDO 
EM POLIPROPILENO; POSSUI UMA PELICULA ANTI-
EMBACANTE, CURVADO PARA DAR VISAO SEM 
DISTORCAO EM TODAS AS DIREÇÕES 

UNID 60 

R$ 20,56 R$ 1.233,60 

71 

ÓLEO PARA PEÇAS DE MÃO: ÓLEO LUBRIFICANTE 100% 
MINERAL, PARA LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇÕES, COM BAIXA VISCOSIDADE, 
ELEVADO GRAU DE PUREZA E ADITIVOS ESPECIAIS QUE 
PREVINAM OXIDAÇÕES E REDUZAM OS ATRITOS DAS 
PARTES MÓVEIS. EMBALADOS EM FRASCOS COM 
APROXIMADAME 200ML 

FRASCO 60 

R$ 26,57 R$ 1.594,20 

72 
OTOSPORIN,HIDROCORTISONA +SULFATO DE 
NEOMICINA+SULFATO DE POLIMIXINA B: FRASCO 
COM 10 ML 

UND 10 
R$ 36,48 R$ 364,80 

73 

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL: RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL QUE SUBSTITUI O DIQUE DE 
BORRACHA (ISOLAMENTO ABSOLUTO) EM ALGUNS 
CASOS, ONDE O ISOLAMENTO RELATIVO DA GENGIVA 
É SUFICIENTE. UMA SERINGA DE 02 G E 03 PONTAS P/ 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. 

UND 40 

R$ 24,72 R$ 988,80 

74 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 30L PCT 60 R$ 36,14 R$ 2.168,40 
75 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 60L PCT 60 R$ 56,77 R$ 3.406,20 
76 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 100L PCT 30 R$ 124,66 R$ 3.739,80 

77 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML: SERINGA DESCARTAVEL 
- EM PLASTICO; CAPACIDADE DE 10ML - COM 
AGULHA 13X4,5; EMBALAGEM ESTERIL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

UNID 100 

R$ 0,78 R$ 78,00 

78 

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML: SERINGA DESCARTAVEL 
- EM PLASTICO; CAPACIDADE DE 20ML - COM 
AGULHA 40X12; EMBALAGEM ESTERIL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

UNID 100 

R$ 0,81 R$ 81,00 

79 
SERINGA DESCARTÁVEL LUER LOCK DE 05 ML: SERINGA 
DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL TRANSPARENTE DE 5 M L 

UND 40 R$ 0,35 R$ 14,00 



 

 

COM  ROSCA LUER LOCK. PARA IRRIGAR E APLICAR 
SOLUÇÕES. 

80 

SOLUÇÃO HEMOSTATICA: SOLUÇÃO HEMOSTATICA À 
BASE  DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SULFATO DE 
HIDROXIQUINOLEÍNA E ALUMÍNIO, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO FRASCOS COM 10ML. 

FRASCO 80 

R$ 31,41 R$ 2.512,80 

81 
SORO FISIOLÓGICO 0,9%: SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO À 0,9% (SORO FISIOLÓGICO) - FRASCO COM 
250 ML. 

FRASCO 180 
R$ 6,78 R$ 1.220,40 

82 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE DESCARTAVEL: 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 40 UNIDS 

CAIXA 250 
R$ 41,29 R$ 10.322,50 

83 
SUGADOR ENDODONTICO: SUGADORES 
ENDODÔNTICOS EM KIT COM 01 SUGADOR E 03 
AGULHAS DE DIAMÊTROS DIFERENTES (SEM SERINGA). 

KIT 30 
R$ 55,34 R$ 1.660,20 

84 

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL: 
SUGADOR USO ODONTO - EM PVC ATOXICO; ,PARA 
SALIVA; EMBALAGEM PCT C/ 40 UNIDS DESCARTAVEL; 
FUNDIDAS AO TUBO C/ FIO GALVANIZADO; SEM 
MEMORIA DE POSICAO(FICA NA POSICAO 
COLOCADA); COMPRIMENTO 135MM_(+- 10MM). 

PACOTE 1000 

R$ 22,43 R$ 22.430,00 

85 

TOUCA FEMININA: TOUCA DESCARTAVEL; 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% 
POLIPROPILENO; FORMATO 
ANATOMICO,GRAMATURA 30G; COM CAPACIDADE 
DE VENTILACAO,RESISTENTE; COM ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSAO,DIAMETRO DE 30CM. PACOTE COM 
100 UNIDS. 

PACOTE 150 

R$ 17,44 R$ 2.616,00 

86 
VASELINA LÍQUIDA: VASELINA TÓPICA LÍQUIDA. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

LITRO 20 R$ 82,37 R$ 1.647,40 

87 

VASELINA SÓLIDA - COMPOSIÇÃO: ESSENCIALMENTE 
DERIVADA DO PETRÓLEO. É CONSTITUÍDA DE 
HIDROCARBONETOS ATRAVÉS DE HIDROGENAÇÃO. 
INSOLÚVEL NA ÁGUA E NA GLICERINA, ESTERELIZADA. 
EMBALAGEM COM 90 G. 

UNID 40 

R$ 23,18 R$ 927,20 

88 
VASELINA SÓLIDA: VASELINA TÓPICA SÓLIDA; 
EMBALAGEM EM POTE DE 01 KG 

POTE 15 R$ 157,67 R$ 2.365,05 

89 

CIMENTO ODONTOLÓGICO CIRÚRGICO 
PERIODONTAL - CATMAT: 404545 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM EUGENOL, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (KIT 

UND 5 

R$ 126,93 R$ 634,65 



 

 

CIMENTO CIRÚRGICO PERIONDONTAL 90G 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 671.843,11 
LOTE 02 – MATERIAIS INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

BROCA  ENDO EZ ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO 
DE TUNGSTÉNIO, PONTA INATIVA  ESPONJOSA: SEM 
RISCO DE LESÃO PARA A PAREDE PULPAR.  CX  05 
BROCAS.  COMP PARTE ATIVA: 9,50 MM. COMP. TOTAL 
: 21 MM.  

UND 20 

R$ 31,09 R$ 621,80 

2 
BROCA  ENDO Z ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO DE 
TUNGSTÉNIO,   PONTA ROMBA,. CX DE 05 BROCAS. 
COMP. DA CABEÇA 9 MM. COMP.TOTAL  23MM  

UND 40 
R$ 33,42 R$ 1.336,80 

3 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1011 UND 70 R$ 8,22 R$ 575,40 

4 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1012 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$ 10,23 R$ 409,20 

5 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1012 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 8,89 R$ 711,20 

6 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1013 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 5,70 R$ 456,00 

7 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1014 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 4,33 R$ 346,40 

   8 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1014 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

R$ 6,93 R$ 1.386,00 

9 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1015 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

R$ 5,07 R$ 1.014,00 

10 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1016 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$ 10,07 R$ 402,80 



 

 

11 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1016 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,15 R$ 615,00 

12 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1019 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 2,87 R$ 143,50 

13 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1019 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 3,32 R$ 166,00  

14 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1022: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1022 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 5,27 R$ 263,50 

15 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1024: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1024 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 10 

R$ 5,86 R$ 58,60 

16 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1032. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1032 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, 
POINTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 5,09 R$ 509,00 

17 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1033. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1033 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 150 

R$ 7,46 R$ 1.119,00 

18 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1034 DE AÇO  CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER,  PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 120 

R$ 5,93 R$ 711,60 

19 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1035. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1035 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,51 R$ 651,00 

20 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1090 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 7,13 R$ 713,00 

21 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1094: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1094 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

UND 100 
R$ 6,15 R$ 615,00 



 

 

INDIVIDUAL. 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1151 UND 100 R$ 3,93 R$ 393,00 

23 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1153: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1153 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 3,96 R$ 198,00 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190F UND 80 R$ 3,79 R$ 303,20 

25 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1190FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 7,00 R$ 560,00 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 UND 130 R$ 4,39 R$ 570,70 

27 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 2200 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 3,42 R$ 171,00 

28 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3015: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3015 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 2,77 R$ 138,50 

29 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3017.BROCA ALTA ROTAÇÃO 
3017 DE AÇO CARBIDE  ESTERILIZADO, EM BLISTER, 
PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,92 R$ 313,60 

30 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3098. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3098 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,07 R$ 245,60 

31 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 5,77 R$ 577,00 

32 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118F. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118F DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 7,08 R$ 708,00 

33 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$ 4,39 R$ 175,60 

34 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168F. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3168F DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 

UND 100 R$ 4,58  R$ 458,00 



 

 

BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

35 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3168FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVI 

UND 40 

R$ 6,46 R$ 258,40 

36 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 5,19 R$ 519,00 

37 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F:BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 4,81 R$ 240,50 

38 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,58 R$ 658,00 

39 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3207FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3207FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 3,87 R$ 193,50 

40 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4137. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4137 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 15,23 R$ 1.218,40 

41 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4138 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,47 R$ 277,60 

42 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4138FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 14,50 R$ 725,00 

43 

BROCA CARBIDE TUNGSTENIO ALTA ROTAÇÃO PERA 
Nº 330:  BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBORETO DE 
TUNGSTENIO (CARBIDE); EM FORMA DE PERA; Nº 330; 
PARA ALTA ROTACAO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

R$ 11,28 R$ 225,60 

44 
BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 557: BROCA 
CIRÚRGICA DE 25MM, DIAMANTADA, CILÍNDRICA, Nº 
557, PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-

UND 20 
R$ 13,45 R$ 269,00 



 

 

QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

45 

BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 558: BROCA 
CIRÚRGICA DE 25MM, CILÍNDRICA, Nº 558, PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 20 

R$ 14,48 R$ 289,60 

46 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 06: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 06, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

R$ 19,86 R$ 993,00 

47 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 08: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 08, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 40 

R$ 18,33 R$ 733,20 

48 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA  
Nº 02: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 02, HASTE LONGA.  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 50 

R$ 22,54 R$ 1.127,00 

49 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 04: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 04, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 40 

R$ 13,27 R$ 530,80 

50 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA 
P/ALTA ROTAÇÃO Nº 702 

UND 50 R$ 18,21 R$ 910,50 

51 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA 
P/ALTA ROTAÇÃO Nº 703 

UND 50 R$ 16,40 R$ 820,00 

52 
BROCA CIRURGICA TRANSMETAL BROCA PRODUZIDA 
EM AÇO CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO NO FORMATO 
CILÍNDRICO COM 25MMM, TAMANHO 12. 

UND 30 
R$ 23,94 R$ 718,20 

53 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 700C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 700C; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 30 

R$ 13,96 R$ 418,80 

54 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 701; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 

UND 50 

R$ 21,23 R$ 1.061,50 



 

 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

55 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇAO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 701C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

R$ 12,39 R$ 371,70 

56 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 702; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

R$ 19,63 R$ 981,50 

57 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 702C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

R$ 17,80 R$ 534,00 

58 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 703C: BROCA PARA 
USO ODONTOLOGICO; PARA ALTA ROTACAO; ACO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 703C; HASTE LONGA; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS 

UND 30 

R$ 13,58 R$ 407,40 

59 

BROCA CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034: 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DE FORMA CONICA INVERTIDA, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 30 

R$ 5,89 R$ 176,70 

60 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3018: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3018 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 30 

R$ 5,88 R$ 176,40 

61 

BROCA DE BATT Nº 012: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 012. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

R$ 59,81 R$ 299,05 

62 

BROCA DE BATT Nº 014: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 014. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 

CAIXA 5 

R$ 58,34 R$ 291,70 



 

 

260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; COM 

63 

BROCA DE BATT Nº 016: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 016. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

R$ 71,10 R$ 355,50 

64 

BROCA DE GATES 28MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 
(DIÂMETRO 0,70), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME A 

CAIXA 5 

R$ 44,78 R$ 223,90 

65 

BROCA DE GATES 28MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 
(DIÂMETRO 0,90), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 7 

R$ 44,97 R$ 314,79 

66 

BROCA DE GATES 28MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 
(DIÂMETRO 1,10), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 13 

R$ 44,97 R$ 584,61 

67 

BROCA DE GATES 28MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 
(DIÂMETRO 1,30), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 5 

R$ 44,31 R$ 221,55 

68 

BROCA DE GATES 28MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, 
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE 
CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM).  O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. 
PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA 

CAIXA 5 

R$ 111,56 R$ 557,80 



 

 

COM 06 UNIDS 

69 

BROCA DE GATES 32MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 
(DIÂMETRO 0,70), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS  

CAIXA 20 

R$ 119,10 R$ 2.382,00 

70 

BROCA DE GATES 32MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 
(DIÂMETRO 0,90), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 20 

R$ 82,33 R$ 1.646,60 

71 

BROCA DE GATES 32MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 
(DIÂMETRO 1,10), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 5 

R$87,57 R$ 437,85 

72 

BROCA DE GATES 32MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 
(DIÂMETRO 1,30), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM S 

CAIXA 12 

R$ 97,67 R$ 1.172,04 

73 

BROCA DE GATES 32MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, 
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE 
CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. 
PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA 
COM 06 UNIDS 

CAIXA 10 

R$ 100,48 R$ 1.004,80 

74 

BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3081: BROCA 
DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3081.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 30 

R$ 3,03 R$ 90,90 

75 
BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3082: BROCA 

UND 55 R$ 4,42 R$ 243,10  



 

 

DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3082. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

76 

BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3083: BROCA 
DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3083.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 55 

R$ 3,28 R$ 180,40 

77 

BROCA EM FORMA CILIÍNDRICA Nº 72 FX- 060: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; 
DE FORMA BALA ; NUMERO 72 FX- 060; MINICUT DE 
CORTE CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

R$ 32,09 R$ 417,17 

78 

BROCA EM FORMA DE BALA Nº 251FX: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; 
DE FORMA BALA ; NUMERO 251 FX; MINICUT DE CORTE 
CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

R$ 76,97 R$ 1.000,61 

79 

BROCA EM PÊRA - PEÇA RETA: BROCA TIPO FRESA EM 
FORMA DE PÊRA PARA PEÇA RETA; REGISTRO NA 
ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 13 

R$ 36,16 R$ 470,08 

80 

BROCA ENDO Z - PARA ALTA ROTAÇÃO, TENDO A SUA 
PARTE ATIVA FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, NA COR 
DOURADA, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIN1.4197, CONTENDO 13% DE CROMO, SUA PONTA É 
INATIVA, APRESENTANDO 0,9MM DE DIÂMETRO. O 
MODELO DE ALTA ROTAÇÃO POSSUI 21MM DE 
COMPRIMENTO E TENDO PARTE ATIVA DE 9MM. 
BLISTER CONTENDO 01 UNIDADE. 

UND 35 

R$ 34,19 R$ 1.196,65 

81 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 04: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 04. PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

R$ 24,34 R$ 559,82 

82 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 06 HL: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 06 HASTE 
LONGA. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 

UND 23 

R$ 18,34 R$ 421,82 



 

 

FISICO-QUIMICOS. CAIXA COM 06 UNIDADES 

83 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 08: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 08. PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

R$ 22,18 R$ 510,14 

84 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1251 (PERA AZUL) P/PEÇA 
RETA BROCA COM CORTE 10, ANEL AZUL, DIÂMETRO 
6MM.  

UND 10 
R$ 61,97 R$ 619,70 

85 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1520 (CÔNICA VERMELHA) 
P/PEÇA RETA BROCA COM CORTE 10, ANEL AZUL, 
DIÂMETRO 6MM 

UND 10 
R$ 63,41 R$ 634,10 

86 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 35: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 35 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$ 51,89 R$ 518,90 

87 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 40: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 40 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS    

CAIXA 10 

R$ 45,89 R$ 458,90 

88 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 45: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 45 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS    

CAIXA 10 

R$ 50,54 R$ 505,40 

89 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 50: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 50 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

CAIXA 10 

R$ 51,94 R$ 519,40 

90 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 55: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 55 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

CAIXA 10 

R$ 51,89 R$ 518,90 

91 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 60: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 60 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$ 49,76 R$ 497,60 

92 BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 70: COMPACTADOR CAIXA 10 R$ 49,01 R$ 490,10 



 

 

TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 70 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

93 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 80: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 80 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$49,76 R$497,60  

94 

BROCA PEÇA RETA Nº 12: BROCA PARA USO 
ODONTOLOGICO; PARA BAIXA ROTAÇÃO, PEÇA 
RETA; ACO CARBIDE; TRONCO CÔNICA; NUMERO 12; 
REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA 
RDC 260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

R$45,08 R$450,80 

95 

BROCA PÊRA EM AÇO (VULCANITE) PARA RESINA 
ACRÍLICA Nº 75 PM: BROCA EM AÇO COMUM DE 
FORMA ESFÉRICA Nº 75 DE PEÇA DE MÃO PARA 
ACABAMENTO DE ACRÍLICO.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 10 

R$32,69 R$326,90 

96 

BROCA TRANSMETAL CILÍNDRICA 25MM ALTA 
ROTAÇÃO: BROCA TRANSMETAL PARA ALTA 
ROTAÇÃO, 25MM, FORMATO CILÍNDRICO, COM 
PARTE ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE 
INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, CONTENDO 13% DE 
CROMO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

R$85,87 R$1.717,40 

97 

BROCA TRANSMETAL PÊRA 25MM ALTA ROTAÇÃO: 
BROCA TRANSMETAL PARA ALTA ROTAÇÃO, 25MM, 
FORMATO DE PÊRA, COM PARTE ATIVA EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CONTENDO 13% DE CROMO, 
CAIXA COM 05 UNIDS. 

CAIXA 20 

R$72,59 R$1.451,80 

98 

BROCA TRONCO-CÔNICA 7642 LONGA: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE FORMA 
TRONCO CONICA; NUMERO FG 7642 LONGA; DE 
CARBIDE; REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 
185/2001 EA RDC 260/2002;; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 10 

R$38,99 R$389,90 

99 

BROCA TRONCO-CÔNICA PONTA INATIVA Nº 4084: 
BROCA DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-
CÔNICA COM  PONTA INATIVA Nº 4084.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UND 40 

R$3,13 R$125,20 



 

 

100 

BROCA UNIVERSAL  EM FORMA DE BALA Nº 251 FF - 
060: BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE 
TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 251 FF - 060;  
CORTE FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

R$68,02 R$680,20 

101 

BROCA UNIVERSAL EM FORMA DE BALA Nº 79 FF: 
BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE 
TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 79FF; DE 
CORTE  FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

R$ 76,89 R$ 768,90 

102 

BROCA ZECRYA 28MM: BROCA ZECRYA DE ALTA 
ROTAÇÃO COM PARTE ATIVA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
28MM.  PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 120 

R$ 29,00 R$ 3.480,00 

103 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  245 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. CARBIDE PARA 
PREPARO DE AMÁLGAMA, 245, 19 MM, ALTA 
ROTAÇÃO 

UND 80 

R$ 24,41 R$ 1.952,80 

104 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  246 
CARBIDE PARA PREPARO DE AMÁLGAMA, 246, 19 MM, 
ALTA ROTAÇÃO. PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 

R$ 8,81 R$ 704,80 

105 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 2 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 10,39 R$ 831,20 

106 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 6 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 11,98 R$ 958,40 

107 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 8 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 19,91 R$ 1.592,80 

108 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 2C  HASTE 
LONGA.PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

R$ 11,84 R$ 947,20 

109 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 4C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

R$ 11,84 R$ 947,20 



 

 

110 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 6C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

R$ 14,49 R$ 869,40 

111 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 8C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

R$ 12,93 R$ 775,80 

112 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 01 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 140 

R$ 17,77 R$ 2.487,80 

113 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 02 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 140 

R$ 5,03 R$ 704,20 

114 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 03 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 5,17 R$ 517,00 

115 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 04 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,53 R$ 953,00 

116 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 05 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,53 R$ 953,00 

117 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 06 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,52 R$ 952,00 

118 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 07 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,49 R$ 949,00 

119 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 08 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

R$ 8,53 R$ 1.023,60 

120 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 1/2 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 

UND 120 
R$ 8,75 R$ 1.050,00 



 

 

22,5MM DE COMPRIMENTO.  

121 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 1/4 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

R$ 6,98 R$ 837,60 

122 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, HL 16 (HASTE LONGA 
ESFÉRICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA). 

UND 130 R$ 3,19 R$414,70 

123 
CABO DE ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : 
CABO DE ESPELHO  ODONTOLÓGICO PLANO Nº3  EM 
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL.  

UND 200 
R$ 7,44 R$ 1.488,00 

124 
CORRENTE PARA BABADOR: PRESILHA PARA 
BABADOR DESCARTÁVEL 

UND 30 R$ 5,80 R$ 174,00 

125 

DISCO DE FELTRO 12MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL 
PARA POLIMENTO DE SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE 
CONTENDO 24 DISCOS DE 12MM DE DIÂMETROS E UM 
MANDRIL. 

PACOT
E 

30 

R$ 83,85 R$ 2.515,50 

126 

DISCO DE FELTRO 8MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL 
PARA POLIMENTO DE SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE 
CONTENDO 24 DISCOS DE 8MM DE DIÂMETROS E UM 
MANDRIL 

PACOT
E 

30 

R$ 54,02 R$ 1.620,60 

127 

DISCO DE LIXA DE 1/2": DISCO DE LIXA USO ODONTO - 
MATERIA PRIMA: OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO DE 
POLIURETANO; DISCO DE 1/2 POLEGADAS 
(DIAMETRO); COR/APRESENTACAO CX COM 5O; 
CORES VARIADAS; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE RESTAURACOES COMPOSITOS; DISCO DE PAPEL 
PARA POLIMENTO E AC 

PACOT
E 

60 

R$ 129,25 R$ 7.755,00 

128 DISCO DE METAL DUPLA FACE REF. 7010 E 7016 KG UND 20 R$ 45,65 R$ 913,00 

129 
DISCO DIAMANTADO FLEXIVEL DE DUPLA-FACE PARA 
PEÇA DE MÃO 7020: DISCO FLEXÍVEL DIAMANTADO 
DUPLA FACE, DESTINADO CORTE EXTERNO E INTERNO.  

UND 3 
R$ 72,45 R$ 217,35 

130 
ESCOVA DE AÇO: ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE 
BROCAS, COM CORPO PLÁSTICO, CAPA PROTETORA 
E MECANISMO RETRÁTIL. 

UND 30 
R$ 13,05 R$ 391,50 

131 

ESCOVA DE ROBSON: ESCOVA DE ROBSON PARA 
CONTRA ÂNGULO, TIPO PINCEL, MACIA, 
EXTREMIDADE PLANA, PEQUENA./ ESCOVA DE 
ROBSON C/ PONTA ANATÔMICA P/ CONTRA-
ÂNGULO - USO ODONTOLÓGICO. 

UND 250 

R$ 3,20 R$ 800,00 

132 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : ESPELHO  
ODONTOLÓGICO PLANO Nº3  EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL.  

UND 150 
R$ 5,08 R$ 762,00 



 

 

133 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 5 PLANO : ESPELHO  
ODONTOLÓGICO PLANO Nº 5  EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 150 
R$ 5,08 R$ 762,00 

134 
PLACA DE PETRY: PLACA DE VIDRO COM 03 
DIVISÓRIAS E TAMPA. 

UND 5 R$ 13,22 R$ 66,10 

135 PLACA DE VIDRO 10MM UNID 10 R$ 14,80 R$ 148,00 

136 
PLACA DE VIDRO GROSSA 20MM: PLACA DE VIDRO 
GROSSA DE 20MM 

UND 10 R$ 30,74 R$ 307,40 

137 
PONTAS DIAMANTADAS FG 1046. PONTA 
DIAMANTADA CÔNICA DUPLA (CARRETEL).  

UND 80 R$ 2,85  R$ 228,00 

138 

PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
EMBALAGEM KIT COM 7 PONTAS.TIPO GRANULAÇÃO 
FINA E ULTRAFINA. 

KIT 40 

R$74,97 R$ 2.998,80 

139 
POTE DAPPEN VIDRO AUTOCLAVAVEL: POTE DAPPEN 
DE VIDRO AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134° 

UNID 40 R$ 8,87 R$ 354,80 

140 POTES DAPPEN DE PLÁSTICO UNID 50 R$4,92 R$ 246,00 
141 POTES DAPPEN DE SILICONE UNID 50 R$ 2,77 R$ 138,50 

142 
PRENDEDOR DE BABADOR DESCARTAVEL EM FORMA 
DE CORRENTE. 

UND. 30 R$ 9,49 R$ 284,70 

143 
ALICATE  PALMER PORTA GRAMPO 17 CM: ALICATE  
PALMER PORTA GRAMPO 17 CM, PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 

UNID 5 
R$ 115,49 R$ 577,45 

144 

ALICATE PERFURADOR AINSWORTH: ALICATE 
PERFURADOR DE DIQUE DE BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO COMPOSIÇÃO: AÇO AISI 
420. TAMANHO: 15 CM 

UNID 5 

R$ 115,05 R$ 575,25 

145 
APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁCIO DUPLA, COM 
AGULAÇÃO NAS DUAS ESTREMINADES. PONTA NÃOA 
TIVA, EM FROMATO ESFÉRICO.  

UND 60 
R$ 9,24 R$ 554,40 

146 
BANDEJA RETANGULAR EM AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA: 
BANDEJA RETANGULAR PARA ODONTOLOGIA EM 
AÇO NOXIDÁVEL - 22X9X1,5CM 

UND 50 
R$ 64,71 R$ 3.235,50 

147 
BANDEJA RETANGULAR LISA GRANDE:BANDEJA 
RETANGULAR LISA PARA CIRURGIA ORAL. MEDIDAS:  
32X24X4CM – 2.000ML. 

UND 50 
R$ 39,93 R$ 1.996,50 

148 BROQUEIRO DE VIDRO C/ 03 DIVISÓRIAS UND 40 R$ 23,77 R$ 950,80 

149 
CALCADOR DE PAIVA Nº 01. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,60 R$ 72,60 

150 
CALCADOR DE PAIVA Nº 02 , EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,77 R$ 74,47 



 

 

151 
CALCADOR DE PAIVA Nº 03. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,67 R$ 73,37 

152 
CALCADOR DE PAIVA Nº 04. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,70 R$ 73,70 

153 
CUBA DE AÇO MÉDIA. DE AÇO INOX, COM 
CAPACIDADE DE 160ML 

UND 40 R$ 6,80 R$ 272,00 

154 
CUBA DE AÇO PEQUENA. DE AÇO INOX, COM 
CAPACIADE DE 340 ML 

UND 40 R$ 18,21 R$ 728,40 

155 
CURETA DE DENTINA GRANDE. ESCAVOR DE DENTINA 
DUPLA. COM PONTAS CURVAS E CONCOVA.   

UND 80 R$ 6,76 R$ 540,80 

156 
CURETA DE DENTINA MÉDIA. ESCAVOR DE DENTINA 
DUPLA. COM PONTAS CURVAS E CONCOVA.  

UND 60 R$ 8,06 R$ 483,60 

157 
ESPATULA Nº 24. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, CABO 
OITAVADO. 

UND 50 R$ 17,89 R$ 894,50 

158 
ESPÁTULA 01. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. TAMANHO 12.  

UND 80 R$ 10,06 R$ 804,80 

159 ESPÁTULA 3S. ESCULPIDOR HOLLENBACK Nº 3S  UND 80 R$ 12,34 R$ 987,20 

160 

ESPATULA LECRON. CONFECCIONADO EM AÇO 
CIRÚRGICO. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA 
E A OUTRA EM FORMA DE COLHER. TAMANHO 
APROXIMADO: 19 CM. 

UND 20 

R$ 21,79 R$ 435,80 

161 
ESPATULA Nº 07. ESPÁTULA DUPLA CIMENTO Nº 7 
CURTA 65MM. UMA PONTA EM LANÇA E OUTRA EM 
FORMA DE COLHER.  

UND 50 
R$ 10,78 R$ 539,00 

162 
ESPATULA Nº 31. INSTRUMENTO COM DOIS LADOS E 
CABO COR PRATEADA. 

UND 60 R$ 17,52 R$ 1.051,20 

163 ESPATULA Nº 31 UND 60 R$ 17,52 R$ 1.051,20  

164 
ESPATULA Nº 36. ESPÁTULA SIMPLES CIMENTO. 
ESPÁTULA DE CABO OCO EM AÇO INOX. 

UND 60 R$ 11,84 R$710,40 

165 
PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL.  EM AÇO INOX, INCA 
CLINICA UNIVERSAL LISA - DUFLEX. 

UND 80 R$ 9,09 R$ 727,20 

166 
PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO : PORTA MATRIZ 
TIPO IVORY ADULTO EM INOX 

UND 20 R$ 36,88 R$ 737,60 

167 
SACO BROCA. ACESSÓRIO AUXILIAR NO TRABALHO 
COM AS PEÇAS DE MÃO.  

UND 30 R$ 27,86 R$ 835,80 

168 SERINGA CARPULE. AÇO INOX, SEM ARGOLA.  UND 80 R$ 48,30 R$ 3.864,00 

169 
SONDA EXPLORADORA. SONDA DE AÇO INOX. 
PONTA DUPLA E AFIADA . UMA PONTA RETA  E OUTRA 
CURVA.  

UND 80 
R$ 9,55 R$ 764,00 

170 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( CURVA ). TESOURA 
METZENBAUM DELICADA. PONTA CRUVA E AFIADA. 

UND 10 R$ 85,74 R$ 857,40 



 

 

EM AÇO INOX.  

171 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( RETA ) TESOURA 
METZENBAUM DELICADA. PONTA RETA E AFIADA. EM 
AÇO INOX. 

UND 10 
R$ 79,60 R$ 796,00 

172 
TESOURA DE BALIU UTERINA 20 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL. TESOURA DE BALIU 20 CM UTERINA. EM 
AÇO INOX.  

UND 10 
R$ 111,77 R$ 1.117,70 

173 TESOURA IRIS. TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO INOX. UND 80 R$ 21,52 R$ 1.721,60 

174 
TESOURA IRIS CURVA. TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO 
INOX. 

UND 60 R$ 30,73 R$ 1.843,80 

175 

CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 1 -2 - CATMAT: 
427569 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 1 -2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 50 

R$ 54,67 R$ 2.733,50 

176 

CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 7 -8 - CATMAT: 
427572 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 7 -8, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 44,61 R$ 1.784,40 

177 

CURETA PERIODONTAL Nº 11 -12 - CATMAT: 427568 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 11 -12, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 47,36 R$ 1.894,40 

178 

CURETA PERIODONTAL Nº 13 -14 - CATMAT: 427573 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 13 -14, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 39,34 R$ 1.573,60 

179 

CURETA PERIODONTAL Nº 15 -16 - CATMAT: 427574 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 15 -16, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 64,87 R$ 2.594,80 

180 

CURETA PERIODONTAL Nº 3 -4 - CATMAT: 427570 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 3 -4, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 47,11 R$ 1.884,40 

181 
CURETA PERIODONTAL Nº 5 -6 - CATMAT: 427571 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 5 -6, CARACTERÍSTICAS 

UND 40 
R$ 32,59 R$ 1.303,60 

182 

CURETA PERIODONTAL Nº 6 - CATMAT: 416729 CURETA 
PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:CRANEKAPLAN, REFERÊNCIA: Nº 6, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 

R$ 67,50 R$ 2.700,00 



 

 

183 

CURETA PERIODONTAL Nº 9-10 - CATMAT: 427567 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 9-10, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 60 

R$ 31,48 R$ 1.888,80 

184 DESCOLADOR DE MOLT 2-4 UND 10 R$ 125,69 R$ 1.256,90 
185 PONTAS DE ULTRASSOM G1 UND 30 R$ 68,32 R$ 2.049,60 
186 SONDA MILIMETRADA CAROLINA DO NORTE PC 15 UND 10 R$ 63,12 R$ 631,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 156.542,87 
LOTE 03 – INSTRUMENTAIS CIRURGICOS E PERIODONTIA 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
AFASTADOR DE MINESOTA. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, TAMANHO:14CM. 
AFASTADOR DE TECIDO. 

UND 20 
R$ 19,83 R$ 396,60 

2 
ALAVANCA RETA. POSSUE LÂMINA LONGA, AFIADA, 
FINA E CÔNCAVA. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-
420.TAMANHO: 15 CM. 

UND 50 
R$ 37,33 R$ 1.866,50 

3 
ALAVANCA  DE POT EM  FORMA DE T. PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM A PONTA CURVA E O CABA 
RETO.  

PAR 50 
R$ 48,45 R$ 2.422,50 

4 
ALAVANCA APEXO. PONTAS MAIS DELICADAS E 
SERRILHADAS.CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CABO DE CHAPA.  

UND 50 
R$ 38,24 R$ 1.912,00 

5 
ALAVANCA SELDIN RETA. EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
A PONTA ACHATADA.  

UND 50 R$ 22,90 R$ 1.145,00 

6 
CURETA DE LUCAS Nº 87. INSTRUMENTAL CIRURGICO, 
EM AÇO INIOX. COM PONTA DUPLA E CURVA.  

UND 60 R$ 29,72 R$ 1.783,20 

7 CURETA DE MOLT. AÇO INOX, NÚMERO 3.  UND 50 R$ 51,05 R$ 2.552,50 

8 
DESCOLADOR DE MOLT. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
NÚMERO 9 MILLENNIUM. 

UND 50 R$ 29,93 R$ 1.496,50 

9 
FORCEPS 01. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 
304 E AISI 420. INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS 
SUPERIORES. 

UND 5 
R$105,64 R$528,20 

10 
FORCEPS 150. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304 E AISI 420. PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES 
SUPERIORES. 

UND 30 
R$104,08 R$3.122,40 

11 
FORCEPS 151 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 
304 E AISI 420. INDOCADO PARA PRÉ-MOLARES 
SUPERIORES  

UND 30 
R$101,87 R$3.056,10 

12 
FORCEPS 16 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL . 
INDICADO PARA MOLARES INFERIORES. COM A 

UND 30 R$101,85 R$3.055,50 



 

 

PONTA ATIVA AFIDAS, EM FORMATO DE CHIFRE DE BOI. 

13 
FORCEPS 17 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA MOLARES INFERIORES. 

UND 30 R$110,00 R$3.300,00 

14 
FORCEPS 18L PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA MOLARES SUPERIOR, DO LADO 
ESQUERDO.  

UND 30 
R$112,19 R$3.365,70 

15 
FORCEPS 18R PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA MOLARES INFERIOR DO LADO 
DIREITO. 

UND 30 
R$106,65 R$3.199,50 

16 
FORCEPS 65 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA RAIZES  

UND 30 R$105,71 R$3.171,30 

17 
FORCEPS 69 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA AS RAIZES INFEIORES E SUPERIORES.  

UND 30 R$100,03 R$3.000,90 

18 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 11  CONFECCIONADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. TAMANHO: 18CM 

UND 20 R$39,21 R$784,20 

19 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 12. TAMANHO 18CM – 
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420. 

UND 20 R$41,45 R$829,00 

20 
MATHIEU 14 CM TRAVA QUE CONFERE FIRMEZA E 
FIXAÇÃO DA AGULHA. SENDO EXTREMAMENTE LEVE. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX 

UND 40 
R$44,55 R$1.782,00 

21 
MAYO HEGAR 18 CM. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. COM SERRINHAS. 

UND 40 R$45,24 R$1.809,60 

22 
PINÇA DIETRICH 16CM. EM AÇO INOXIDÁVEL. COM 
PONTAS SERRILHADAS.  

UND 20 R$76,34 R$1.526,80 

23 
PINÇA GOIVA. MILLENIUM, (ALVEOLOTOMO), COM 
PONTA CORTANTES PARA OSSO. PONTA RETA.  

UND 30 R$95,98 R$2.879,40 

24 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA. PINÇA HALSTEAD 
MOSQUITO (HEMOSTÁTICA) CURVA – STARK – 18CM . 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 

UND 35 
R$81,88 R$2.865,80 

25 PORTA AGULHA CRILE 12 CM EM AÇO INOXIDÁVEL UND 35 R$86,68 R$3.033,80 

26 
PORTA-AGULHA DE MAYO 16CM PONTA RETA , 
SERRILHADA. AÇO INOXIÁVEL.  

UND 35 R$40,69 R$1.424,15 

27 
SINDESMOTOMO, AÇO INOX, COM DUAS PONTAS . 
UMA PONTA RETA E OUTRA CURVA.  

UND 100 R$11,39 R$1.139,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 57.448,15 
LOTE 04 – MATERIAIS RESTAURADORES E MOLDAGEM 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ÁCIDO FOSFÓRICO GEL: ÁCIDO CONDICIONADOR: 
ÁCIDO FOSFÓRICO NA CONCENTRAÇÃO DE 37% DE 
USO ODONTOLÓGICO, APRESENTADO NA FORMA DE 

PACOTE 700 
R$3,81 R$2.667,00 



 

 

GEL NA COR AZUL E INDICADO PARA A REALIZAÇÃO 
DE CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL (DENTINA E 
ESMALTE) OU PARCIAL (ESMALTE); SERINGA DE 2,5ML. 
PACOTE COM 03 SERINGAS. 

2 

APLICADORES DESCARTÁVEIS TIPO MICROBRUSH: 
COM PONTA REGULAR ESFÉRICA, CONFECCIONADO 
C/ FIBRAS NÃO ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS 
ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 
UNIDS. 

FRASCO 700 

R$18,87 R$13.209,00 

3 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
LÍQUIDO: IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E 
FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE LÍQUIDO 
CONTENDO 8ML.  

FRASCO 300 

R$22,21 R$6.663,00 

4 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ 
+ LIQUIDO: IONÔMERO DE VIDRO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E FORRAMENTO. COR 
UNIVERSAL. KIT COM 1 FRASCO DE PÓ CONTENDO 
10G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO CONTENDO 8ML. 

KIT 350 

R$48,07 R$16.824,50 

5 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
PÓ: IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E 
FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE PÓ 
CONTENDO 10G . 

FRASCO 350 

R$26,18 R$9.163,00 

6 

CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISORIA A BASE 
DE ÓXIDO DE  ZINDO E EUGENOL: CIMENTO A BASE 
ÓXIDO DE ZINCO SEM EUGENOL PARA OBTURAÇÃO 
PROVISÓRIA ENTRE SESSÕES DE TRATAMENTO 
ENDODÔNTICO. FRASCO 20G  

FRASCO 70 

R$10,21 R$714,70 

7 

CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO – PÓ E LÍQUIDO: 
CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL (MATERIAL 
RESTAURADOR INTERMEDIARIO LÍQUIDO) FRASCO 
COM 15ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%.  + PÓ – FRASCO COM 38G. 
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, POLIMETACRILATO 
DE METILA. KIT ( PÓ + LIQUIDO ) 

KIT 80 

R$19,55 R$1.564,00 

8 

CUNHA DE MADEIRA: CUNHA ODONTOLÓGICA – 
MADEIRA, ANATÔMICA; PARA RESTAURAÇÕES 
AMÁLGAMA, IONÔMERO CLASSES II,III,IV; 
EMBALAGEM: CAIXA C/ 100 UNIDADES SORTIDAS E 
COLORIDAS.  

CAIXA 80 

R$10,70 R$856,00 

9 FITA MATRIZ AÇO INOX 7.0: FITA MATRIZ DE AÇO INOX ROLO 300 R$2,47 R$741,00 



 

 

DE 7 MM, MEDINDO APROX. 0,05 X 7 MM X 0,5M, 
DISPONIVEL  EM ROLO DE 50CM 

10 
FITA MATRIZ DE AÇO INOX 5.0: FITA MATRIZ DE AÇO 
INOX DE 5 MM, MEDINDO APROX. 0,05 X 5 MM X 0,5M, 
DISPONIVEL  EM ROLO DE 50 CM 

ROLO 300 
R$1,58 R$474,00 

11 

FITA MATRIZ DE POLIÉSTER: FITA MATRIZ DE POLIÉSTER 
PARA RESTAURAÇÃO DE RESINA DISPONIVEL EM 
PACOTE COM  50 FITAS MATRIZES DE 0,05MM X 10MM 
X 100MM.  

PACOTE 250 

R$3,60 R$900,00 

12 

IRM, USO ODONTOLÓGICO, LIQUIDO + PÓ, PARA 
RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA. EMBALAGEM: LÍQUIDO 
FRASCO COM 15 ML, PÓ, FRASCO COM 40G COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KIT 150 

R$ 17,90 R$ 2.685,00 

13 
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE ACRÍLICO – 
SILICONES ABRASIVOS Nº 9234 PM: KIT DE PONTAS EM 
FORMA DE OGIVA COM 03 GRANULAÇÕES. 

KIT 50 
R$ 90,78 R$ 4.539,00 

14 KIT INHANCE KIT 50 R$ 96,11 R$ 4.805,50 

15 
PAPEL CARBONO: CARBONO PARA OCLUSÃO DUPLA 
FACE PRETO  - ENVELOPE COM 12 FOLHAS 

BLOCO 100 R$ 8,28 R$ 828,00 

16 

PASTA  BRILHO UNIVERSAL PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
AMÁLGAMA E ESMALTE COM GRANULAÇÃO FINA, 
SERINGA COM RÓTULO AMARELO COM 2 GRAMAS 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM LACRADA. 

BISNAG
A 

80 

R$ 44,29 R$ 3.543,20 

17 
RESINA COMPOSTA COR A1  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

18 
RESINA COMPOSTA COR A1  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

19 
RESINA COMPOSTA COR A2  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS – FGM. 

BISNAG
A 200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

20 
RESINA COMPOSTA COR A2  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS – FGM. 

BISNAG
A 200 

R$ 17,96 R$ 3.592,00 

21 
RESINA COMPOSTA COR B2  DENTINA -  
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS – FGM. 

BISNAG
A 

200 
R$ 12,17 R$ 2.434,00 



 

 

22 
RESINA COMPOSTA COR B2  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS – FGM 

BISNAG
A 

200 
R$ 12,17 R$ 2.434,00 

23 
RESINA COMPOSTA COR A3  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 

200 
R$ 19,65 R$ 3.930,00 

24 
RESINA COMPOSTA COR A3  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 

200 
R$ 18,08 R$ 3.616,00 

25 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 

200 
R$ 16,35 R$ 3.270,00 

26 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAG
A 

200 
R$ 18,34 R$ 3.668,00 

27 

SISTEMA DE ACABAMENTO E POLIMENTO COMPOSTO 
POR PONTAS ABRASIVAS DE RESINA E ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO DESTINADAS AO ACABAMENTO FINAL DE 
RESTAURAÇÕES EM RESINAS COMPÓSITAS, EM 
COMPÔMEROS RESTAURADORES E NAS BORDAS DE 
RESTAURAÇÕES INDIRESTAS FIXADAS COM CIMENTOS 
RESINOSOS. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM CAIXAS 
COM 07 PONTAS NOS FORMATOS DE TAÇA, DISCO, 
CHAMA DE VELA E SORTIDAS. COMPATÍVEL COM 
ENHANCE. 

KITS 20 

R$ 73,35 R$ 1.467,00 

28 

TAÇA DE BORRACHA: TAÇA DE BORRACHA PARA 
CONTA ÂNGULO. MACIA, USO ODONTOLÓGICO, 
PEQUENA/ TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
ADAPTÁVEL AO CONTRA-ÂNGULO. 

UNID 60 

R$ 3,44 R$ 206,40 

29 

TIRA  DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DENTAL, MÉDIA FINA, COM CENTRO NEUTRO. 
EMBALAGEM CONTENDO 150 UNIDADES (4MM X 
170MM) 

CXS 200 

R$ 9,92 R$ 1.984,00 

30 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 4MM: TIRA DE 
ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. 
MEDIDA 4MM 

PACOTE 200 
R$ 5,42 R$ 1.084,00 

31 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 6MM: TIRA DE 
ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. 
MEDIDA 6MM 

PACOTE 200 
R$ 7,58 R$ 1.516,00 

32 

TIRA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO E POLIMENTO: 
TIRA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
– MÉDIA FINA COM CENTRO NEUTRO.  EMBALAGEM 
COM 100 UNIDS.MEDIDA(   4MM X 170MM )  

PACOTE 200 

R$ 10,58 R$ 2.116,00 



 

 

33 

RESINA FLOW A3 FLUIDA, DE MÉDIA 
VISCOSIDADE,INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 16,61 R$ 1.328,80 

34 

RESINA FLOW A2 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE, 
INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 24,39 R$ 1.951,20 

35 

RESINA FLOW A1 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE, 
INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 38,49 R$ 3.079,20 

36 

ADESIVO DENTAL DESCRIÇÃO DETALHADA: ADESIVO 
UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA ESMALTE E 
DENTINA (PARA USO EM QUALQUER 
SUPERFÍCIE DENTAL), COM SISTEMA APS. BLISTER COM 
FRASCO ÚNICO CONTENDO 6G/ML. REFERÊNCIA: 
AMBAR UNIVERSAL APS, ADESIVO SINGLE BOND 
UNIEVRSAL FGM OU DE MELHOR QUALIDADE 

UNID 400 

R$ 12,42 R$4.968,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 122.535,50 
LOTE 05 – MATERIAIS DE PROFILAXIA E PREVENCÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CREME DENTAL COM FLÚOR NA CONCENTRAÇÃO DE 
1500 PPM DISPONÍVEL, ESTÁVEL E REATIVO, 
CONTENDO MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CÁRIES. EMBALAGEM EM TUBOS 
OU BISNAGAS COM 180 GRAMAS, PROVIDOS DE 
TAMPA PLÁSTICA QUE PERMITA O CONTROLE E O 
ESCAPE DO PRODUTO E COM VEDAÇÃO PERFEITA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE 
APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA (ABO). 

VM 5.000 

R$18,17 R$ 90.850,00 

2 

CREME DENTAL INFANTIL, ESTÁVEL E REATIVO. 
EMBALAGEM EM TUBOS OU BISNAGAS COM 50 
GRAMAS, PROVIDOS DE TAMPA PLÁSTICA QUE 
PERMITA O CONTROLE E O ESCAPE DO PRODUTO E 

VM 5.000 

R$ 8,58 R$ 42.900,00 



 

 

COM VEDAÇÃO PERFEITA, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ODONTOLOGIA (ABO). 

3 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO 
ANATOMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15 CM 
CERDAS MACIAS EM NYLON COM QUATRO FILEIRAS 
DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS, NA 
COR NATURAL RETAS, COM PONTAS ARREDONDADAS 
E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A 
ESCOVA DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA NO 
CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N. 
97/1996.  

PCT. 1.000 

R$ 5,35 R$ 5.350,00 

4 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO 
ANATOMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 16,5 
CM CERDAS MACIAS EM NYLON COM QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, COM 34 TUFOS DE CERDAS 
APARADAS, NA COR NATURAL RETAS, COM PONTAS 
ARREDONDADAS E CORTE UNIFORME. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE LACRADAS, CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE. A ESCOVA DEVE CONTER A MARCA 
IMPRESSA NO CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N. 97/1996 

PCT. 10.000 

R$ 5,21 R$ 52.100,00 

5 

ESCOVA DENTAL INFANTIL – COM FORMATO 
ANATÔMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15  
CM. CERDAS MACIAS EM NYLON  COM TRÊS FILEIRAS 
DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS , NA 
COR NATURAL RETAS, COM PONTAS ARREDONDADAS 
E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 

PCT. 12.000 

R$ 3,29 R$ 39.480,00 



 

 

LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A 
ESCOVA DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA NO 
CABO. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N. 
97/1996. A ESCOVA DEVE SER 
PERSONALIZADANOCABO COMA SEGUINTE FRASE: 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM – PROGRAMA 
PREVENÇÃO BUCAL.” 

6 

EVIDENCIADOR DE PLACA: EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA A BASE DE FDC AZUL N° 01 E FDC 
VERMELHO N° 03. CORA A PLACA EM DUAS CORES 
(VERMELHO RECENTE E AZUL A MADURA) ATÓXICO, 
INÓCUO AOS TECIDOS BUCAIS E DE FÁCIL REMOÇÃO 
– FRASCO DE 10ML 

FRS 80 

R$ 13,20 R$ 1.056,00 

7 
FLÚOR GEL ACIDULADO 1,23%: FLUOR GEL USO 
ODONTO – TIPO ACIDULADO A 1,23 %; TIXOTRÓPICO; 
EM 200 ML; COM SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

FRS 300 
R$ 4,38 R$ 1.314,00 

8 
FLÚOR GEL NEUTRO 2%: FLUOR GEL USO ODONTO – 
TIPO NEUTRO 2 %; TIXOTRÓPICO; EM 200 ML; COM 
SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

FRS 300 
R$ 8,98 R$ 2.694,00 

9 MACROMODELO DE ESCOVA UND 5 R$ 272,00 R$ 1.360,00 
10 MACROMODELO EVOLUÇÃO DE CÁRIE UND 5 R$ 197,29 R$ 986,45 

11 
MACROMODELO ODONTOLÓGICO PARA PALESTRA 
SOBRE SAÚDE BUCAL. 

UND 5 R$ 267,52 R$ 1.337,60 

12 
PASTA PROFILÁTICA: PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR 
E PEDRA POMES,COM SABOR, TUBO DE 90G. 

BISNAG
A 

250 R$7,73 R$ 1.932,50 

13 
PEDRA POMES PARA POLIMENTO DE PRÓTESE TOTAL. 
EMBALAGEM COM 1000 GRAMAS 

KG 80 R$ 5,55 R$ 444,00 

14 
PEDRA POMES PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM COM 
100G. 

FRS 80 R$ 4,77 R$ 381,60 

15 

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL: SELANTE PARA 
CICATRÍCULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERIZÁVEL – 
CONJUNTO COM SELANTE 5ML, ÁCIDO 10ML, PINCÉIS 
E CASULO. (BASE DE RESINA BISGMA URETANO 
MODIFICADO, TRIETILENO  GLICOL DI-
METRACRÍLATO(TEGDMA), 2,6 DI, URETHAN, B200P, 
BENZIL DIMETIL, CARANFOQUINOMA  

KIT 50 

R$ 32,76 R$1.638,00 

16 
VERNIZ CAVITÁRIO: VERNIZ FORRADOR DE 
CAVIDADES, PROTETOR DA POLPA DENTÁRIA E 
ISOLANTE TÉRMICO E QUÍMICO, FRASCO COM 15ML. 

FRS 50 
R$ 20,12 R$ 1.006,00 



 

 

17 

VERNIZ FLUORETADO: VERNIZ FLUORETADO 
TRANSPARENTE PARA PREVENÇÃO DA RECIDIVA E 
OCORRÊNCIA DE CÁRIES E FLUORETAÇÃO DO 
ESMALTE. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, 
FLUORETO DE SÓDIO A 6%, FLUORETO DE CÁLCIO A 6% 
E ETANOL. EMBALAGEM: KIT CONTENDO 01 FRASCO 
DE VERNIZ COM 10 ML + 01 FRASCO DE SOLVENTE 
COM 10 ML 

KIT 50 

R$ 26,67 R$ 1.333,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 246.163,65 
LOTE 06 – MATERIAIS DE ENDODONTIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE HIDROXIDO DE 
CALCIO 

KIT 40 R$ 61,40 R$ 2.456,00 

2 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO: CIMENTO OBTURADOR DE CANAIS À BASE DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TRIÓXIDO DE BISMUTO, 
HEXAMETILENO TETRAMINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO COM 
RESINA EPÓXI BISFENOL. KIT  CONTENDO 01 FRASCO 
DE PÓ COM 8G E 1 BISNAGA DE RESINA COM 7,5G. 

KIT 15 

R$ 59,67 R$ 895,05 

3 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL: CIMENTO ENDODONTICO (OXIDO DE 
ZINCO,RESINA HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE 
BISMUTO,SULFATO DE BÁRIO E BORATO DE SÓDIO) 
LIQUIDO (EUGENOL E ÓLEO DE AMÊNDOAS DOCE) 
APRESENTAÇÃO KIT COM 01 FRASCO DE PÓ C/ 12 G + 
01 FRASCO DE LIQUIDO C/ 10 ML.  

KIT 20 

R$ 57,47 R$ 1.149,40 

4 
CLOREXIDINA GEL A 2%: CLOREXIDINA A 2% UTILIZADA 
PARA DESINFECÇÃO DOS CANAIS  RADICULARES. 
FRASCO COM 100ML 

FRASCO 40 
R$ 11,79 R$471,60 

5 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – F: CONES 
ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 
GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO F -  FINA.  

CAIXA 10 

R$ 52,10 R$ 521,00 

6 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – FM: CONES 
ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 

CAIXA 10 

R$ 48,35 R$ 483,50 



 

 

GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO FM -  FINA.MEDIA 

7 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – M: CONES 
ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 
GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO M – MÉDIA  

CAIXA 10 

R$ 52,10 R$ 521,00 

8 
CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – 
MODELO: BALA; Nº3 

UND 10 R$ 22,51 R$ 225,10 

9 
CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – 
MODELO: BALA; Nº5 

UND 10 R$ 21,53 R$ 215,30 

10 

EUCALIPTOL: EUCALIPTOL, USO ODONTO – LIQUIDO 
INCOLOR; COMPOSICAO EUCALIPTOL U.S.P.; 
UTILIZADO CURATIVO 
TEMPORARIO/LUBRIFICANTE/SOLVENTE DE CONES; 
FRASCO COM 20ML. 

FRASCO 20 

R$ 11,96 R$ 239,20 

11 EUGENOL: FRASCO COM 20ML. FRASCO 20 R$ 13,97 R$ 279,40 

12 

LENÇOL DE BORRACHA PARA ENDODONTIA GROSSO: 
CONTÉM 26 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, AROMATIZADAS, TAM. 
APROX.15CM X 15CM.  

CAIXA 20 

R$ 33,13 R$ 662,60 

13 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  21MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

R$ 22,63 R$ 226,30 

14 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  25MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

R$ 25,37 R$ 253,70 

15 
LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  31MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 

BLISTER 10 
R$ 22,00 R$ 220,00 



 

 

TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

16 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 21MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

R$21,47 R$107,35 

17 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 25MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$21,43 R$107,15 

18 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 31MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,12 R$110,60 

19 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 21MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

R$22,71 R$113,55 

20 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 25MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,19 R$110,95 



 

 

21 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 31MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,68 R$113,40 

22 
LIMA PARA ROTATORIO 701, PARTE ATIVA 25MM, SORT. 
( 10.04/15.05/20.06/25.06 )KIT COM 04 UND 

KIT 5 R$132,74 R$663,70 

23 
LIMA PARA ROTATORIO KIT 702, PARTE ATIVA 
25MM,SORT. ( 30.05/35.04/40.04/25.07 )KIT COM 04 
UND 

KIT 5 
R$116,38 R$581,90 

24 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 06 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,74 R$113,70 

25 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 06 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

26 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 08 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

27 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 08 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

28 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 10 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 



 

 

29 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 10 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

30 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE   

BLISTER 5 

R$22,07 R$110,35 

31 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$23,28 R$116,40 

32 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$22,40 R$112,00 

33 

LIMA TIPO KERR 21MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/21MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO . TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

R$13,70 R$68,50 

34 

LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 08: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 08.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$13,70 R$68,50 

35 

LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$13,77 R$68,85 

36 LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS BLISTER 5 R$ 21,95 R$ 109,75 



 

 

C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

37 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/21MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$ 22,07 R$ 110,35 

38 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE   

BLISTER 5 

R$ 22,07 R$ 110,35 

39 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE 

BLISTER 5 

R$ 24,40 R$ 122,00 

40 

LIMA TIPO KERR 31MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$ 13,77 R$ 68,85 

41 

LIMA TIPO KERR 31MM – Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS C/ 
31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM AÇO 
INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

R$ 20,68 R$ 103,40 

42 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (21MM). EMBALAGEM CAIXA 
COM 06 LIMAS COM STOP DE SILICONE. 

CX 5 R$ 298,15 R$ 1.490,75 

43 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (25MM). EMBALAGEM CAIXA 
COM 06 LIMAS COM STOP DE SILICONE. 

CX 5 R$ 220,33 R$ 1.101,65 

44 

REGUA MILIMETRADA CALIBRADORA PARA CONE:  
REGUA MILIMETRADA CALIBRADORA PARA CONE. 
INDICADA PARA CALIBRAGEM DE CONES DE PAPEL 
OU DE GUTTA PERCHA PARA O TRATAMENTO DE 

UND 5 

R$ 13,43 R$ 67,15 



 

 

ENDODONTIA. AUTOCLAVÁVEL A 134º C  

45 
TAMBOREL ENDODONTICO: TAMBOREL 
ENDODONTICO AUTOCLAVÁVEL ATÉ 170° 

UND 5 R$ 21,88 R$ 109,40 

46 
TRICRESOL FORMALINA: TRICRESOL FORMALINA. 
SOLUÇÃO COM 10ML 

FRASCO 100 R$12,60 R$ 1.260,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 16.599,95 
LOTE 07 - MATERIAS DE ESTERELIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ANTI-SÉPTICO P/LIMPEZA PRÉ-CIRÚRGICA DA PELE E 
LAVAGEM DAS MÃOS DA EQUIPE CIRÚRGICA, 
COMPATÍVEL COM POVIDINE DEGERMANTE, A BASE 
DE SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, COM 1% DE IODO 
LIVRE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

R$ 41,15 R$ 823,00 

2 

ANTI-SÉPTICO P/PREPARO CIRÚRGICO DA PELE E ANTI-
SEPSIA DE MUCOSAS, COMPATÍVEL COM POVIDINE 
TÓPICO, A BASE DE SOLUÇÃO DE 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, COM 1% DE IODO 
LIVRE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

R$55,76 R$1.115,20 

3 

DESINFETANTE / ESTERILIZANTE – COMPOSIÇÃO: 
GLUTARALDEÍDO 2% JÁ ATIVADO; USO HOSPITALAR 
PARA ARTIGOS CRÍTICOS E SEMI-CRÍTICOS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VALIDADE DE 28 DIAS 
APÓS ABERTURA DO FRASCO (FRASCO DE 1 LITRO). 

LT 50 

R$29,96 R$1.498,00 

4 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: DETERGENTES ENZIMATICOS 
PARA DESINFECCAO - LIQUIDO; CONCENTRADO, 
BIODEGRADAVEL, NAO CORROSIVO; A BASE DE 
ALCOOL ISOPROPILICO A 10 POR CENTO; COM NO 
MINIMO 3 ENZIMAS (LIPASE, AMILASE E PROTEASE); 
PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO; TENSOATIVO NAO 
IONICO, PH NEUTR 

LITRO 150 

R$15,83 R$2.374,50 

5 

FITA TESTE P/ AUTOCLAVE: FITA TESTE PARA CONTROLE 
DE TEMPERATURA EM AUTOCLAVE, MEDINDO 19 MM 
LARGURA X 30 M DECOMPRIMENTO,BOA ADERÊNCIA 
E COLORAÇÃO APÓS EXPOSIÇÃO A TEMPERATURAS 
ELEVADAS. 

UND 250 

R$4,96 R$1.240,00 

6 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
ROLO TERMO SELANTE 100MM X 100M.  

ROLO 50 R$68,85 R$3.442,50 

7 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
ROLO TERMO SELANTE 250MM X 100M.  

ROLO 50 R$91,80 R$4.590,00 

8 PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM ROLO 50 R$77,70 R$3.885,00 



 

 

ROLO TERMO SELANTE 80MM X 100M.  

9 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTOCLAVE 300MM X 100M: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 300 MM X 
100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA DE 
CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA,ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS  

ROLO 50 

R$131,57 R$6.578,50 

10 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P /AUTOCLAVE 200MM X 
100M: PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 200 
MM X 100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA 
DE CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA,ISENTO 
DE FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

R$91,20 R$4.560,00 

11 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ AUTOCLAVE 150MM X 
100M: PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 
150MM X 100MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 
POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA, 
ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS. 

ROLO 50 

R$79,79 R$3.989,50 

12 

PAPEL GRAU CIRÚRGICOAUTOCLAVE 500MM X 100M: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 500 MM X 
100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA DE 
CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA, ISENTO DE 
FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS, CORANTES, ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

R$ 233,12 R$ 11.656,00 

13 POVIDINE: POLVIDINE DEGERMANTE 10% (POVIDONE) LITRO  40 R$ 54,07 R$ 2.162,80 
VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 47.915,00 

LOTE 08 – EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA – CATMAT: 407819 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: ESTRUTURA 
AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, MATERIAL 
ESTOFAMENTO: POLIURETANO INJETADO, ALTA 
DENSIDADE, MATERIAL REVESTIMENTO: PVC 
LAMINADO SEM COSTURA, ENCOSTO: BI –
ARTICULADO, FUNCIONAMENTO: ELETROMECÂNICO, 
MOTORREDUTOR ISENTO DE ÓLEO, POSIÇÕES: 4 

UNIDA
DE 

3 

R$ 30.983,33R$ 92.949,99 



 

 

MOVIMENTOS BÁSICOS, COMPONENTES:CAIXA 
COMANDO INTERNA, PEDAL COMANDO 

2 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO – CATMAT: 
422320 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 
CERCA DE 20 L. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ISENTO 
ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 110/220 V, COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ 
ÁGUA, COMPONENTES ADICIONAIS CONEXÕES, 
MANGUEIRA, PESO CERCA DE 20 K 

UNIDA
DE 

6 

R$ 3.950,00 R$ 23.700,00 

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO ULTRASSOM – 
CATMAT: 410409 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO: ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: PEÇA DE MÃO, 
INDICAÇÃO: PERIODONTIA, FONTE: PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE BORDEN, COMPONENTES 
ADICIONAIS: PONTEIRAS 

UNIDA
DE 

10 

R$ 2.372,63 R$ 23.726,30 

4 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
LUZ LED, ELÉTRICA, PROTETOR OCULAR. CATMAT 
410459 

UNIDA
DE 

10 

R$ 702,96 R$ 7.029,60 

5 

PEÇAS – EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO SACA 
BROCA – CATMAT: 411904 PEÇAS – EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: SACA BROCA, APLICAÇÃO: 
CANETA ALTA ROTAÇÃO CABEÇA PEQUENA 

UNIDA
DE 

5 

R$ 786,25 R$ 3.931,25 

6 

SELADORA EMBALAGEM- CATMAT: 246917 SELADORA 
EMBALAGEM, MATERIAL: POLIPROPILENO, VOLTAGEM: 
110/220 V, FUNCIONAMENTO: MANUAL, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLADOR TEMPO DE SOLDA, SELAGEM DE 30 
CM 

UNIDA
DE 

10 

R$ 439,36 R$ 4.393,60 

7 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLOGICA. 

UND 8 R$ 690,27 R$ 5.522,16 

8 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLOGICA. 

UND 8 R$ 507,20 R$ 4.057,60 

9 
CANETA ALTA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
DE ALTA ROTAÇÃO PARA MOTOR ROTATÓRIO 
ODONTOLOGIC0. 

UND 8 
R$ 690,27 R$ 5.522,16 

10 APARELHO RAIOS X – CATMAT: 268993 APARELHO 
RAIOS X, POTÊNCIA APARELHO: 1200 W, TIPO 

UND 1 
R$14.112,2
1 

R$ 14.112,21 



 

 

APARELHO: COLUNA MÓVEL, APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, 
AMPERAGEM: 9 MA, POTÊNCIA CABEÇOTE:70 KV 

11 
KIT 4NS – KAVO – CONTÉM 1 TURBINA MAGNO, 1 
MICROMOTOR 500, 1 CONTRA-ÂNGULO 500 E  PINÇA 
RETA 500 

UND 10 
R$1.803,90 R$ 18.039,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 202.983,87 
LOTE 09 - MATERIAIS PARA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA ADULTO - CATMAT: 
420232 ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO: 
POSICIONADOR FILME, COMPONENTES: CONJUNTO 
COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÉ 4 
UNIDADES, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, 
TAMANHO:ADULTO (KIT POSICIONADOR 
RADIOGRÁFICO 

UNIDA
DE 

7 

R$ 53,20 R$ 372,40 

2 

PROTETOR RADIOLÓGICO - CATMAT: 475750 
PROTETOR RADIOLÓGICO, MODELO: AVENTAL FRENTE 
LONGO E OMBRO, MATERIAL: BORRACHA 
PLUMBÍFERA, COMPONENTE 1:C/ PROTETOR TIREÓIDE, 
PROTEÇÃO TECIDO:EQUIVALÊNCIA FRENTE E TIREÓIDE 
0,50, COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 1:AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO 

UNIDA
DE 

2 

R$ 1.053,33 R$ 2.106,66 

3 
CONTRASTE PARA FOTOGRAFIA ORAL Nº 4,5,7, 
OCLUSAL GRANDE E OCLUSAL PEQUENO 

KIT 8 R$ 112,00 R$ 896,00 

4 

FIXADOR: FIXADOR PARA RAIO-X - COMPOSTO DE 
ÁGUA 80-85%, TRIOSSULFATO DE AMÔNIO 5-10%, 
TIOCLANATO DE AMÔNIO 5-10%, PARA 
MANUTENCAO; PARA REVELACAO MANUAL; PARA 
FAZER PRONTO USO, FRASCO COM 475 ML. 

FRASC
O 

30 

R$ 7,56 R$ 226,80 

5 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA OCLUSAL (CX. C/25 
UNIDADES) 

CX 30 R$ 309,26 R$ 9.277,80 

6 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL ADULTO M2 
150X1 (CX. C/150 UNIDADES) 

CXS 30 R$ 204,37 R$ 6.131,10 

7 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL M2 
150X1 (CX. C/100 UNIDADES) 

CXS. 30 R$ 231,98 R$ 6.959,40 

08 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS ADULTO 
AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-X PERIAPICAL E 
INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

KITS 2 
R$ 69,07 R$ 138,14 

09 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL 
AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-X PERIAPICAL E 

KITS 2 R$ 54,83 R$ 109,66 



 

 

INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

10 

REVELADOR: REVELADOR PARA FILMES 
RADIOGRAFICOS - COMPOSTO DE ÁGUA 85-90%, 
SULFITO DE SÓDIO 5-10%, E HIDROQUINONA 1-5%, EM 
SOLUCAO PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO 
MANUAL, EMBALADO EM EM FRASCO COM 475 ML. 

FRASC
O 

50 

R$ 19,92 R$ 996,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 27.213,96 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 671.843,11 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 156.542,87 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 57.448,15 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 122.535,50 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 246.163,65 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 16.599,95 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 47.915,00 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 202.983,87 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 27.213,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.549.246,06 

 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo. 



 

 

1.4 O prazo de vigência do Registro de Preços desta contratação será de 

12 (doze) meses a partir da data de publicação e poderá ser prorrogado, 

por igual período, em uma única vez, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

1.5 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.6 O custo estimado total global da contratação é de R$ 1.549.246,06 (um 
milhão, quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e seis reais 
e seis centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 
SOLUÇÃO.  

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-
se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação há previsão em Plano de Contratações 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS   
 
3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada 
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo 
de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Seleção de Materiais 
com Certificação 

Ambiental 

 

 
 
 
 
 

Ao adquirir materiais, é 
essencial selecionar 

produtos que possuam 
certificações 
ambientais, 

assegurando que sua 
produção segue 

padrões de 
sustentabilidade 
reconhecidos. Os 
materiais devem: 

 

Apresentar selos ou 
certificações que 

confirmem práticas de 
produção sustentável, 

como FSC para madeira, 
selo verde para produtos 
eletrônicos, entre outros. 

Ser derivados de 
processos que minimizam 

o consumo de água e 
energia e reduzem a 
emissão de gases de 

efeito estufa. 
 

Preferencialmente serem 
fabricados com 

substâncias que não são 
nocivas ao meio ambiente 

e à saúde humana. 

Critérios de 
Sustentabilidade em 

Embalagem e 
Transporte 

Para minimizar o 
impacto ambiental na 
fase de embalagem e 

transporte dos 
materiais, é importante 

adotar práticas que 
reduzam a pegada 

ecológica. Estas 
incluem: 

 

Utilizar embalagens 
fabricadas com materiais 

reciclados ou 
biodegradáveis e que 

sejam totalmente 
recicláveis após o uso. 

 
Projetar embalagens que 

otimizem o espaço, 
reduzindo o volume e o 

peso durante o transporte, 
o que contribui para 

diminuir as emissões de 
CO2. 

 
Preferir modais de 

transporte com menor 
impacto ambiental, como 
o ferroviário ou marítimo, 

especialmente para 
longas distâncias. 



 

 

 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2 No processo de contratação em questão, não será realizada a 

indicação de marcas, características ou modelos específicos, conforme 
delineado no Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. Esta decisão baseia-

se nos Estudos Técnicos Preliminares, que concluíram pela viabilidade de 
descrição clara e objetiva do objeto de forma a não restringir a 

competitividade nem limitar o caráter competitivo do certame. 

Da exigência de amostra 

4.3 Concluiu-se que a descrição do objeto e as especificações técnicas 
fornecidas são suficientemente claras e detalhadas para garantir que os 

produtos adquiridos atendam às necessidades da Administração sem a 
necessidade de avaliação por amostra. Esta abordagem visa simplificar o 

processo de contratação e agilizar a aquisição de bens necessários, 
mantendo ainda assim, a integridade e a conformidade com os padrões 

de qualidade exigidos. 

Subcontratação 

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.6 Considerando a contratação pretendida não haverá a necessidade de 
vistoria. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1 Os bens serão fornecidos parceladamente, em atendimento às 
requisições periódicas expedidas pela Unidade Compradora; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

 

5.1.1 O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 15 (quinze) 

dias, a contar do recebimento da ordem de compra; 

5.2 Os Produtos serão entregues no seguinte endereço: rua João pessoa, 

1252, Centro, Camocim/CE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.5 Os produtos solicitados pelo setor competente da Unidade Compradora 

deverão ser entregues, em dia útil, no período compreendido entre 08:00 às 
14:00, de segunda à sexta-feira, exceto nos feriados nacionais, do Estado 

do Ceará e do Município de Camocim. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.6 O prazo de garantia dos bens fornecidos será de no mínimo 12 (doze) 
meses, a contar do recebimento definitivo, sem prejuízo da garantia legal 
estabelecida na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor), e das garantias específicas oferecidas pelos fabricantes. 
A Contratada deverá assegurar a manutenção e assistência técnica dos 
equipamentos, quando aplicável, durante o período de garantia. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser 

executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3 As comunicações entre o Órgão solicitante e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 



 

 

6.4 O Órgão Solicitante poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o Órgão 

solicitante poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 
do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III);  

6.8.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

 

fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 
6.8.4 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

 

7 Fiscalização Administrativa 

7.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

 

Gestor do Contrato 

7.1.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço/aquisição, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

7.1.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, II).  

7.1.4 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.1.5 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.1.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.1.7 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.1.8 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 
setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 
do contrato. 

 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 



 

 

Recebimento 

8.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato 
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

8.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 

de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 



 

 

Liquidação 

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1 o prazo de validade; 

8.9.2 a data da emissão;  

8.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.9.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.9.5 o valor a pagar; e  

8.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.12 A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da 

Secretaria/Município, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.  

8.13 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 



 

 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

8.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

8.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

8.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

8.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

8.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.19 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.20 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

8.20.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.21 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 



 

 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 A presente contratação deverá ser realizada na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, pelo Sistema de Registro de 

Preços, nos termos dos artigos 6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de menor preço POR GRUPO/LOTE. 

9.2 Assim, considerando a aquisição dos itens e a observância do quanto 

disposto na Lei 14.133/2021, art. 40, inciso II, seu processamento se mostra 

pertinente por meio de sistema de registro de preços. De igual modo, nos 

termos do Art. 3º do Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023, observa-se 

que a demanda: 

9.2.1 É conveniente a aquisição de itens com previsão de entregas 

parceladas, para evitar a formação de altos níveis de estoque (inciso II). 

Exigências de habilitação 
9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

Habilitação jurídica 
9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
9.7 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 
9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.10 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

9.11 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 

de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.12 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

9.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

9.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  
9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre; 

9.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal e 
Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

 

9.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando; 

9.23.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.23.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
9.23.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
9.23.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

9.24 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.25 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá 
ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da 

área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
9.26 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 
9.27 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

9.28 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.29 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 



 

 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.30 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a 

seguinte documentação complementar: 

9.30.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 

exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

9.30.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
– DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.30.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à execução contratual;  

9.30.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.30.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata 
da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.31 Comprovação da autorização de funcionamento emitida pela 

ANVISA; 

9.32 Alvará sanitário ou licença de funcionamento expedida pelo serviço 
de vigilância sanitária estadual ou municipal;  

 



 

 

10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.549.246,06 (um milhão, 
quinhentos e quarenta e nove mil, duzentos e quarenta e seis reais e seis 
centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

10.1 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
 

11. DA VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE ÓRGÃO 
OU ENTIDADE MUNICIPAL 
 

11.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

11.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 
11.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133/2021; 
e 

11.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

11.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

11.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 
11.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão 

ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 
11.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 



 

 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

11.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 

aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 
11.7. Dos limites para as adesões 

11.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 

11.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 
11.8. Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

 
12. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente 

procedimento será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 
período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 
12.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

12.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 



 

 

12.1.3 A renovação dos quantitativos registrados poderá ser efetuada, 
desde que: 

(a) o período de prorrogação seja de igual período; 

(b) a renovação seja formalizada por meio de termo aditivo à ata; 

(c) a renovação não exceda o quantitativo original; e 

(d) a renovação seja devidamente justificada em estudo técnico, que 
comprove a necessidade da renovação. É vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados pela ata. 

12.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da 

Lei 14.133/2021. 
12.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 
12.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 
12.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021. 
12.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 
12.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e 
observado o disposto no item 7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 



 

 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

13. DO CADASTRO RESERVA 
 

13.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão 
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro 

de preços: 
13.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 

adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
13.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 
13.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
13.1.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

13.3. O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 
13.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
13.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

13.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços. 



 

 

13.5.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e 
sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 

direta, poderá: 
13.5.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 
13.5.3.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
14. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos produtos registrados, nas seguintes situações: 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea d do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei 14.133/2021. 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

 
15. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 



 

 

15.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
15.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

15.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  
15.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 
15.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

15.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

15.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 

de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

15.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 



 

 

pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, e na 

legislação aplicável. 

15.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 

do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados. 

15.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

15.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 

que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

15.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 

da Lei 14.133/2021. 

 
 



 

 

 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 
 

 
INTRODUÇÃO 
 

A legislação 14.133, em seu Art. 18 °, inciso I, estipula a necessidade da 
contratação embasada em estudo técnico preliminar (ETP) que 

demonstre o interesse público envolvido. O ETP é definido, de acordo com 
o Inciso XX do Art. 6° da normativa supracitada, como um documento 

inaugural do planejamento de uma contratação que delineia o interesse 
público envolvido e sua melhor solução, servindo de base para o 

anteprojeto, termo de referência ou projeto básico, os quais serão 
elaborados caso se confirme a viabilidade da contratação. 

O presente documento apresenta estudos preliminares que objetivam 
assegurar à viabilidade técnica e econômica da Aquisição de materiais e 
insumos, bem como equipamentos destinados ao atendimento das 
necessidades dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de 
Saúde do Município de Camocim/CE. 
As aquisições governamentais produzem impacto significativo na 

atividade econômica do órgão municipal e um planejamento bem 
elaborado propicia aquisições potencialmente mais eficientes, posto que 

a realização de estudos previamente delineados conduz ao 
conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos. 

 
1.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de materiais, 

insumos e equipamentos destinados ao atendimento das necessidades 
dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do Município 

de Camocim/CE, configurando-se como ação estratégica para assegurar 
a continuidade, a qualidade e a eficiência do atendimento à saúde bucal 

da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS). 
A justificativa para esta aquisição fundamenta-se na necessidade de 

garantir uma assistência adequada e contínua em todos os pontos de 
atenção à saúde do município, especialmente nas Unidades Básicas de 



 

 

Saúde (UBS), que representam o primeiro contato da população com o 
sistema público. Essas unidades desempenham papel essencial na 

promoção, prevenção e tratamento das condições bucais, sobretudo 
entre populações em situação de vulnerabilidade social, como aquelas 

residentes em áreas rurais ou periféricas. 
Destaca-se a recente ampliação da rede municipal de saúde, com a 

implantação de novos postos de atendimento, o que ocasionou aumento 
da demanda pelos serviços odontológicos. Atualmente, a estrutura é 

composta por 22 postos de saúde e 2 unidades móveis, que realizam, em 
média, cerca de 12 atendimentos diários cada, além de um Centro de 

Especialidades Odontológicas (CEO), com média aproximada de 180 
atendimentos mensais. Esse cenário evidencia uma demanda contínua e 

crescente, reforçando a necessidade de fornecimento regular de 
materiais, insumos e equipamentos, a fim de garantir a manutenção e a 

qualidade dos serviços prestados. 
O atendimento odontológico nas UBS é fundamental para assegurar 

acesso rápido, próximo e contínuo ao cuidado, contribuindo 
significativamente para a prevenção de doenças bucais e para a 

melhoria da qualidade de vida dos usuários. Nesse contexto, os 
profissionais realizam ações preventivas, como orientação sobre higiene 

bucal e aplicação de flúor, além de procedimentos clínicos, como 
restaurações, extrações e tratamentos de cáries, evitando o agravamento 

de quadros que podem evoluir para situações mais complexas. 
O fornecimento regular e adequado de materiais e insumos odontológicos 

é indispensável para a execução segura e eficaz desses serviços. Itens 
como anestésicos, resinas, cimentos dentários, equipamentos e EPIs são 

fundamentais tanto para a realização de procedimentos clínicos e 
cirúrgicos quanto para a garantia de um ambiente estéril e livre de 

contaminações. A ausência desses insumos compromete diretamente a 
capacidade de atendimento e inviabiliza a realização de tratamentos 

necessários, impactando negativamente a saúde e o bem-estar da 
população. 

Além disso, a qualidade dos materiais utilizados está diretamente 
relacionada à efetividade dos tratamentos realizados. Insumos 

adequados permitem maior precisão nos procedimentos, maior 
durabilidade das intervenções e redução do desconforto dos pacientes, 

promovendo um atendimento mais humanizado e resolutivo. 
Do ponto de vista do planejamento estratégico da gestão em saúde, esta 

contratação está alinhada aos princípios da universalidade, integralidade 
e equidade do SUS, fortalecendo a atenção primária como eixo 



 

 

estruturante do cuidado. A presença de profissionais qualificados, aliada 
à disponibilidade de insumos e equipamentos adequados, possibilita a 

ampliação do acesso aos serviços, a redução das desigualdades e a 
melhoria dos indicadores de saúde bucal no município. 

Ademais, garantir o fornecimento contínuo desses insumos representa uma 
ação eficiente de gestão pública, ao evitar interrupções nos atendimentos 

e permitir a programação racional dos serviços, com melhor 
aproveitamento dos recursos humanos e físicos disponíveis. Dessa forma, a 

aquisição contribui diretamente para o alcance das metas institucionais 
da Secretaria de Saúde e para a efetivação de políticas públicas voltadas 

à promoção da saúde e à melhoria da qualidade de vida da população. 
Assim, a contratação da presente solução mostra-se não apenas 

necessária, mas também estratégica para a manutenção e o 
aprimoramento dos serviços odontológicos no município de Camocim/CE, 

assegurando ações de saúde bucal com qualidade, segurança, 
resolutividade e de forma contínua e equânime, conforme as diretrizes do 

Sistema Único de Saúde. 
 

2.  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

A presente contratação está inserida no contexto do planejamento 
estratégico da Administração Pública Municipal, constituindo medida 

indispensável para a manutenção da regularidade e eficiência dos 
serviços ofertados à população, especialmente no âmbito da atenção à 

saúde bucal. 
Ressalta-se que o objeto em questão encontra-se devidamente previsto 

no Plano de Contratações Anual (PCA) deste órgão, em conformidade 
com o planejamento institucional vigente, evidenciando o alinhamento 

da demanda com as diretrizes administrativas e orçamentárias 
estabelecidas. 

A contratação em tela revela-se necessária para assegurar a adequada 
prestação dos serviços odontológicos, por meio da aquisição de materiais, 

insumos e equipamentos destinados ao atendimento dos usuários da rede 
municipal de saúde. A disponibilização desses recursos é essencial para 

viabilizar a execução de procedimentos preventivos e curativos, 
garantindo a continuidade e a qualidade dos atendimentos prestados à 

população de Camocim/CE. 
Ademais, a presente iniciativa reforça a importância de um planejamento 

administrativo eficiente, capaz de atender de forma contínua às 
demandas da população, especialmente no âmbito da atenção primária 



 

 

à saúde. A garantia de insumos e equipamentos adequados contribui 
para a melhoria das condições de trabalho dos profissionais, maior 

resolutividade dos serviços e ampliação do acesso aos cuidados 
odontológicos. 

Dessa forma, a previsão da presente contratação no PCA demonstra o 
compromisso da gestão com a organização, a transparência e a 

efetividade das ações públicas, assegurando melhores condições de 
saúde, qualidade de vida e bem-estar à população atendida. 

 
3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A aquisição de materiais e insumos odontológicos tem natureza de bens 

comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

A presente contratação deverá observar requisitos técnicos e 
operacionais indispensáveis à adequada execução do objeto, garantindo 

a qualidade, segurança, eficiência e continuidade dos serviços 
odontológicos prestados no âmbito da rede municipal de saúde de 

Camocim/CE. 
Os materiais, insumos e equipamentos odontológicos a serem adquiridos 

deverão atender rigorosamente às especificações técnicas a serem 
definidas no Termo de Referência, observando padrões de qualidade 

reconhecidos, normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e demais legislações sanitárias e regulamentares aplicáveis. 

Todos os produtos deverão possuir registro ou notificação válida junto aos 
órgãos competentes, quando exigido, bem como apresentar prazo de 

validade compatível com sua utilização, especialmente no caso de 
materiais perecíveis. 

Os itens fornecidos deverão ser novos, sem uso, acondicionados em 
embalagens originais, lacradas e devidamente identificadas, contendo 

informações claras quanto à procedência, número de lote, data de 
fabricação e validade, garantindo rastreabilidade e segurança no uso. No 

caso de equipamentos, estes deverão apresentar garantia mínima, 
manual de instruções em língua portuguesa e, quando aplicável, 

assistência técnica autorizada. 
A contratada deverá assegurar a entrega dos materiais de forma 

parcelada, conforme a necessidade da Administração, respeitando os 
prazos, locais e condições estabelecidos. O fornecimento deverá ocorrer 



 

 

de forma contínua e eficiente, evitando desabastecimento que possa 
comprometer a prestação dos serviços de saúde bucal. 

Além disso, a empresa contratada deverá cumprir integralmente as 
obrigações legais, fiscais, trabalhistas e ambientais, bem como garantir 

que os produtos fornecidos estejam em conformidade com as boas 
práticas de fabricação e armazenamento. Também deverá 

responsabilizar-se pela substituição de itens que apresentem 
irregularidades, defeitos, inconformidades ou estejam em desacordo com 

as especificações exigidas. 
A contratação deverá, ainda, observar critérios de sustentabilidade, 

sempre que possível, priorizando produtos que causem menor impacto 
ambiental, bem como fornecedores que adotem práticas sustentáveis em 

seus processos produtivos e logísticos, em consonância com as diretrizes 
da administração pública. 

Os materiais e insumos odontológicos deverão ser entregues nas 
dependências da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua João 

Pessoa, n° 1252, Betânia, Camocim-Ceará, CEP: 62400-000, conforme 
requisição. 

A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca 
ou reposição dos materiais porventura entregues com defeito, danificados 

ou não compatíveis com as especificações do Termo. 
Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com 

especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da 
Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

A Contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes às entregas dos insumos, inclusive as oriundas da devolução e 

reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.  
 

3.11 JUSTIFICATIVA PARA REGISTRO DE PREÇO 
 

Em uma licitação convencional, a licitação tem por finalidade uma 
compra ou contratação específica. Após o procedimento licitatório e 

assinatura do contrato administrativo, o objeto é entregue à 
Administração e finda-se o processo. 

Por outro lado, a licitação pelo SRP destina-se a registrar preços de 
fornecedores (que assumem o compromisso de entregar os bens ou 

executar os serviços durante todo o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços, até doze meses, e nas condições nela estipuladas) para 

contratações eventuais futuras, que poderão ocorrer quantas vezes forem 



 

 

necessárias, dentro do prazo de validade da ata, respeitadas as 
condições nela estipuladas. 

Ao final do procedimento, será formalizada e assinada a chamada “ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS” a qual terá validade de 12 (doze) meses. Isso 
importa em vantagem significativa, tendo em vista da redução do número 
de licitações pois, através de uma única licitação, a Administração 

poderá efetuar a compra ou contratação do objeto pelo prazo de 
validade da ata, quantas vezes forem necessárias, até atingir os 

quantitativos máximos licitados. 
Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência 

da contratação com previsão de forma parcelada conforme a 
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os 

custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 
principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das 

atividades precípuas da Administração. 
Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de 

licitação, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a 
administração pública, por exemplo o fato da existência de 

facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a 
Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas 

necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida 
adequação aos recursos disponíveis. 

A prorrogação da Ata de Registro de Preços, bem como a possibilidade 
de renovação dos quantitativos registrados, justifica-se pela necessidade 

de garantir a continuidade e a regularidade na prestação dos serviços 
públicos de saúde, cuja natureza é permanente, essencial e, muitas vezes, 

de caráter urgente. 
A Ata em questão contempla a aquisição de materiais e insumos, bem 

como equipamentos destinados ao atendimento das necessidades dos 
serviços odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do Município de 

Camocim/CE. A indisponibilidade desses materiais comprometeria 
diretamente a prestação dos serviços de odontológia nas unidades de 

saúde, impactando negativamente a prestação dos serviços de saúde 
bucal à população. 

Nesse contexto, a prorrogação da vigência da ARP, dentro dos limites 
legais, visa mitigar riscos operacionais e assegurar a continuidade do 

fornecimento dos bens, evitando a descontinuidade que poderia 
comprometer a eficiência e a qualidade da assistência à saúde. 

Adicionalmente, a possibilidade de renovação dos quantitativos 
inicialmente registrados encontra respaldo na dificuldade de mensuração 



 

 

precisa da demanda, em razão da natureza flutuante e imprevisível dos 
atendimentos de saúde.  

Cumpre ressaltar que a adoção do Sistema de Registro de Preços busca 
justamente conferir maior eficiência e economicidade à Administração 

Pública, permitindo que as aquisições ocorram de forma planejada, 
conforme a real necessidade e disponibilidade orçamentária, sem 

comprometer a agilidade na contratação. 
Diante disso, a prorrogação da Ata, aliada à possibilidade de renovação 

dos quantitativos, constitui medida prudente e estratégica, plenamente 
alinhada aos princípios da vantajosidade, da eficiência, do interesse 

público e da continuidade do serviço público, todos consagrados na 
legislação vigente. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
A estimativa das quantidades foi elaborada com base no histórico de 

consumo das unidades de saúde do Município de Camocim, 
considerando a média de utilização de materiais e insumos odontológicos, 

bem como a rotina de atendimentos realizados na rede. A projeção de 
demanda levou em conta, ainda, a ampliação recente da rede de 

atendimento, com a implantação de novos postos de saúde, o que 
resultou em aumento do volume de atendimentos e, consequentemente, 

da necessidade de materiais, insumos e equipamentos. 
A consolidação das demandas foi realizada de forma global, a partir do 

levantamento das necessidades das diversas unidades de saúde, 
agrupando-se os quantitativos para atendimento integral da rede 

municipal. Ressalta-se que, em razão da natureza dos itens, caracterizados 
como materiais de consumo e insumos odontológicos, com ampla 

variedade e utilização dinâmica, não é possível detalhar de forma 
individualizada o consumo de cada item por unidade ou procedimento, 

sendo adotada estimativa baseada em médias de consumo e na 
experiência administrativa. 

Para fins de dimensionamento, considerou-se a média de atendimentos 
das unidades: 22 postos de saúde e 2 unidades móveis, com 

aproximadamente 12 atendimentos diários cada, totalizando cerca de 
288 atendimentos por dia. Considerando uma média de 22 dias úteis 

mensais, estima-se aproximadamente 6.336 atendimentos mensais nessas 
unidades. Somando-se os atendimentos do Centro de Especialidades 

Odontológicas (CEO), com média de 180 atendimentos mensais o que 
corresponde a cerca de 2.160 atendimentos anuais. 



 

 

 
Com base nesse volume, adotou-se como parâmetro uma média de 

consumo por atendimento, conforme prática usual dos serviços 
odontológicos, estimando-se, por exemplo: utilização de 

aproximadamente 4 unidades de luvas por atendimento, 1 máscara 
descartável, 3 gazes, 1 sugador e 1 touca, além de anestésico na 

proporção média de 1 unidade a cada 2 atendimentos. Tais parâmetros 
resultam em quantitativos estimados compatíveis com a demanda anual 

projetada, assegurando o abastecimento contínuo e a regularidade dos 
serviços. 

Ressalta-se que os quantitativos apresentados são estimativas médias, 
podendo sofrer variações conforme o tipo de procedimento realizado e a 

dinâmica de funcionamento das unidades, sendo suficientes, contudo, 
para subsidiar o adequado planejamento da contratação. 

Na planilha abaixo, consta a especificação resumida dos itens a serem 
adquiridos, bem como os quantitativos a serem licitados, com o objetivo 

de suprir as demandas da população usuária dos serviços de saúde de 
Camocim/CE. 

As estimativas de consumo encontram-se consignados na tabela a seguir: 
 

QUANTIDADE/ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 

LOTE 01 – MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO GERAL 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA:  ESPATULADO DE MADEIRA DESCARTÁVEL, 
FORMA CONVENCIONAL COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM 14 
CM DE COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 100 UNIDS. 

PACOTE 20 

2 
ÁGUA OXIGENADA, 10 VOLUMES. EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO COM 
01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 10 

3 

AGULHA GENGIVAL CURTA: PARA ANESTESIA, ESTERILIZADAS E 
DESCARTÁVEIS, CURTA, 30G.  CANULA EM ACO INOX, SILICONIZADA; BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA 
COM 100 UNIDS. 

CAIXA 200 

4 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA: 30G EXTRA CURTA. AGULHA GENGIVAL 
PARA ANESTESIA ESTERILIZADA E DESCARTÁVEL.  CANULA EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHÃO DE 
PLASTICO RESISTENTE; CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 200 

5 

AGULHA GENGIVAL LONGA: PARA ANESTESIA, ESTERILIZADAS E 
DESCARTÁVEIS, LONGA, 27G.  CANULA EM AÇO INOX, SILICONIZADA; 
BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO RESISTENTE; 
CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 100 

6 
AGULHAS PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES CANALPRO 
SLOTTED-END TIPS (PONTA COM RANHURA): AGULHAS PARA IRRIGAÇÃO 
DE CANAIS RADICULARES. EMBALAGEM DE 100 PEÇAS DE 27G 

CAIXA 30 

7 ALCOOL 70%  EM GEL  UND 70 
8 ÁLCOOL 70% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 150 
9 ÁLCOOL IODADO: 0,1 POR CENTO P/ ANTI-SEPSIA DE PEQUENAS FRASCO 20 



 

 

CIRURGIAS; NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO 
E DA VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO 1000ML 

10 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 20 

11 

ALGODÃO EM MANTA: ALGODÃO HIDRÓFILO EM MANTA FINA, DE 
ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBRE POSTAS, REGULARMENTE 
COMPACTO DE ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, BOA 
ABSORVÊNCIA, INODORO. ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA 
A SUA EXTENSÃO. EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ROLO 150 

12 

ALGODÃO, USO ODONTOLÓGICO, ROLO DENTAL, AGLUTINADO 
TRANÇADO EMBALAGEM: PACOTE COM 100 ROLETES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

PCT 600 

13 
ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA: ANESTÉSICO INJETÁVEL 
LOCAL À BASE DE CLORIDRATO DE ARTICAÍNA VASO-CONSTRITOR: 
EPINEFRINA 1:100.000 MS Nº: 10177025 CX C/50 TUBETES.  

CAIXA 200 

14 
ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA: ALPHACAINE 200 – 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE LIDOCAÍNA E VASO-
CONSTRITOR: EPINEFRINA  1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. 

CAIXA 100 

15 
ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA E DE 
FENILEFRINA – COMPATÍVEL COM NOVOCOL. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

CX 250 

16 
ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA 3% E 
FELIPRESSINA - CITOCAÍNA. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE 
INVIOLÁVEL (À VÁCUO) COM TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

17 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE MEPIVACAINA S/ VASOCONSTRITOR 
MEPIVALEM SV 3%.  INDICADO PARA PROCEDIMENTOS DE LONGA 
DURAÇÃO E QUE NÃO APRESENTE, EFEITO COLATERAL NOCIVO. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE COM 50 TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

18 
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA:  ANESTÉSICO CLORIDRATO 
MEPIVACAÍNA 2%  COM EPINEFRINA 1:100.000, COM TUBETES EM CRISTAL 
1,8ML, CAIXA COM 50 UND. 

CAIXA 100 

19 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRITOR: MEPI 3% SV / 
MEPIVALEN 3% SV  - ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRICTOR, COM TUBETES EM CRISTAL 1,8ML, CAIXA COM 50 
TUBETES.  

CAIXA 100 

20 
ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE BENZOCAÍNA 20% DE RÁPIDO EFEITO. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE DE 12G, SABOR TUTTI-FRUTTI. UND 300 

21 

ANTISSÉPTICO BUCAL CLOREXIDINA 0,12%: ANTISSÉPTICO BUCAL: 
GLUCONATO DE CLOREXIDINA - COM CONCENTRACAO DE 0,12 POR 
CENTO + 0,5 POR CENTO FLUORETO DE SODIO; UTILIZADO EM PROFILAXIA, 
INFECCAO CARIOGENICA, GENGIVITE; SOLUCAO BACTERICIDA PARA 
USO ORAL, SABOR VARIADO. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

FRASCO 200 

22 

BABADOR IMPERMEAVEL DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO:   BABADOR 
ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL, COM DUPLA CAMADA, CONTENDO 
UMA CAMADA DE PLÁSTICO, E OUTRA DE PAPEL ABSORVENTE. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDS.       MEDIDAS APROXIMADAS: 33CM X 47 
CM. PACOTE COM 100 UNIDS.  

PACOTE 300 

23 
BICARBONATO DE SÓDIO PÓ: BICARBONATO DE SÓDIO:ALTA PUREZA E 
GRANULOMETRIA SUPER FINA PARA PROFILAXIA DENTAL EMBALAGEM: 
POTE 250G - CAIXA COM 06 UNIDS. 

CAIXA 80 

24 
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO     60 X 60 CM: CAMPO CIRUGICO 
FENESTRADO 60 X60 CM PACOTE COM 50 CAMPOS EM ALGODÃO E COM 
FENESTRAÇÃO NA ALTURA DA BOCA 

PACOTE 20 

25 
CARBONO PARA OCLUSÃO - ENVELOPE C/ 12 FLS, PARA PRÓTESE, COM 
MELHOR QUALIDADE DE REGISTRO OCLUSAL. ENVELOPE 400 

26 
CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO: CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO PARA 
CIMENTAÇÃO DE COROAS, PONTES, INLAYS E BRACKETS ORTODÔNTICOS. 
APRESENTAÇÃO EM KIT COM 01 FRASCO APROX. 32G PÓ + 01 FRASCO 

KIT 15 



 

 

APROX. 15ML LIQUIDO.   

27 
CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. 
COMPOSTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO E 
AUTO-ENDURECÍVEL INDICADO PARA CAPEAMENTO PULPAR. 

KIT 150 

28 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO: IONÔMERO DE VIDRO 
INDICADO PARA CIMENTAÇÃO, FIXAÇÃO DE BANDAS E FORRAMENTO. 
PÓ + FRASCO DO LÍQUIDO 10ML E MEDIDOR. 

KIT 100 

29 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 7 L: COLETOR PERFURO 
CONTANTE CARTOON BOX DE  7L  TEM COMO FINALIDADE DE USO, O 
DESPREZO DE MATERIAIS PERFURO CORTANTES . ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM TRAVA DE SEGURANÇA. 

UND 100 

30 
COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE, CAIXA DE PAPELÃO C/SACO 
PLÁSTICO. CAPACIDADE PARA 12 LITROS UND 200 

31 

COTONETE: COTONETES COM HASTES INQUEBRÁVEIS E PONTAS DE 
ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, COM FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. 
COMPOSIÇÃO: HASTES DE PROLIPROPILENO, ALGODÃO, 
HIDROXIETILCELULOS, TRICLOSAN. CAIXA COM 150 UNIDS. 

CAIXA 80 

32 
CURATIVO ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS: CURATIVO ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS 
INDICADO COMO UMA BARREIRA FÍSICA APÓS AS EXTRAÇÕES 
DENTÁRIAS. EMBALAGEM C/ 2 SERINGAS C/ 2G CADA.  

PACOTE 15 

33 

DESSENSSIBILIZANTE DENTINÁRIO: DESSENSIBILIZADOR DE DENTINA - 
SOLUCAO LIQUIDA VISCOSA; ISENTO DE HEMA OU GLUTERALDEÍDO. 
UTILIZADA NO TRATAMENTO DE HIPERESTESIA DENTINAL E CLAREAMENTO; 
KIT COM DUAS SOLUÇÕES EM FRASCOS DE 2,5ML. 

FRASCO 30 

34 EDTA: EDTA DE SÓDIO SOLUÇÃO A 10% FRASCO COM 20ML UND 40 

35 
ESPONJA HEMOSTÁTICA:  ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO 
HIDROLIZADO (GELATINA/ FIBRINA) LIOFILIZADA. ABSORVÍVEL. CAIXA C/ 
10 UNIDADES. 

CX 60 

36 
FILME DE PVC ROLO COM COMPRIMENTO DE 1000 METROS E LARGURA 
DE 30CM ROLO 80 

37 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  2.0, USO ODONTOLÓGICO COM 1/2 CIRCULAR 
TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CX 200 

38 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  3.0, USO ODONTOLÓGICO COM 1/2 CIRCULAR 
TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM CAIXA COM 24 ENVELOPES. CX 200 

39 

FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - 
DE NYLON T; COM DIAMETRO 05-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM 
AGULHA 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 100 

40 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE 
SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 03-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM 
AGULHA 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, DE 2,5CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 200 

41 

FIO DE SUTURA SEDA 4.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE 
SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 04-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM 
AGULHA 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 40 

42 
FIO DENTAL, ROLO COM NO MÍNIMO 100 M. EMBALAGEM COM DADOS 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. UND 300 

43 

FLUORETO DE SODIO – NAF  A 0,2% APRESENTAÇÃO COMERCIAL: PÓ. 
PARA USO EM SOLUÇÃO, SEMANAL  EMBALAGEM COM 1000 GRS 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 30 

44 FORMOL 10% LITRO 10 

45 

GAZE 7,5 X 7,5: GAZE EM COMPRESSAS, HIDROFILA - CONFECCIONADAS 
COM 13 FIOS/CM² EM TECIDO TIPO TELA -100% ALGODÃO , COM 8 
CAMADAS E 5 DOBRAS COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5 CM QUANDO 
FECHADAS E 15 X 30CM QUANDO ABERTAS. SÃO ALVEJADAS, 
PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS. PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PACOTE 300 



 

 

46 

GEL DESSENSIBILIZANTE A BASE DE OXALATO DE POTASSIO. USO 
ODONTOLOGICO, NA SENSIBILIDADE DENTÁRIA P/OBLITERAR 
CANALICULOS DENTINARIOS E PROMOVER ALIVIO DOS SINTOMAS, 
SERINGA COM 3 GRAMAS 

UND 50 

47 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 100 
48 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 4% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 70 

49 

GORRO MASCULINO: GORRO MASCULINO, DESCARTAVEL 
CONFECCIONADO A BASE DE FIBRAS 100% POLIPROPILENO; FORMATO 
ANATOMICO,GRAMATURA 30G; COM CAPACIDADE DE 
VENTILACAO,RESISTENTE; COM TIRAS PARA AMARRAR. PACOTE COM 100 
UNIDS. 

PACOTE 80 

50 HEMOSTÁTICO GENGIVAL  UND 70 

51 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PURO NA FORMA DE 
PÓ. FRASCO C/ 10G. FRASCO 100 

52 
HIPOCLORITO   1 %- SOLUÇÃO DE MILTON: HIPOCLORITO DE SODIO - 
SOLUCAO, A 1 %, SOLUCAO DE MILTON, EMBALADO EM RECIPIENTE 
ESCURO COM APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

53 
HIPOCLORITO 2,5 A  5 %- SODA CLORADA: HIPOCLORITO DE SODIO - 
SOLUCAO DE 2,5 - 5 %, SODA CLORADA, EMBALADO EM RECIPIENTE 
ESCURO COM APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

54 

LÂMINA DE BISTURI Nº 10: LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº10 (CAIXA 
COM 100 UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,COM 
PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

55 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11: LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº11 (CAIXA 
COM 100 UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,COM 
PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

56 

LÂMINA DE BISTURI Nº 12: LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº12 (CAIXA 
COM 100 UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,COM 
PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 100 

57 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15: LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº15 (CAIXA 
COM 100 UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,COM 
PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 150 

58 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15C: LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº15C 
(CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO AO 
CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 150 

59 LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LITRO 1 
60 LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL LITRO 1 

61 

LUVA CIRÚRGICA Nº 07: LUVA CIRÚRGICA – NÚMERO 07; COM PO BIO-
ABSORVÍVEL; EM LÁTEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA 
DE 0,17MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 
CONFORTO AO USO, BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

PAR 200 

62 

LUVA CIRÚRGICA Nº 08: LUVA CIRÚRGICA - NUMERO 08; COM PO BIO-
ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA 
DE 0,17MM E COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE ANATOMICO, 
CONFORTO AO USO, BOA ELAS TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

PAR 200 

63 
LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 6,5; COM PO BIO-
ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA 

PAR 200 



 

 

DE 0,17MM E COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE ANATOMICO, 
CONFORTO AO USO, BOA ELAS TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

64 

LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 7,5; COM PO BIO-
ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA 
DE 0,17MM E COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE ANATOMICO, 
CONFORTO AO USO, BOA ELAS TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

PAR 300 

65 

LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA PEQUENA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO,PARA USO ODONTOLÓGICO, DESCARTAVEL, NAO 
ESTERIL - TAMANHO EXTRAPEQUENO; EM NITRILE (ACRILICO NITRILE 
BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA 
DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, HIPOALERGENICA, COM 
BAINHA, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 400 

66 

LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE: LUVA DE PROCEDIMENTO, PARA USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTÁVEL, NAO ESTÉRIL - TAMANHO GRANDE; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS 
DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE AO 
CALOR 

CAIXA 300 

67 

LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA: LUVA DE PROCEDIMENTO, PARA USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO MÉDIO; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS 
DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE AO 
CALOR 

CAIXA 300 

68 

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA: LUVA DE PROCEDIMENTO, PARA USO 
ODONTOLÓGICO, DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO PEQUENO; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS 
DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE AO 
CALOR 

CAIXA 300 

69 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO: MÁSCARA 
DESCARTÁVEL - TRÊS CAMADAS SENDO DUAS EXTERNAS EM NÃO TECIDO 
ATOXICO HIPOALERGENICO INODORO COM TRATAMENTO REPELENTE A 
AGENTES LÍQUIDOS E UMA CAMADA DE FILTRO MELTIBLOWN. MODELO 
RETANGULAR COM PREGAS LONGITUDINAIS, COM DISPOSITIVO DE 
AJUSTES NASAL. CAIXA COM 50 UNIDS  

CAIXA 300 

70 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO: ÓCULOS DE PROTECAO USO HOSPITALAR - 
LENTES ACRILICO TRANSPARENTE; PARA PROCEDIMENTO; COM LENTES 
INCOLOR, TRANSPARENTE; COM ARMACAO EM ACO REVESTIDO EM 
POLIPROPILENO; POSSUI UMA PELICULA ANTI-EMBACANTE, CURVADO 
PARA DAR VISAO SEM DISTORCAO EM TODAS AS DIREÇÕES 

UNID 60 

71 

ÓLEO PARA PEÇAS DE MÃO: ÓLEO LUBRIFICANTE 100% MINERAL, PARA 
LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÕES, COM BAIXA 
VISCOSIDADE, ELEVADO GRAU DE PUREZA E ADITIVOS ESPECIAIS QUE 
PREVINAM OXIDAÇÕES E REDUZAM OS ATRITOS DAS PARTES MÓVEIS. 
EMBALADOS EM FRASCOS COM APROXIMADAME 200ML 

FRASCO 60 

72 
OTOSPORIN,HIDROCORTISONA +SULFATO DE NEOMICINA+SULFATO DE 
POLIMIXINA B: FRASCO COM 10 ML 

UND 10 

73 

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL: RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL 
QUE SUBSTITUI O DIQUE DE BORRACHA (ISOLAMENTO ABSOLUTO) EM 
ALGUNS CASOS, ONDE O ISOLAMENTO RELATIVO DA GENGIVA É 
SUFICIENTE. UMA SERINGA DE 02 G E 03 PONTAS P/ APLICAÇÃO DO 
PRODUTO. 

UND 40 

74 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 30L PCT 60 
75 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 60L PCT 60 
76 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 100L PCT 30 
77 SERINGA DESCARTÁVEL 10ML: SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO; UNID 100 



 

 

CAPACIDADE DE 10ML - COM AGULHA 13X4,5; EMBALAGEM ESTERIL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

78 
SERINGA DESCARTÁVEL 20ML: SERINGA DESCARTAVEL - EM PLASTICO; 
CAPACIDADE DE 20ML - COM AGULHA 40X12; EMBALAGEM ESTERIL EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

UNID 100 

79 
SERINGA DESCARTÁVEL LUER LOCK DE 05 ML: SERINGA DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL TRANSPARENTE DE 5 M L COM  ROSCA LUER LOCK. PARA 
IRRIGAR E APLICAR SOLUÇÕES. 

UND 40 

80 
SOLUÇÃO HEMOSTATICA: SOLUÇÃO HEMOSTATICA À BASE  DE CLORETO 
DE ALUMÍNIO, SULFATO DE HIDROXIQUINOLEÍNA E ALUMÍNIO, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO FRASCOS COM 10ML. 

FRASCO 80 

81 
SORO FISIOLÓGICO 0,9%: SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO À 0,9% (SORO 
FISIOLÓGICO) - FRASCO COM 250 ML. 

FRASCO 180 

82 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE DESCARTAVEL: SUGADOR CIRÚGICO 
PARA SANGUE, ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 40 UNIDS 

CAIXA 250 

83 
SUGADOR ENDODONTICO: SUGADORES ENDODÔNTICOS EM KIT COM 01 
SUGADOR E 03 AGULHAS DE DIAMÊTROS DIFERENTES (SEM SERINGA). 

KIT 30 

84 

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL: SUGADOR USO ODONTO - 
EM PVC ATOXICO; ,PARA SALIVA; EMBALAGEM PCT C/ 40 UNIDS 
DESCARTAVEL; FUNDIDAS AO TUBO C/ FIO GALVANIZADO; SEM MEMORIA 
DE POSICAO(FICA NA POSICAO COLOCADA); COMPRIMENTO 
135MM_(+- 10MM). 

PACOTE 1000 

85 

TOUCA FEMININA: TOUCA DESCARTAVEL; CONFECCIONADA A BASE DE 
FIBRAS 100% POLIPROPILENO; FORMATO ANATOMICO,GRAMATURA 30G; 
COM CAPACIDADE DE VENTILACAO,RESISTENTE; COM ELASTICO EM 
TODA SUA EXTENSAO,DIAMETRO DE 30CM. PACOTE COM 100 UNIDS. 

PACOTE 150 

86 VASELINA LÍQUIDA: VASELINA TÓPICA LÍQUIDA. FRASCO DE 1 LITRO. LITRO 20 

87 

VASELINA SÓLIDA - COMPOSIÇÃO: ESSENCIALMENTE DERIVADA DO 
PETRÓLEO. É CONSTITUÍDA DE HIDROCARBONETOS ATRAVÉS DE 
HIDROGENAÇÃO. INSOLÚVEL NA ÁGUA E NA GLICERINA, ESTERELIZADA. 
EMBALAGEM COM 90 G. 

UNID 40 

88 
VASELINA SÓLIDA: VASELINA TÓPICA SÓLIDA; EMBALAGEM EM POTE DE 01 
KG 

POTE 15 

89 

CIMENTO ODONTOLÓGICO CIRÚRGICO PERIODONTAL - CATMAT: 404545 
CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM EUGENOL, ASPECTO FÍSICO: BASE + 
CATALISADOR, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (KIT CIMENTO 
CIRÚRGICO PERIONDONTAL 90G 

UND 5 

LOTE 02 – MATERIAIS INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICO 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

BROCA  ENDO EZ ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO DE TUNGSTÉNIO, 
PONTA INATIVA  ESPONJOSA: SEM RISCO DE LESÃO PARA A PAREDE 
PULPAR.  CX  05 BROCAS.  COMP PARTE ATIVA: 9,50 MM. COMP. TOTAL : 
21 MM.  

UND 20 

2 
BROCA  ENDO Z ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO DE TUNGSTÉNIO,   
PONTA ROMBA,. CX DE 05 BROCAS. COMP. DA CABEÇA 9 MM. 
COMP.TOTAL  23MM  

UND 40 

3 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1011 UND 70 

4 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HASTE 
LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

5 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

6 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

7 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HASTE UND 80 



 

 

LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

   8 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

9 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

10 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE 
LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

11 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

12 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 HL: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 HASTE 
LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 50 

13 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

14 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1022: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1022 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

15 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1024: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1024 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 10 

16 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1032. BROCA ALTA ROTAÇÃO 1032 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, POINTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

17 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1033. BROCA ALTA ROTAÇÃO 1033 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 150 

18 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034. BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034 DE AÇO  
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER,  PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 120 

19 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1035. BROCA ALTA ROTAÇÃO 1035 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

20 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

21 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1094: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1094 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1151 UND 100 

23 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1153: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1153 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 50 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190F UND 80 

25 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 UND 130 

27 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 50 

28 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3015: BROCA ALTA ROTAÇÃO 3015 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 

UND 50 



 

 

INDIVIDUAL. 

29 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3017.BROCA ALTA ROTAÇÃO 3017 DE AÇO 
CARBIDE  ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

30 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3098. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3098 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

31 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

32 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118F. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118F DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

33 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 40 

34 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168F. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168F DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

35 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVI 

UND 40 

36 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

37 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F:BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

38 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF. BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA  DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

39 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3207FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 3207FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

40 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 4137. BROCA ALTA ROTAÇÃO 4137 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

41 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138. BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138 DE AÇO 
CARBIDE ESTERILIZADO, EM BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

42 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138FF: BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

43 

BROCA CARBIDE TUNGSTENIO ALTA ROTAÇÃO PERA Nº 330:  BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBORETO DE TUNGSTENIO (CARBIDE); EM 
FORMA DE PERA; Nº 330; PARA ALTA ROTACAO; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

44 
BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 557: BROCA CIRÚRGICA DE 25MM, 
DIAMANTADA, CILÍNDRICA, Nº 557, PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 20 

45 
BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 558: BROCA CIRÚRGICA DE 25MM, 
CILÍNDRICA, Nº 558, PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 20 

46 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA Nº 06: BROCA 
CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 25MM, Nº 06, HASTE LONGA. PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

47 BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA Nº 08: BROCA UND 40 



 

 

CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 25MM, Nº 08, HASTE LONGA. PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

48 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA  Nº 02: BROCA 
CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 25MM, Nº 02, HASTE LONGA.  PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UND 50 

49 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA Nº 04: BROCA 
CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 25MM, Nº 04, HASTE LONGA. PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UND 40 

50 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA P/ALTA ROTAÇÃO 
Nº 702 

UND 50 

51 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA P/ALTA ROTAÇÃO 
Nº 703 

UND 50 

52 
BROCA CIRURGICA TRANSMETAL BROCA PRODUZIDA EM AÇO CARBIDE 
DE ALTA ROTAÇÃO NO FORMATO CILÍNDRICO COM 25MMM, TAMANHO 
12. 

UND 30 

53 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 700C: BROCA PARA USO 
ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 700C; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UND 30 

54 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; 
PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA 
CIRURGIA; NUMERO 701; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

55 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701C: BROCA PARA USO 
ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇAO; AÇO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 701C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

56 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO; 
PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA 
CIRURGIA; NUMERO 702; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM 
MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

57 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702C: BROCA PARA USO 
ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 702C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

58 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 703C: BROCA PARA USO 
ODONTOLOGICO; PARA ALTA ROTACAO; ACO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 703C; HASTE LONGA; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS 

UND 30 

59 
BROCA CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1034 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, DE FORMA CONICA 
INVERTIDA, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 30 

60 
BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3018: BROCA ALTA ROTAÇÃO 3018 DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 30 

61 

BROCA DE BATT Nº 012: BROCA BATT DE USO ODONTOLÓGICO EM AÇO 
CARBONO DIN 1.2516, TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO 
CÔNICO E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 012. REGISTRO NA ANVISA 
CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 260/2002; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

62 

BROCA DE BATT Nº 014: BROCA BATT DE USO ODONTOLÓGICO EM AÇO 
CARBONO DIN 1.2516, TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO 
CÔNICO E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 014. REGISTRO NA ANVISA 
CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 260/2002; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; COM 

CAIXA 5 



 

 

63 

BROCA DE BATT Nº 016: BROCA BATT DE USO ODONTOLÓGICO EM AÇO 
CARBONO DIN 1.2516, TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO 
CÔNICO E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 016. REGISTRO NA ANVISA 
CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 260/2002; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

64 

BROCA DE GATES 28MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 (DIÂMETRO 0,70), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME A 

CAIXA 5 

65 

BROCA DE GATES 28MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 (DIÂMETRO 0,90), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 7 

66 

BROCA DE GATES 28MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 (DIÂMETRO 1,10), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO.28 MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 13 

67 

BROCA DE GATES 28MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 (DIÂMETRO 1,30), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 5 

68 

BROCA DE GATES 28MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM 
UMA HASTE DE 15 MM).  O CABO APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, 
INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM 06 UNIDS 

CAIXA 5 

69 

BROCA DE GATES 32MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 (DIÂMETRO 0,70), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO.32 MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS  

CAIXA 20 

70 

BROCA DE GATES 32MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 (DIÂMETRO 0,90), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO.32 MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 20 

71 

BROCA DE GATES 32MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 (DIÂMETRO 1,10), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 5 

72 

BROCA DE GATES 32MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 (DIÂMETRO 1,30), EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM S 

CAIXA 12 

73 

BROCA DE GATES 32MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM 
UMA HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, 
INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM 06 UNIDS 

CAIXA 10 

74 
BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA ROTAÇÃO PONTA 
INATIVA  Nº3081: BROCA DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-
CONICA COM  PONTA INATIVA Nº 3081.EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 30 

75 
BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA ROTAÇÃO PONTA 
INATIVA  Nº3082: BROCA DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-

UND 55 



 

 

CONICA COM  PONTA INATIVA Nº 3082. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

76 
BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA ROTAÇÃO PONTA 
INATIVA  Nº3083: BROCA DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-
CONICA COM  PONTA INATIVA Nº 3083.EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 55 

77 

BROCA EM FORMA CILIÍNDRICA Nº 72 FX- 060: BROCA ODONTOLOGICA - 
DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 72 FX- 060; 
MINICUT DE CORTE CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

78 

BROCA EM FORMA DE BALA Nº 251FX: BROCA ODONTOLOGICA - DE 
CARBONETO DE TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 251 FX; MINICUT 
DE CORTE CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

79 

BROCA EM PÊRA - PEÇA RETA: BROCA TIPO FRESA EM FORMA DE PÊRA 
PARA PEÇA RETA; REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA 
RDC 260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 13 

80 

BROCA ENDO Z - PARA ALTA ROTAÇÃO, TENDO A SUA PARTE ATIVA 
FABRICADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, NA 
COR DOURADA, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN1.4197, 
CONTENDO 13% DE CROMO, SUA PONTA É INATIVA, APRESENTANDO 
0,9MM DE DIÂMETRO. O MODELO DE ALTA ROTAÇÃO POSSUI 21MM DE 
COMPRIMENTO E TENDO PARTE ATIVA DE 9MM. BLISTER CONTENDO 01 
UNIDADE. 

UND 35 

81 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 04: BROCA ESFÉRICA DE AÇO 
CARBONO, ODONTOLÓGICA DE BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  
Nº 04. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. CAIXA 
COM 06 UNIDADES 

UND 23 

82 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 06 HL: BROCA ESFÉRICA DE AÇO 
CARBONO, ODONTOLÓGICA DE BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  
Nº 06 HASTE LONGA. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS. CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

83 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 08: BROCA ESFÉRICA DE AÇO 
CARBONO, ODONTOLÓGICA DE BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  
Nº 08. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. CAIXA 
COM 06 UNIDADES 

UND 23 

84 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1251 (PERA AZUL) P/PEÇA RETA BROCA COM 
CORTE 10, ANEL AZUL, DIÂMETRO 6MM.  

UND 10 

85 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1520 (CÔNICA VERMELHA) P/PEÇA RETA 
BROCA COM CORTE 10, ANEL AZUL, DIÂMETRO 6MM 

UND 10 

86 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 35: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 35 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS  

CAIXA 10 

87 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 40: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 40 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS    

CAIXA 10 

88 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 45: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 45 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS    

CAIXA 10 

89 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 50: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 50 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS   

CAIXA 10 

90 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 55: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 55 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS   

CAIXA 10 



 

 

91 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 60: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 60 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS  

CAIXA 10 

92 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 70: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 70 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS   

CAIXA 10 

93 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 80: COMPACTADOR TERMOMECÂNICO, 
FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 
25 MM, NO CALIBRE 80 (CONDENSADOR DE GUTAPERCHA) - CAIXA COM 
04 UNIDS  

CAIXA 10 

94 

BROCA PEÇA RETA Nº 12: BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA 
BAIXA ROTAÇÃO, PEÇA RETA; ACO CARBIDE; TRONCO CÔNICA; 
NUMERO 12; REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

95 
BROCA PÊRA EM AÇO (VULCANITE) PARA RESINA ACRÍLICA Nº 75 PM: 
BROCA EM AÇO COMUM DE FORMA ESFÉRICA Nº 75 DE PEÇA DE MÃO 
PARA ACABAMENTO DE ACRÍLICO.EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 10 

96 

BROCA TRANSMETAL CILÍNDRICA 25MM ALTA ROTAÇÃO: BROCA 
TRANSMETAL PARA ALTA ROTAÇÃO, 25MM, FORMATO CILÍNDRICO, COM 
PARTE ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CONTENDO 13% DE CROMO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

97 

BROCA TRANSMETAL PÊRA 25MM ALTA ROTAÇÃO: BROCA TRANSMETAL 
PARA ALTA ROTAÇÃO, 25MM, FORMATO DE PÊRA, COM PARTE ATIVA EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
CONTENDO 13% DE CROMO, CAIXA COM 05 UNIDS. 

CAIXA 20 

98 

BROCA TRONCO-CÔNICA 7642 LONGA: BROCA ODONTOLOGICA - DE 
TUNGSTENIO; DE FORMA TRONCO CONICA; NUMERO FG 7642 LONGA; DE 
CARBIDE; REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002;; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 10 

99 
BROCA TRONCO-CÔNICA PONTA INATIVA Nº 4084: BROCA DIAMANTADA 
P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CÔNICA COM  PONTA INATIVA Nº 
4084.EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 40 

100 

BROCA UNIVERSAL  EM FORMA DE BALA Nº 251 FF - 060: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; 
NUMERO 251 FF - 060;  CORTE FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

101 

BROCA UNIVERSAL EM FORMA DE BALA Nº 79 FF: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; 
NUMERO 79FF; DE CORTE  FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

102 

BROCA ZECRYA 28MM: BROCA ZECRYA DE ALTA ROTAÇÃO COM PARTE 
ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 28MM.  PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 120 

103 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  245 PRODUZIDAS COM 
CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. CARBIDE 
PARA PREPARO DE AMÁLGAMA, 245, 19 MM, ALTA ROTAÇÃO 

UND 80 

104 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  246 CARBIDE PARA 
PREPARO DE AMÁLGAMA, 246, 19 MM, ALTA ROTAÇÃO. PRODUZIDAS 
COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 

105 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 2 PRODUZIDAS COM 
CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 

106 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 6 PRODUZIDAS COM 
CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 



 

 

107 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 8 PRODUZIDAS COM 
CARBURETO DE TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 

108 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE CIRÚRGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO 2C  HASTE LONGA.PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

109 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE CIRÚRGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO 4C  HASTE LONGA. PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

110 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE CIRÚRGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO 6C  HASTE LONGA. PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

111 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE CIRÚRGICA DE ALTA 
ROTAÇÃO 8C  HASTE LONGA. PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

112 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 01 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 140 

113 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 02 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 140 

114 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 03 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

115 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 04 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

116 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 05 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

117 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 06 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

118 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 07 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

119 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 08 BROCA 
DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS 
LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

120 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 1/2 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM 
LÂMINAS LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

121 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA ROTAÇÃO, N. 1/4 
BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM 
LÂMINAS LISAS, 22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

122 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, HL 16 (HASTE LONGA ESFÉRICA ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA). 

UND 130 

123 
CABO DE ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : CABO DE ESPELHO  
ODONTOLÓGICO PLANO Nº3  EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL.  

UND 200 

124 CORRENTE PARA BABADOR: PRESILHA PARA BABADOR DESCARTÁVEL UND 30 

125 
DISCO DE FELTRO 12MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL PARA POLIMENTO 
DE SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE CONTENDO 24 DISCOS DE 12MM DE 
DIÂMETROS E UM MANDRIL. 

PACOTE 30 

126 
DISCO DE FELTRO 8MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL PARA POLIMENTO DE 
SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE CONTENDO 24 DISCOS DE 8MM DE 
DIÂMETROS E UM MANDRIL 

PACOTE 30 

127 

DISCO DE LIXA DE 1/2": DISCO DE LIXA USO ODONTO - MATERIA PRIMA: 
OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO DE POLIURETANO; DISCO DE 1/2 
POLEGADAS (DIAMETRO); COR/APRESENTACAO CX COM 5O; CORES 
VARIADAS; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESTAURACOES 

PACOTE 60 



 

 

COMPOSITOS; DISCO DE PAPEL PARA POLIMENTO E AC 

128 DISCO DE METAL DUPLA FACE REF. 7010 E 7016 KG UND 20 

129 
DISCO DIAMANTADO FLEXIVEL DE DUPLA-FACE PARA PEÇA DE MÃO 7020: 
DISCO FLEXÍVEL DIAMANTADO DUPLA FACE, DESTINADO CORTE EXTERNO 
E INTERNO.  

UND 3 

130 
ESCOVA DE AÇO: ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS, COM 
CORPO PLÁSTICO, CAPA PROTETORA E MECANISMO RETRÁTIL. 

UND 30 

131 
ESCOVA DE ROBSON: ESCOVA DE ROBSON PARA CONTRA ÂNGULO, TIPO 
PINCEL, MACIA, EXTREMIDADE PLANA, PEQUENA./ ESCOVA DE ROBSON 
C/ PONTA ANATÔMICA P/ CONTRA-ÂNGULO - USO ODONTOLÓGICO. 

UND 250 

132 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : ESPELHO  ODONTOLÓGICO 
PLANO Nº3  EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL.  

UND 150 

133 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 5 PLANO : ESPELHO  ODONTOLÓGICO 
PLANO Nº 5  EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL. 

UND 150 

134 PLACA DE PETRY: PLACA DE VIDRO COM 03 DIVISÓRIAS E TAMPA. UND 5 

135 PLACA DE VIDRO 10MM UNID 10 

136 PLACA DE VIDRO GROSSA 20MM: PLACA DE VIDRO GROSSA DE 20MM UND 10 

137 
PONTAS DIAMANTADAS FG 1046. PONTA DIAMANTADA CÔNICA DUPLA 
(CARRETEL).  

UND 80 

138 
PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL. EMBALAGEM KIT COM 7 PONTAS.TIPO 
GRANULAÇÃO FINA E ULTRAFINA. 

KIT 40 

139 
POTE DAPPEN VIDRO AUTOCLAVAVEL: POTE DAPPEN DE VIDRO 
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134° 

UNID 40 

140 POTES DAPPEN DE PLÁSTICO UNID 50 

141 POTES DAPPEN DE SILICONE UNID 50 

142 PRENDEDOR DE BABADOR DESCARTAVEL EM FORMA DE CORRENTE. UND. 30 

143 
ALICATE  PALMER PORTA GRAMPO 17 CM: ALICATE  PALMER PORTA 
GRAMPO 17 CM, PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-
420 

UNID 5 

144 
ALICATE PERFURADOR AINSWORTH: ALICATE PERFURADOR DE DIQUE DE 
BORRACHA PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO COMPOSIÇÃO: AÇO AISI 420. 
TAMANHO: 15 CM 

UNID 5 

145 
APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁCIO DUPLA, COM AGULAÇÃO NAS 
DUAS ESTREMINADES. PONTA NÃOA TIVA, EM FROMATO ESFÉRICO.  

UND 60 

146 
BANDEJA RETANGULAR EM AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA: BANDEJA 
RETANGULAR PARA ODONTOLOGIA EM AÇO NOXIDÁVEL - 22X9X1,5CM 

UND 50 

147 
BANDEJA RETANGULAR LISA GRANDE:BANDEJA RETANGULAR LISA PARA 
CIRURGIA ORAL. MEDIDAS:  32X24X4CM – 2.000ML. 

UND 50 

148 BROQUEIRO DE VIDRO C/ 03 DIVISÓRIAS UND 40 

149 
CALCADOR DE PAIVA Nº 01. EM AÇO INOX, COM PONTA CURVA PARA 
ENDODONTIA.  

UND 11 

150 
CALCADOR DE PAIVA Nº 02 , EM AÇO INOX, COM PONTA CURVA PARA 
ENDODONTIA.  

UND 11 

151 
CALCADOR DE PAIVA Nº 03. EM AÇO INOX, COM PONTA CURVA PARA 
ENDODONTIA.  

UND 11 

152 
CALCADOR DE PAIVA Nº 04. EM AÇO INOX, COM PONTA CURVA PARA 
ENDODONTIA.  

UND 11 

153 CUBA DE AÇO MÉDIA. DE AÇO INOX, COM CAPACIDADE DE 160ML UND 40 

154 CUBA DE AÇO PEQUENA. DE AÇO INOX, COM CAPACIADE DE 340 ML UND 40 

155 
CURETA DE DENTINA GRANDE. ESCAVOR DE DENTINA DUPLA. COM 
PONTAS CURVAS E CONCOVA.   

UND 80 

156 
CURETA DE DENTINA MÉDIA. ESCAVOR DE DENTINA DUPLA. COM PONTAS 
CURVAS E CONCOVA.  

UND 60 

157 ESPATULA  Nº 24. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, CABO OITAVADO. UND 50 

158 ESPÁTULA 01. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. UND 80 



 

 

TAMANHO 12.  

159 ESPÁTULA 3S. ESCULPIDOR HOLLENBACK Nº 3S  UND 80 

160 
ESPATULA LECRON. CONFECCIONADO EM AÇO CIRÚRGICO. POSSUI UMA 
PONTA EM FORMA DE FACA E A OUTRA EM FORMA DE COLHER. 
TAMANHO APROXIMADO: 19 CM. 

UND 20 

161 
ESPATULA Nº 07. ESPÁTULA DUPLA CIMENTO Nº 7 CURTA 65MM. UMA 
PONTA EM LANÇA E OUTRA EM FORMA DE COLHER.  

UND 50 

162 
ESPATULA Nº 31. INSTRUMENTO COM DOIS LADOS E CABO COR 
PRATEADA. 

UND 60 

163 ESPATULA Nº 31 UND 60 

164 
ESPATULA Nº 36. ESPÁTULA SIMPLES CIMENTO. ESPÁTULA DE CABO OCO 
EM AÇO INOX. 

UND 60 

165 
PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL.  EM AÇO INOX, INCA CLINICA UNIVERSAL LISA 
- DUFLEX. 

UND 80 

166 
PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO : PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO 
EM INOX 

UND 20 

167 
SACO BROCA. ACESSÓRIO AUXILIAR NO TRABALHO COM AS PEÇAS DE 
MÃO.  

UND 30 

168 SERINGA CARPULE. AÇO INOX, SEM ARGOLA.  UND 80 

169 
SONDA EXPLORADORA. SONDA DE AÇO INOX. PONTA DUPLA E AFIADA . 
UMA PONTA RETA  E OUTRA CURVA.  

UND 80 

170 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( CURVA ). TESOURA METZENBAUM 
DELICADA. PONTA CRUVA E AFIADA. EM AÇO INOX.  

UND 10 

171 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( RETA ) TESOURA METZENBAUM 
DELICADA. PONTA RETA E AFIADA. EM AÇO INOX. 

UND 10 

172 
TESOURA DE BALIU UTERINA 20 CM EM AÇO INOXIDÁVEL. TESOURA DE 
BALIU 20 CM UTERINA. EM AÇO INOX.  

UND 10 

173 TESOURA IRIS. TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO INOX. UND 80 

174 TESOURA IRIS CURVA . TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO INOX. UND 60 

175 
CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 1 -2 - CATMAT: 427569 CURETA 
PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 
1 -2, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 50 

176 
CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 7 -8 - CATMAT: 427572 CURETA 
PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 
7 -8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

177 
CURETA PERIODONTAL Nº 11 -12 - CATMAT: 427568 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 11 -12, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

178 
CURETA PERIODONTAL Nº 13 -14 - CATMAT: 427573 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 13 -14, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

179 
CURETA PERIODONTAL Nº 15 -16 - CATMAT: 427574 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 15 -16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

180 
CURETA PERIODONTAL Nº 3 -4 - CATMAT: 427570 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 3 -4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

181 
CURETA PERIODONTAL Nº 5 -6 - CATMAT: 427571 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 5 -6, 
CARACTERÍSTICAS 

UND 40 

182 

CURETA PERIODONTAL Nº 6 - CATMAT: 416729 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:CRANEKAPLAN, REFERÊNCIA: Nº 6, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL 

UND 40 

183 
CURETA PERIODONTAL Nº 9-10 - CATMAT: 427567 CURETA PERIODONTAL, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 9-10, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 60 



 

 

184 DESCOLADOR DE MOLT 2-4 UND 10 

185 PONTAS DE ULTRASSOM G1 UND 30 

186 SONDA MILIMETRADA CAROLINA DO NORTE PC 15 UND 10 

LOTE 03 – INSTRUMENTAIS CIRURGICOS E PERIODONTIA 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 
AFASTADOR DE MINESOTA. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-
420, TAMANHO:14CM. AFASTADOR DE TECIDO. 

UND 20 

2 
ALAVANCA RETA. POSSUE LÂMINA LONGA, AFIADA, FINA E CÔNCAVA. 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.TAMANHO: 15 CM. 

UND  50 

3 
ALAVANCA  DE POT EM  FORMA DE T. PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
COM A PONTA CURVA E O CABA RETO.  

PAR 50 

4 
ALAVANCA APEXO. PONTAS MAIS DELICADAS E 
SERRILHADAS.CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL COM CABO DE 
CHAPA.  

UND 50 

5 
ALAVANCA SELDIN RETA. EM AÇO INOXIDÁVEL, COM A PONTA 
ACHATADA.  

UND 50 

6 
CURETA DE LUCAS Nº 87. INSTRUMENTAL CIRURGICO, EM AÇO INIOX. COM 
PONTA DUPLA E CURVA.  

UND 60 

7 CURETA DE MOLT. AÇO INOX, NÚMERO 3.  UND 50 

8 DESCOLADOR DE MOLT. EM AÇO INOXIDÁVEL. NÚMERO 9 MILLENNIUM. UND 50 

9 
FORCEPS 01. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 304 E AISI 420. 
INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS SUPERIORES. 

UND 5 

10 
FORCEPS 150. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420. PARA 
PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES. 

UND 30 

11 
FORCEPS 151 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 304 E AISI 420. 
INDOCADO PARA PRÉ-MOLARES SUPERIORES  

UND 30 

12 
FORCEPS 16 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL . INDICADO PARA 
MOLARES INFERIORES. COM A PONTA ATIVA AFIDAS, EM FORMATO DE 
CHIFRE DE BOI. 

UND 30 

13 
FORCEPS 17 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA 
MOLARES INFERIORES. 

UND 30 

14 
FORCEPS 18L PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA 
MOLARES SUPERIOR, DO LADO ESQUERDO.  

UND 30 

15 
FORCEPS 18R PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA 
MOLARES INFERIOR DO LADO DIREITO. 

UND 30 

16 FORCEPS 65 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA RAIZES  UND 30 

17 
FORCEPS 69 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. INDICADO PARA AS RAIZES 
INFEIORES E SUPERIORES.  

UND 30 

18 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 11  CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. TAMANHO: 18CM 

UND 20 

19 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 12. TAMANHO 18CM - PRODUZIDO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420. 

UND 20 

20 
MATHIEU 14 CM TRAVA QUE CONFERE FIRMEZA E FIXAÇÃO DA AGULHA. 
SENDO EXTREMAMENTE LEVE. CONFECCIONADO EM AÇO INOX 

UND 40 

21 
MAYO HEGAR 18 CM. CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. 
COM SERRINHAS. 

UND 40 

22 
PINÇA DIETRICH 16CM. EM AÇO INOXIDÁVEL. COM PONTAS 
SERRILHADAS.  

UND 20 

23 
PINÇA GOIVA. MILLENIUM, (ALVEOLOTOMO), COM PONTA CORTANTES 
PARA OSSO. PONTA RETA.  

UND 30 

24 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA. PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 
(HEMOSTÁTICA) CURVA - STARK - 18CM . CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420 

UND 35 

25 PORTA AGULHA CRILE 12 CM EM AÇO INOXIDÁVEL UND 35 

26 
PORTA-AGULHA DE MAYO 16CM PONTA RETA , SERRILHADA. AÇO 
INOXIÁVEL.  

UND 35 



 

 

27 
SINDESMOTOMO, AÇO INOX, COM DUAS PONTAS . UMA PONTA RETA E 
OUTRA CURVA.  

UND 100 

LOTE 04 - MATERIAIS RESTAURADORES E MOLDAGEM 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

ÁCIDO FOSFÓRICO GEL: ÁCIDO CONDICIONADOR: ÁCIDO FOSFÓRICO 
NA CONCENTRAÇÃO DE 37% DE USO ODONTOLÓGICO, APRESENTADO 
NA FORMA DE GEL NA COR AZUL E INDICADO PARA A REALIZAÇÃO DE 
CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL (DENTINA E ESMALTE) OU PARCIAL 
(ESMALTE); SERINGA DE 2,5ML. PACOTE COM 03 SERINGAS. 

PACOTE 700 

2 
APLICADORES DESCARTÁVEIS TIPO MICROBRUSH: COM PONTA REGULAR 
ESFÉRICA, CONFECCIONADO C/ FIBRAS NÃO ABSORVENTES E INSENTAS 
DE FIAPOS ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 UNIDS. 

FRASCO 700 

3 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR LÍQUIDO: IONÔMERO 
DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, 
SELAMENTOS E FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE LÍQUIDO 
CONTENDO 8ML.  

FRASCO 300 

4 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ + LIQUIDO: 
IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E FORRAMENTO. COR UNIVERSAL. KIT COM 
1 FRASCO DE PÓ CONTENDO 10G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO CONTENDO 
8ML. 

KIT 350 

5 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ: IONÔMERO DE 
VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, 
SELAMENTOS E FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE PÓ 
CONTENDO 10G . 

FRASCO 350 

6 

CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISORIA A BASE DE ÓXIDO DE  ZINDO 
E EUGENOL: CIMENTO A BASE ÓXIDO DE ZINCO SEM EUGENOL PARA 
OBTURAÇÃO PROVISÓRIA ENTRE SESSÕES DE TRATAMENTO 
ENDODÔNTICO. FRASCO 20G  

FRASCO 70 

7 

CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO - PÓ E LÍQUIDO: CIMENTO DE 
ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL (MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIARIO 
LÍQUIDO) FRASCO COM 15ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%.  + PÓ - FRASCO COM 38G. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE 
ZINCO, POLIMETACRILATO DE METILA. KIT ( PÓ + LIQUIDO ) 

KIT 80 

8 
CUNHA DE MADEIRA: CUNHA ODONTOLÓGICA - MADEIRA, ANATÔMICA; 
PARA RESTAURAÇÕES AMÁLGAMA, IONÔMERO CLASSES II,III,IV; 
EMBALAGEM: CAIXA C/ 100 UNIDADES SORTIDAS E COLORIDAS.  

CAIXA 80 

9 
FITA MATRIZ AÇO INOX 7.0: FITA MATRIZ DE AÇO INOX DE 7 MM, MEDINDO 
APROX. 0,05 X 7 MM X 0,5M, DISPONIVEL  EM ROLO DE 50CM 

ROLO 300 

10 
FITA MATRIZ DE AÇO INOX 5.0: FITA MATRIZ DE AÇO INOX DE 5 MM, 
MEDINDO APROX. 0,05 X 5 MM X 0,5M, DISPONIVEL  EM ROLO DE 50 CM 

ROLO 300 

11 
FITA MATRIZ DE POLIÉSTER: FITA MATRIZ DE POLIÉSTER PARA RESTAURAÇÃO 
DE RESINA DISPONIVEL EM PACOTE COM  50 FITAS MATRIZES DE 0,05MM X 
10MM X 100MM.  

PACOTE 250 

12 

IRM, USO ODONTOLÓGICO, LIQUIDO + PÓ, PARA RESTAURAÇÃO 
PROVISÓRIA. EMBALAGEM: LÍQUIDO FRASCO COM 15 ML, PÓ, FRASCO 
COM 40G COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KIT 150 

13 
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE ACRÍLICO – SILICONES ABRASIVOS 
Nº 9234 PM: KIT DE PONTAS EM FORMA DE OGIVA COM 03 
GRANULAÇÕES. 

KIT 50 

14 KIT INHANCE KIT 50 

15 
PAPEL CARBONO: CARBONO PARA OCLUSÃO DUPLA FACE PRETO  - 
ENVELOPE COM 12 FOLHAS 

BLOCO 100 

16 
PASTA  BRILHO UNIVERSAL PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, AMÁLGAMA E ESMALTE COM GRANULAÇÃO FINA, 
SERINGA COM RÓTULO AMARELO COM 2 GRAMAS COM TAMPA 

BISN. 80 



 

 

ROSQUEÁVEL ACONDICIONADA EM EMBALAGEM LACRADA. 

17 
RESINA COMPOSTA COR A1  DENTINA - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISN 200 

18 
RESINA COMPOSTA COR A1  ESMALTE - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISN 200 

19 
RESINA COMPOSTA COR A2  DENTINA - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS - FGM. 

BISNAGA 200 

20 
RESINA COMPOSTA COR A2  ESMALTE - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS - FGM. 

BISNAGA 200 

21 
RESINA COMPOSTA COR B2  DENTINA -  ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS - FGM. 

BISNAGA 200 

22 
RESINA COMPOSTA COR B2  ESMALTE - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS - FGM 

BISNAGA 200 

23 
RESINA COMPOSTA COR A3  DENTINA - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISNAGA 200 

24 
RESINA COMPOSTA COR A3  ESMALTE - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISNAGA 200 

25 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  DENTINA - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISNAGA 200 

26 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  ESMALTE - ESPECIFICAÇÃO: RESINA 
COMPOSTA NANO-HIBRIDA, FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS - FGM 

BISNAGA 200 

27 

SISTEMA DE ACABAMENTO E POLIMENTO COMPOSTO POR PONTAS 
ABRASIVAS DE RESINA E ÓXIDO DE ALUMÍNIO DESTINADAS AO 
ACABAMENTO FINAL DE RESTAURAÇÕES EM RESINAS COMPÓSITAS, EM 
COMPÔMEROS RESTAURADORES E NAS BORDAS DE RESTAURAÇÕES 
INDIRESTAS FIXADAS COM CIMENTOS RESINOSOS. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXAS COM 07 PONTAS NOS FORMATOS DE TAÇA, 
DISCO, CHAMA DE VELA E SORTIDAS. COMPATÍVEL COM ENHANCE. 

KITS 20 

28 
TAÇA DE BORRACHA: TAÇA DE BORRACHA PARA CONTA ÂNGULO. 
MACIA, USO ODONTOLÓGICO, PEQUENA./ TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA ADAPTÁVEL AO CONTRA-ÂNGULO. 

UNID 60 

29 
TIRA  DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL, MÉDIA FINA, 
COM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM CONTENDO 150 UNIDADES (4MM X 
170MM) 

CXS 200 

30 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 4MM: TIRA DE ABRASIVA DE AÇO 
INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. MEDIDA 4MM 

PACOTE 200 

31 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 6MM: TIRA DE ABRASIVA DE AÇO 
INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. MEDIDA 6MM 

PACOTE 200 

32 
TIRA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO E POLIMENTO: TIRA DE POLIÉSTER 
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO – MÉDIA FINA COM CENTRO NEUTRO.  
EMBALAGEM COM 100 UNIDS.MEDIDA(   4MM X 170MM )  

PACOTE 200 

33 

RESINA FLOW A3 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE,INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

34 

RESINA FLOW A2 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE,INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

35 

RESINA FLOW A1 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE,INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

36 

ADESIVO DENTAL DESCRIÇÃO DETALHADA: ADESIVO UNIVERSAL 
FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA ESMALTE E DENTINA (PARA USO EM QUALQUER 
SUPERFÍCIE DENTAL), COM SISTEMA APS. BLISTER COM FRASCO ÚNICO 
CONTENDO 6G/ML. REFERÊNCIA: AMBAR UNIVERSAL APS, ADESIVO 
SINGLE BOND UNIEVRSAL FGM OU DE MELHOR QUALIDADE 

UNID 400 



 

 

LOTE 05 - MATERIAIS DE PROFILAXIA E PREVENCÃO 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

CREME DENTAL COM FLÚOR NA CONCENTRAÇÃO DE 1500 PPM 
DISPONÍVEL, ESTÁVEL E REATIVO, CONTENDO MONOFLUORFOSFATO DE 
SÓDIO PARA PROTEÇÃO CONTRA CÁRIES. EMBALAGEM EM TUBOS OU 
BISNAGAS COM 180 GRAMAS, PROVIDOS DE TAMPA PLÁSTICA QUE 
PERMITA O CONTROLE E O ESCAPE DO PRODUTO E COM VEDAÇÃO 
PERFEITA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE APROVAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (ABO). 

VM 5.000 

2 

CREME DENTAL INFANTIL, ESTÁVEL E REATIVO. EMBALAGEM EM TUBOS OU 
BISNAGAS COM 50 GRAMAS, PROVIDOS DE TAMPA PLÁSTICA QUE PERMITA 
O CONTROLE E O ESCAPE DO PRODUTO E COM VEDAÇÃO PERFEITA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE APROVAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (ABO). 

VM 5.000 

3 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO ANATOMICO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO 
COM CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15 CM CERDAS 
MACIAS EM NYLON COM QUATRO FILEIRAS DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS, NA COR NATURAL RETAS, COM PONTAS 
ARREDONDADAS E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A ESCOVA DEVE CONTER 
A MARCA IMPRESSA NO CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N. 97/1996.  

PACOTE 1.000 

4 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO ANATOMICO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO 
COM CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 16,5 CM CERDAS 
MACIAS EM NYLON COM QUATRO FILEIRAS DE TUFOS, COM 34 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS, NA COR NATURAL RETAS, COM PONTAS 
ARREDONDADAS E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A ESCOVA DEVE CONTER 
A MARCA IMPRESSA NO CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N. 97/1996 

PACOTE 10.000 

5 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - COM FORMATO ANATÔMICO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO 
COM CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15  CM. CERDAS 
MACIAS EM NYLON  COM TRÊS FILEIRAS DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE 
CERDAS APARADAS , NA COR NATURAL RETAS, COM PONTAS 
ARREDONDADAS E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A ESCOVA DEVE CONTER 
A MARCA IMPRESSA NO CABO. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE 
DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N. 97/1996. A ESCOVA DEVE SER PERSONALIZADANOCABO 
COMA SEGUINTE FRASE: "PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM - 
PROGRAMA PREVENÇÃO BUCAL." 

PCT. 12.000 

6 

EVIDENCIADOR DE PLACA: EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA A BASE 
DE FDC AZUL N° 01 E FDC VERMELHO N° 03. CORA A PLACA EM DUAS CORES 
(VERMELHO RECENTE E AZUL A MADURA) ATÓXICO, INÓCUO AOS TECIDOS 
BUCAIS E DE FÁCIL REMOÇÃO - FRASCO DE 10ML 

FRASCO 80 

7 
FLÚOR GEL ACIDULADO 1,23%: FLUOR GEL USO ODONTO - TIPO ACIDULADO 
A 1,23 %; TIXOTRÓPICO; EM 200 ML; COM SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

FRASCO 300 

8 FLÚOR GEL NEUTRO 2%: FLUOR GEL USO ODONTO - TIPO NEUTRO 2 %; FRASCO 300 



 

 

TIXOTRÓPICO; EM 200 ML; COM SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

9 MACROMODELO DE ESCOVA UND 5 

10 MACROMODELO EVOLUÇÃO DE CÁRIE UND 5 

11 MACROMODELO ODONTOLÓGICO PARA PALESTRA SOBRE SAÚDE BUCAL. UND 5 

12 
PASTA PROFILÁTICA: PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR E PEDRA 
POMES,COM SABOR, TUBO DE 90G. 

BISNAGA 250 

13 
PEDRA POMES PARA POLIMENTO DE PRÓTESE TOTAL. EMBALAGEM COM 
1000 GRAMAS 

KG 80 

14 PEDRA POMES PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM COM 100G. FRS 80 

15 

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL: SELANTE PARA CICATRÍCULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - CONJUNTO COM SELANTE 5ML, ÁCIDO 10ML, 
PINCÉIS E CASULO. (BASE DE RESINA BISGMA URETANO MODIFICADO, 
TRIETILENO  GLICOL DI-METRACRÍLATO(TEGDMA), 2,6 DI, URETHAN, B200P, 
BENZIL DIMETIL, CARANFOQUINOMA  

KIT 50 

16 
VERNIZ CAVITÁRIO: VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, PROTETOR DA 
POLPA DENTÁRIA E ISOLANTE TÉRMICO E QUÍMICO, FRASCO COM 15ML. 

FRASCO 50 

17 

VERNIZ FLUORETADO: VERNIZ FLUORETADO TRANSPARENTE PARA 
PREVENÇÃO DA RECIDIVA E OCORRÊNCIA DE CÁRIES E FLUORETAÇÃO DO 
ESMALTE. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, FLUORETO DE SÓDIO A 6%, 
FLUORETO DE CÁLCIO A 6% E ETANOL. EMBALAGEM: KIT CONTENDO 01 
FRASCO DE VERNIZ COM 10 ML + 01 FRASCO DE SOLVENTE COM 10 ML 

KIT 50 

LOTE 06 - MATERIAIS DE ENDODONTIA 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE HIDROXIDO DE CALCIO KIT 40 

2 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: CIMENTO 
OBTURADOR DE CANAIS À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TRIÓXIDO DE 
BISMUTO, HEXAMETILENO TETRAMINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO COM RESINA 
EPÓXI BISFENOL. KIT  CONTENDO 01 FRASCO DE PÓ COM 8G E 1 BISNAGA 
DE RESINA COM 7,5G. 

KIT 15 

3 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL: CIMENTO 
ENDODONTICO (OXIDO DE ZINCO,RESINA HIDROGENADA, 
SUBCARBONATO DE BISMUTO,SULFATO DE BÁRIO E BORATO DE SÓDIO) 
LIQUIDO (EUGENOL E ÓLEO DE AMÊNDOAS DOCE) APRESENTAÇÃO KIT 
COM 01 FRASCO DE PÓ C/ 12 G + 01 FRASCO DE LIQUIDO C/ 10 ML.  

KIT 20 

4 
CLOREXIDINA GEL A 2%: CLOREXIDINA A 2% UTILIZADA PARA 
DESINFECÇÃO DOS CANAIS  RADICULARES. FRASCO COM 100ML 

FRASCO 40 

5 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM - F: CONES ACESSÓRIOS PARA 
OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE GUTAPERCHA, 
ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE ORGÂNICO COM 28MM DE 
COMPRIMENTO, MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, TAMANHO F -  FINA.  

CAIXA 10 

6 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM - FM: CONES ACESSÓRIOS PARA 
OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE GUTAPERCHA, 
ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE ORGÂNICO COM 28MM DE 
COMPRIMENTO, MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, TAMANHO FM -  
FINA.MEDIA 

CAIXA 10 

7 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM - M: CONES ACESSÓRIOS PARA 
OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE GUTAPERCHA, 
ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE ORGÂNICO COM 28MM DE 
COMPRIMENTO, MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, TAMANHO M - MÉDIA  

CAIXA 10 

8 CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – MODELO: BALA; Nº3 UND 10 

9 CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – MODELO: BALA; Nº5 UND 10 



 

 

10 
EUCALIPTOL: EUCALIPTOL, USO ODONTO - LIQUIDO INCOLOR; 
COMPOSICAO EUCALIPTOL U.S.P.; UTILIZADO CURATIVO 
TEMPORARIO/LUBRIFICANTE/SOLVENTE DE CONES; FRASCO COM 20ML. 

FRASCO 20 

11 EUGENOL: FRASCO COM 20ML. FRASCO 20 

12 
LENÇOL DE BORRACHA PARA ENDODONTIA GROSSO: CONTÉM 26 
UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, AROMATIZADAS, TAM. 
APROX.15CM X 15CM.  

CAIXA 20 

13 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  21MM  (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
21MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. TORÇÃO: MAIOR 
NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

14 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  25MM  (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
25MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. TORÇÃO: MAIOR 
NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

15 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  31MM  (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
31MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. TORÇÃO: MAIOR 
NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

16 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 21MM (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
21MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
1ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

17 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 25MM (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
25MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
1ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

18 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 31MM (15 - 40): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
31MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
1ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

19 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 21MM (45 - 80): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
21MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
2ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

20 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 25MM (45 - 80): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
25MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

21 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 31MM (45 - 80): BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 
31MM DE COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA ATIVADA. 
ESPIRAL DE PEQUENOS CONES SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA 
NA BASE DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: LIMAGEM. 
2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

22 
LIMA PARA ROTATORIO 701, PARTE ATIVA 25MM, SORT. ( 
10.04/15.05/20.06/25.06 )KIT COM 04 UND 

KIT 5 

23 
LIMA PARA ROTATORIO KIT 702, PARTE ATIVA 25MM,SORT. ( 
30.05/35.04/40.04/25.07 )KIT COM 04 UND 

KIT 5 



 

 

24 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 06 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

25 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 06 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

26 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 08 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

27 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 08 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

28 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 10 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

29 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, 
PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE 
NÍQUEL, APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR TORÇÃO.CAIXA COM 6 
LIMAS COM STOP DE SILICONE. Nº 10 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

30 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE 
COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
1ª SÉRIE   

BLISTER 5 

31 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE 
COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

32 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE 
COMPRIMENTO CADA, TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

33 

LIMA TIPO KERR 21MM - Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS C/21MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO . 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

34 

LIMA TIPO KERR 25MM - Nº 08: BLISTER C/ 6 UNIDS C/25MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 08.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

35 

LIMA TIPO KERR 25MM - Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS C/25MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

36 

LIMA TIPO KERR 25MM - Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS C/25MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

37 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/21MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO 45-80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
2ª SÉRIE  

BLISTER 5 



 

 

38 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/25MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO 45-80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
2ª SÉRIE   

BLISTER 5 

39 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS SORTIDAS C/31MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO 45-80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO DE 
CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 
2ª SÉRIE 

BLISTER 5 

40 

LIMA TIPO KERR 31MM - Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS C/31MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

41 

LIMA TIPO KERR 31MM - Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS C/ 31MM DE 
COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. 
TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

42 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (21MM). EMBALAGEM CAIXA COM 06 LIMAS COM 
STOP DE SILICONE. 

CX 5 

43 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (25MM). EMBALAGEM CAIXA COM 06 LIMAS COM 
STOP DE SILICONE. 

CX 5 

44 

REGUA MILIMETRADA CALIBRADORA PARA CONE:  REGUA MILIMETRADA 
CALIBRADORA PARA CONE. INDICADA PARA CALIBRAGEM DE CONES DE 
PAPEL OU DE GUTTA PERCHA PARA O TRATAMENTO DE ENDODONTIA. 
AUTOCLAVÁVEL A 134º C  

UND 5 

45 
TAMBOREL ENDODONTICO: TAMBOREL ENDODONTICO AUTOCLAVÁVEL 
ATÉ 170° 

UND 5 

46 TRICRESOL FORMALINA: TRICRESOL FORMALINA. SOLUÇÃO COM 10ML FRASCO 100 

LOTE 07 - MATERIAS DE ESTERELIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

ANTI-SÉPTICO P/LIMPEZA PRÉ-CIRÚRGICA DA PELE E LAVAGEM DAS MÃOS 
DA EQUIPE CIRÚRGICA, COMPATÍVEL COM POVIDINE DEGERMANTE, A 
BASE DE SOLUÇÃO DEGERMANTE DE POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, 
COM 1% DE IODO LIVRE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

2 

ANTI-SÉPTICO P/PREPARO CIRÚRGICO DA PELE E ANTI-SEPSIA DE 
MUCOSAS, COMPATÍVEL COM POVIDINE TÓPICO, A BASE DE SOLUÇÃO 
DE POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, COM 1% DE IODO LIVRE. 
APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

3 

DESINFETANTE / ESTERILIZANTE – COMPOSIÇÃO: GLUTARALDEÍDO 2% JÁ 
ATIVADO; USO HOSPITALAR PARA ARTIGOS CRÍTICOS E SEMI-CRÍTICOS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VALIDADE DE 28 DIAS APÓS ABERTURA DO 
FRASCO (FRASCO DE 1 LITRO). 

LT 50 

4 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: DETERGENTES ENZIMATICOS PARA 
DESINFECCAO - LIQUIDO; CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL, NAO 
CORROSIVO; A BASE DE ALCOOL ISOPROPILICO A 10 POR CENTO; COM 
NO MINIMO 3 ENZIMAS (LIPASE, AMILASE E PROTEASE); PARA 
INSTRUMENTAL CIRURGICO; TENSOATIVO NAO IONICO, PH NEUTR 

LITRO 150 

5 

FITA TESTE P/ AUTOCLAVE: FITA TESTE PARA CONTROLE DE TEMPERATURA 
EM AUTOCLAVE, MEDINDO 19 MM LARGURA X 30 M 
DECOMPRIMENTO,BOA ADERÊNCIA E COLORAÇÃO APÓS EXPOSIÇÃO A 
TEMPERATURAS ELEVADAS. 

UND 250 

6 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM ROLO TERMO SELANTE 
100MM X 100M.  

ROLO 50 

7 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM ROLO TERMO SELANTE 
250MM X 100M.  

ROLO 50 

8 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM ROLO TERMO SELANTE 
80MM X 100M.  

ROLO 50 



 

 

9 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTOCLAVE 300MM X 100M: PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 300 MM X 100 MTS - COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA,ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU 
SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS  

ROLO 50 

10 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P /AUTOCLAVE 200MM X 100M: PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 200 MM X 100 MTS - COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA,ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU 
SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

11 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ AUTOCLAVE 150MM X 100M: PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 150MM X 100MTS - COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA, 
ISENTO DE FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU 
SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS. 

ROLO 50 

12 

PAPEL GRAU CIRÚRGICOAUTOCLAVE 500MM X 100M: PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 500 MM X 100 MTS - COMPOSIÇÃO 
CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 
BRANQUEADA,ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU 
SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

13 POVIDINE: POLVIDINE DEGERMANTE 10% (POVIDONE) LITRO  40 

LOTE 08 - EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA - CATMAT: 407819 CADEIRA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: ESTRUTURA AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, MATERIAL 
ESTOFAMENTO: POLIURETANO INJETADO, ALTA DENSIDADE, MATERIAL 
REVESTIMENTO: PVC LAMINADO SEM COSTURA, ENCOSTO: BI -ARTICULADO, 
FUNCIONAMENTO: ELETROMECÂNICO, MOTORREDUTOR ISENTO DE ÓLEO, 
POSIÇÕES: 4 MOVIMENTOS BÁSICOS, COMPONENTES:CAIXA COMANDO 
INTERNA, PEDAL COMANDO 

UNIDADE 3 

2 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO - CATMAT: 422320 COMPRESSOR DE 
AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 
CERCA DE 20 L. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ISENTO ÓLEO, TANQUE 
PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 110/220 V, COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, 
COMPONENTES ADICIONAIS CONEXÕES, MANGUEIRA, PESO CERCA DE 20 
K 

UNIDADE 6 

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO ULTRASSOM - CATMAT: 410409 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 
PEÇA DE MÃO, INDICAÇÃO: PERIODONTIA, FONTE: PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE BORDEN, COMPONENTES ADICIONAIS: PONTEIRAS 

UNIDADE 10 

4 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, PONTEIRA FIBRA ÓTICA 
OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, LUZ LED, ELÉTRICA, PROTETOR OCULAR. 
CATMAT 410459 

UNIDADE 10 

5 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO SACA BROCA - CATMAT: 411904 
PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: SACA BROCA, 
APLICAÇÃO: CANETA ALTA ROTAÇÃO CABEÇA PEQUENA 

UNIDADE 5 

6 

SELADORA EMBALAGEM- CATMAT: 246917 SELADORA EMBALAGEM, 
MATERIAL: POLIPROPILENO, VOLTAGEM: 110/220 V, FUNCIONAMENTO: 
MANUAL, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONTROLADOR TEMPO DE 

UNIDADE 10 



 

 

SOLDA, SELAGEM DE 30 CM 

7 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
ODONTOLOGICA. 

UND 8 

8 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA DE BAIXA 
ROTAÇÃO ODONTOLOGICA. 

UND 8 

9 
CANETA ALTA ROTAÇÃO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 
PARA MOTOR ROTATÓRIO ODONTOLOGIC0. 

UND 8 

10 

APARELHO RAIOS X - CATMAT: 268993 APARELHO RAIOS X, POTÊNCIA 
APARELHO: 1200 W, TIPO APARELHO: COLUNA MÓVEL, APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, AMPERAGEM: 9 MA, 
POTÊNCIA CABEÇOTE:70 KV 

UNIDADE 1 

11 
KIT 4NS - KAVO - CONTÉM 1 TURBINA MAGNO, 1 MICROMOTOR 500, 1 
CONTRA-ÂNGULO 500 E  PINÇA RETA 500 

UND 10 

LOTE 09 - MATERIAIS PARA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA 
ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT 

1 

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA ADULTO - CATMAT: 420232 ACESSÓRIO 
PARA RADIOLOGIA, TIPO: POSICIONADOR FILME, COMPONENTES: 
CONJUNTO COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÉ 4 UNIDADES, 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO:ADULTO (KIT POSICIONADOR 
RADIOGRÁFICO 

UNIDADE 7 

2 

PROTETOR RADIOLÓGICO - CATMAT: 475750 PROTETOR RADIOLÓGICO, 
MODELO: AVENTAL FRENTE LONGO E OMBRO, MATERIAL: BORRACHA 
PLUMBÍFERA, COMPONENTE 1:C/ PROTETOR TIREÓIDE, PROTEÇÃO 
TECIDO:EQUIVALÊNCIA FRENTE E TIREÓIDE 0,50, COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 
1:AJUSTÁVEL, IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO 

UNIDADE 2 

3 
CONTRASTE PARA FOTOGRAFIA ORAL Nº 4,5,7, OCLUSAL GRANDE E 
OCLUSAL PEQUENO 

KIT 8 

4 

FIXADOR: FIXADOR PARA RAIO-X - COMPOSTO DE ÁGUA 80-85%, 
TRIOSSULFATO DE AMÔNIO 5-10%, TIOCLANATO DE AMÔNIO 5-10%, PARA 
MANUTENCAO; PARA REVELACAO MANUAL; PARA FAZER PRONTO USO, 
FRASCO COM 475 ML. 

FRASCO 30 

5 PELÍCULA RADIOGRÁFICA OCLUSAL  (CX. C/25 UNIDADES) CX 30 

6 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL ADULTO M2 150X1 (CX. C/150 
UNIDADES) 

CXS 30 

7 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL M2 150X1 (CX. C/100 
UNIDADES) 

CXS. 30 

08 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS ADULTO AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-
X PERIAPICAL E INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

KITS 2 

09 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-
X PERIAPICAL E INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

KITS 2 

10 

REVELADOR: REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - COMPOSTO DE 
ÁGUA 85-90%, SULFITO DE SÓDIO 5-10%, E HIDROQUINONA 1-5%, EM 
SOLUCAO PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM 
EM FRASCO COM 475 ML. 

FRASCO 50 

 

 
5.  LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, 

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 
contratar.  



 

 

A verificação do objeto demandado e dos requisitos da contratação 
possibilitou a realização de levantamento de mercado e identificou as 

seguintes características:  
I- O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva 
ou estranha para o mercado;  

II- Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será 
necessário a realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao 

mercado para coleta de contribuições; 
III- Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações 

que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 
observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 

refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a 
variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a 

depender da permissibilidade normativa. 
Dessa forma, permanecemos atentos à avaliação de todas as alternativas 

possíveis para garantir a contratação mais vantajosa, com observância 
dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade. 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 
 

 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
O preço estimado inicialmente tem por objetivo servir como parâmetro 

para a análise de custo-benefício da contratação.  
O custo estimado é de R$ 1.436.928,26 (um milhão, quatrocentos e trinta e 
seis mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos). 
As aquisições decorrentes serão conforme a sua demanda e por se tratar 

de material de saúde, poderá variar em razão de sazonalidade das 
enfermidades, disponibilidade de pessoal e equipamentos e outros fatores. 

 

QUANTIDADE/ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS 
LOTE 01 – MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ABAIXADOR DE LÍNGUA:  ESPATULADO DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, FORMA CONVENCIONAL COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM 14 CM DE 

PACOTE 20 
R$ 17,08 R$ 341,60 



 

 

COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 100 
UNIDS. 

2 

ÁGUA OXIGENADA, 10 VOLUMES. EMBALAGEM: 
FRASCO PLÁSTICO COM 01 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 10 

R$ 15,20 R$ 152,00 

3 

AGULHA GENGIVAL CURTA: PARA ANESTESIA, 
ESTERILIZADAS E DESCARTÁVEIS, CURTA, 30G.  CANULA 
EM ACO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, 
COM PROTETOR; CANHÃO DE PLASTICO RESISTENTE; 
CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 200 

R$ 110,05 R$ 22.010,00 

4 

AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA: 30G EXTRA CURTA. 
AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ESTERILIZADA E 
DESCARTÁVEL.  CANULA EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; 
CANHÃO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA COM 100 
UNIDS. 

CAIXA 200 

R$ 83,83 R$ 16.766,00 

5 

AGULHA GENGIVAL LONGA: PARA ANESTESIA, 
ESTERILIZADAS E DESCARTÁVEIS, LONGA, 27G.  
CANULA EM AÇO INOX, SILICONIZADA; BISEL 
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHAO DE 
PLASTICO RESISTENTE; CAIXA COM 100 UNIDS. 

CAIXA 100 

R$ 87,94 R$ 8.794,00 

6 

AGULHAS  PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS 
RADICULARES CANALPRO SLOTTED-END TIPS (PONTA 
COM RANHURA):AGULHAS  PARA IRRIGAÇÃO DE 
CANAIS RADICULARES. EMBALAGEM DE 100 PEÇAS DE 
27G 

CAIXA 30 

R$ 85,02 R$ 2.550,60 

7 ALCOOL 70%  EM GEL  UND 70 R$ 21,66 R$ 1.516,20 
8 ÁLCOOL 70% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 150 R$ 17,06 R$ 2.559,00 

9 

ÁLCOOL IODADO: 0,1 POR CENTO P/ ANTI-SEPSIA DE 
PEQUENAS CIRURGIAS; NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO E DA VALIDADE 
DO PRODUTO. FRASCO 1000ML 

FRASCO 20 

R$ 34,47 R$ 689,40 

10 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99% (FRASCO DE 1 LITRO) UND 20 R$ 85,53 R$ 1.710,60 

11 

ALGODÃO EM MANTA: ALGODÃO HIDRÓFILO EM 
MANTA FINA, DE ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS 
SOBRE POSTAS, REGULARMENTE COMPACTO DE 
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, COR BRANCA, 
BOA ABSORVÊNCIA, INODORO. ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO. 
EMBALAGEM C/ DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

ROLO 150 

R$ 23,86 R$ 3.579,00 

12 

ALGODÃO, USO ODONTOLÓGICO, ROLO DENTAL, 
AGLUTINADO TRANÇADO EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 ROLETES, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 600 

R$ 4,31 R$ 2.586,00 



 

 

13 

ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA: 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À BASE DE 
CLORIDRATO DE ARTICAÍNA VASO-CONSTRITOR: 
EPINEFRINA 1:100.000 MS Nº: 10177025 CX C/50 
TUBETES.  

CAIXA 200 

R$ 539,89 R$ 107.978,00

14 

ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA: 
ALPHACAINE 200 – ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL À 
BASE DE LIDOCAÍNA E VASO-CONSTRITOR: EPINEFRINA  
1:100.000. CAIXA COM 50 TUBETES. 

CAIXA 100 

R$ 362,70 R$ 36.270,00 

15 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA E DE FENILEFRINA – COMPATÍVEL COM 
NOVOCOL. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE 1,8ML CADA. 

CX 250 

R$ 153,65 R$ 38.412,50 

16 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE CLORIDRATO DE 
PRILOCAÍNA 3% E FELIPRESSINA - CITOCAÍNA. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE INVIOLÁVEL (À 
VÁCUO) COM TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

R$ 268,12 R$ 26.812,00 

17 

ANESTÉSICO LOCAL A BASE DE MEPIVACAINA S/ 
VASOCONSTRITOR MEPIVALEM SV 3%.  INDICADO 
PARA PROCEDIMENTOS DE LONGA DURAÇÃO E QUE 
NÃO APRESENTE, EFEITO COLATERAL NOCIVO. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE COM 50 
TUBETES DE 1,8 ML CADA. 

CX 100 

R$ 193,14 R$ 19.314,00 

18 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% + EPINEFRINA:  
ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2%  COM 
EPINEFRINA 1:100.000, COM TUBETES EM CRISTAL 
1,8ML, CAIXA COM 50 UND. 

CAIXA 100 

R$ 233,69 R$ 23.369,00 

19 

ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRITOR: MEPI 3% SV / MEPIVALEN 3% SV  - 
ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 2% SEM 
VASOCONSTRICTOR, COM TUBETES EM CRISTAL 1,8ML, 
CAIXA COM 50 TUBETES.  

CAIXA 100 

R$ 267,12 R$ 26.712,00 

20 
ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE BENZOCAÍNA 20% DE 
RÁPIDO EFEITO. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
POTE DE 12G, SABOR TUTTI-FRUTTI. 

UND 300 
R$ 30,47 R$ 9.141,00 

21 

ANTISSÉPTICO BUCAL CLOREXIDINA 0,12%: 
ANTISSÉPTICO BUCAL: GLUCONATO DE CLOREXIDINA 
- COM CONCENTRACAO DE 0,12 POR CENTO + 0,5 
POR CENTO FLUORETO DE SODIO; UTILIZADO EM 
PROFILAXIA, INFECCAO CARIOGENICA, GENGIVITE; 
SOLUCAO BACTERICIDA PARA USO ORAL, SABOR 
VARIADO. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

FRASCO 200 

R$ 37,33 R$ 7.466,00 

22 

BABADOR IMPERMEAVEL DESCARTÁVEL 
ODONTOLÓGICO:   BABADOR ODONTOLÓGICO 
DESCARTÁVEL, COM DUPLA CAMADA, CONTENDO 
UMA CAMADA DE PLÁSTICO, E OUTRA DE PAPEL 
ABSORVENTE. EMBALAGEM COM 100 UNIDS.   
MEDIDAS APROXIMADAS: 33CM X 47 CM. PACOTE 
COM 100 UNIDS.  

PACOTE 300 

R$ 37,86 R$ 11.358,00 



 

 

23 

BICARBONATO DE SÓDIO PÓ: BICARBONATO DE 
SÓDIO:ALTA PUREZA E GRANULOMETRIA SUPER FINA 
PARA PROFILAXIA DENTAL EMBALAGEM: POTE 250G - 
CAIXA COM 06 UNIDS. 

CAIXA 80 

R$ 37,41 R$ 2.992,80 

24 

CAMPO CIRURGICO FENESTRADO     60 X 60 CM: 
CAMPO CIRUGICO FENESTRADO 60 X60 CM PACOTE 
COM 50 CAMPOS EM ALGODÃO E COM 
FENESTRAÇÃO NA ALTURA DA BOCA 

PACOTE 20 

R$ 87,43 R$ 1.748,60 

25 
CARBONO PARA OCLUSÃO - ENVELOPE C/ 12 FLS, 
PARA PRÓTESE, COM MELHOR QUALIDADE DE 
REGISTRO OCLUSAL. 

ENVELOPE 400 
R$ 6,25 R$ 2.500,00 

26 

CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO: CIMENTO DE 
FOSFATO DE ZINCO PARA CIMENTAÇÃO DE COROAS, 
PONTES, INLAYS E BRACKETS ORTODÔNTICOS. 
APRESENTAÇÃO EM KIT COM 01 FRASCO APROX. 32G 
PÓ + 01 FRASCO APROX. 15ML LIQUIDO.   

KIT 15 

R$ 34,01 R$ 510,15 

27 

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO: CIMENTO 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. COMPOSTO DE HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO E AUTO-
ENDURECÍVEL INDICADO PARA CAPEAMENTO 
PULPAR. 

KIT 150 

R$ 57,40 R$ 8.610,00 

28 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO CIMENTAÇÃO: 
IONÔMERO DE VIDRO INDICADO PARA 
CIMENTAÇÃO, FIXAÇÃO DE BANDAS E FORRAMENTO. 
PÓ + FRASCO DO LÍQUIDO 10ML E MEDIDOR. 

KIT 100 

R$ 71,68 R$ 7.168,00 

29 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 7 L: 
COLETOR PERFURO CONTANTE CARTOON BOX DE  7L  
TEM COMO FINALIDADE DE USO, O DESPREZO DE 
MATERIAIS PERFURO CORTANTES . ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE COM TRAVA DE SEGURANÇA. 

UND 100 

R$ 7,83 R$ 783,00 

30 
COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE, CAIXA DE 
PAPELÃO C/SACO PLÁSTICO. CAPACIDADE PARA 12 
LITROS 

UND 200 
R$ 16,51 R$ 3.302,00 

31 

COTONETE: COTONETES COM HASTES INQUEBRÁVEIS E 
PONTAS DE ALGODÃO NÃO SOLTAM FIAPOS, COM 
FIXAÇÃO SEGURA E HIGIÊNICA. COMPOSIÇÃO: 
HASTES DE PROLIPROPILENO, ALGODÃO, 
HIDROXIETILCELULOS, TRICLOSAN. CAIXA COM 150 
UNIDS. 

CAIXA 80 

R$ 8,91 R$ 712,80 

32 

CURATIVO ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS: CURATIVO 
ALVEOLAR C/ PRÓPOLIS INDICADO COMO UMA 
BARREIRA FÍSICA APÓS AS EXTRAÇÕES DENTÁRIAS. 
EMBALAGEM C/ 2 SERINGAS C/ 2G CADA.  

PACOTE 15 

R$ 70,34 R$ 1.055,10 

33 

DESSENSSIBILIZANTE DENTINÁRIO: DESSENSIBILIZADOR 
DE DENTINA - SOLUCAO LIQUIDA VISCOSA; ISENTO DE 
HEMA OU GLUTERALDEÍDO. UTILIZADA NO 
TRATAMENTO DE HIPERESTESIA DENTINAL E 
CLAREAMENTO; KIT COM DUAS SOLUÇÕES EM 
FRASCOS DE 2,5ML. 

FRASCO 30 

R$ 8,93 R$ 267,90 



 

 

34 
EDTA: EDTA DE SÓDIO SOLUÇÃO A 10% FRASCO COM 
20ML 

UND 40 R$ 9,87 R$ 394,80 

35 
ESPONJA HEMOSTÁTICA:  ESPONJA HEMOSTÁTICA DE 
COLÁGENO HIDROLIZADO (GELATINA/ FIBRINA) 
LIOFILIZADA. ABSORVÍVEL. CAIXA C/ 10 UNIDADES. 

CX 60 
R$ 91,81 R$ 5.508,60 

36 
FILME DE PVC ROLO COM COMPRIMENTO DE 1000 
METROS E LARGURA DE 30CM 

ROLO 80 R$ 129,14 R$ 10.331,20 

37 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  2.0, USO ODONTOLÓGICO 
COM 1/2 CIRCULAR TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

CX 200 
R$ 104,17 R$ 20.834,00 

38 
FIO DE SUTURA ALGODÃO  3.0, USO ODONTOLÓGICO 
COM 1/2 CIRCULAR TRIANGULAR 2.0. EMBALAGEM 
CAIXA COM 24 ENVELOPES. 

CX 200 
R$ 98,46 R$ 19.692,00 

39 

FIO DE SUTURA NYLON 4.0 AGULHADO: FIOS DE 
SUTURAS USO ODONTO - DE NYLON T; COM DIAMETRO 
05-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 100 

R$ 88,71 R$ 8.871,00 

40 

FIO DE SUTURA SEDA 3.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS 
USO ODONTO - DE SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 
03-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 2,5CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 200 

R$ 97,67 R$ 19.534,00 

41 

FIO DE SUTURA SEDA 4.0 AGULHADO: FIOS DE SUTURAS 
USO ODONTO - DE SEDA TRANCADA; COM DIAMETRO 
04-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 
CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS 
NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDS. 

CAIXA 40 

R$ 94,75 R$ 3.790,00 

42 
FIO DENTAL, ROLO COM NO MÍNIMO 100 M. 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 300 
R$ 8,08 R$ 2.424,00 

43 

FLUORETO DE SODIO – NAF  A 0,2% APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL: PÓ. PARA USO EM SOLUÇÃO, SEMANAL  
EMBALAGEM COM 1000 GRS CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

KG 30 

R$ 31,44 R$ 943,20 

44 FORMOL 10% LITRO 10 R$ 27,03 R$ 270,30 

45 

GAZE 7,5 X 7,5: GAZE EM COMPRESSAS, HIDROFILA - 
CONFECCIONADAS COM 13 FIOS/CM² EM TECIDO 
TIPO TELA -100% ALGODÃO , COM 8 CAMADAS E 5 
DOBRAS COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5 CM QUANDO 
FECHADAS E 15 X 30CM QUANDO ABERTAS. SÃO 
ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS. 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

PACOTE 300 

R$ 26,33 R$ 7.899,00 

46 

GEL DESSENSIBILIZANTE A BASE DE OXALATO DE 
POTASSIO. USO ODONTOLOGICO, NA SENSIBILIDADE 
DENTÁRIA P/OBLITERAR CANALICULOS DENTINARIOS E 
PROMOVER ALIVIO DOS SINTOMAS, SERINGA COM 3 

UND 50 

R$ 22,26 R$ 1.113,00 



 

 

GRAMAS 

47 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00 
48 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 4% SOL. DEGERMANTE SOLUÇÃO 70 R$ 49,07 R$ 3.434,90 

49 

GORRO MASCULINO: GORRO MASCULINO, 
DESCARTAVEL CONFECCIONADO A BASE DE FIBRAS 
100% POLIPROPILENO; FORMATO ANATOMICO, 
GRAMATURA 30G; COM CAPACIDADE DE 
VENTILACAO, RESISTENTE; COM TIRAS PARA 
AMARRAR. PACOTE COM 100 UNIDS. 

PACOTE 80 

R$ 8,26 R$ 660,80 

50 HEMOSTÁTICO GENGIVAL  UND 70 R$ 25,67 R$ 1.796,90 

51 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PURO NA FORMA DE PÓ. FRASCO C/ 10G. 

FRASCO 100 R$ 24,55 R$ 2.455,00 

52 

HIPOCLORITO   1 %- SOLUÇÃO DE MILTON: 
HIPOCLORITO DE SODIO - SOLUCAO, A 1 %, SOLUCAO 
DE MILTON, EMBALADO EM RECIPIENTE ESCURO COM 
APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

R$10,26 R$615,60 

53 

HIPOCLORITO 2,5 A 5 %- SODA CLORADA: 
HIPOCLORITO DE SODIO - SOLUCAO DE 2,5 - 5 %, 
SODA CLORADA, EMBALADO EM RECIPIENTE ESCURO 
COM APROXIMADAMENTE 1000ML. 

LITRO 60 

R$13,84 R$830,40 

54 

LÂMINA DE BISTURI Nº 10: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº10 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

R$ 50,93 R$ 5.093,00 

55 

LÂMINA DE BISTURI Nº 11: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº11 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

CAIXA 100 

R$ 47,68 R$ 4.768,00 

56 

LÂMINA DE BISTURI Nº 12: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº12 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 100 

R$ 54,82 R$ 5.482,00 

57 

LÂMINA DE BISTURI Nº 15: LÂMINA DE BISTURI 
DESCARTÁVEL Nº15 (CAIXA COM 100 UND) – EM AÇO 
INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS 

CAIXA 150 

R$ 55,71 R$8.356,50 

58 LÂMINA DE BISTURI Nº 15C: LÂMINA DE BISTURI CAIXA 150 R$ 32,45 R$ 4.867,50 



 

 

DESCARTÁVEL Nº15C (CAIXA COM 100 UND) – EM 
AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO 
AO CABO,COM PROTEÇÃO NA LAMINA.ESTÉRIL,EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM ALUMÍNIO 
HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADO 

59 LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL LITRO 1 R$ 130,56 R$ 130,56 

60 
LIQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA 
TERMOPOLIMERIZÁVEL 

LITRO 1 R$ 156,80 R$ 156,80 

61 

LUVA CIRÚRGICA Nº 07: LUVA CIRÚRGICA – NÚMERO 
07; COM PO BIO-ABSORVÍVEL; EM LÁTEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA 
ELASTICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA 
SENSIBILIDADE TATIL. 

PAR 200 

R$ 2,40 R$ 480,00 

62 

LUVA CIRÚRGICA Nº 08: LUVA CIRÚRGICA - NUMERO 
08; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 
TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

PAR 200 

R$ 2,59 R$ 518,00 

63 

LUVA CIRÚRGICA Nº 6,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 
6,5; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 
TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

PAR 200 

R$ 1,28 R$ 256,00 

64 

LUVA CIRÚRGICA Nº 7,5: LUVA CIRURGICA - NUMERO 
7,5; COM PO BIO-ABSORVIVEL; EM LATEX NATURAL, 
TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 
COM PRIMENTO MINIMO DE 28CM,AJUSTE 
ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELAS 
TICIDADE E RESISTENTE A TRACAO, ALTA SENSIBILIDADE 
TATIL. 

PAR 300 

R$ 1,49 R$ 447,00 

65 

LUVA DE PROCEDIMENTO EXTRA PEQUENA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO,PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO 
EXTRAPEQUENO; EM NITRILE (ACRILICO NITRILE 
BUTADIENE); TEXTURA ANTI DERRAPANTE NOS DEDOS, 
ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM, TAMANHO DO PUNHO 
NORMAL, HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 400 

R$ 47,12 R$ 18.848,00 

66 

LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTÁVEL, NAO ESTÉRIL - TAMANHO GRANDE; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI 

CAIXA 300 

R$49,22 R$14.766,00 



 

 

DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

67 

LUVA DE PROCEDIMENTO MÉDIA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO MÉDIO; EM 
NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA ANTI 
DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 300 

R$49,72  R$14.916,00 

68 

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA: LUVA DE 
PROCEDIMENTO, PARA USO ODONTOLÓGICO, 
DESCARTAVEL, NAO ESTERIL - TAMANHO PEQUENO; 
EM NITRILE (ACRILICO NITRILE BUTADIENE); TEXTURA 
ANTI DERRAPANTE NOS DEDOS, ESPESSURA MEDIA DE 
0,16MM, TAMANHO DO PUNHO NORMAL, 
HIPOALERGENICA, COM BAINHA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE AO CALOR 

CAIXA 300 

R$40,35  R$12.105,00 

69 

MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA COM ELÁSTICO: 
MÁSCARA DESCARTÁVEL - TRÊS CAMADAS SENDO 
DUAS EXTERNAS EM NÃO TECIDO ATOXICO 
HIPOALERGENICO INODORO COM TRATAMENTO 
REPELENTE A AGENTES LÍQUIDOS E UMA CAMADA DE 
FILTRO MELTIBLOWN. MODELO RETANGULAR COM 
PREGAS LONGITUDINAIS, COM DISPOSITIVO DE 
AJUSTES NASAL. CAIXA COM 50 UNIDS  

CAIXA 300 

R$11,58 R$3.474,00 

70 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO: ÓCULOS DE PROTECAO USO 
HOSPITALAR - LENTES ACRILICO TRANSPARENTE; PARA 
PROCEDIMENTO; COM LENTES INCOLOR, 
TRANSPARENTE; COM ARMACAO EM ACO REVESTIDO 
EM POLIPROPILENO; POSSUI UMA PELICULA ANTI-
EMBACANTE, CURVADO PARA DAR VISAO SEM 
DISTORCAO EM TODAS AS DIREÇÕES 

UNID 60 

R$20,56 R$1.233,60 

71 

ÓLEO PARA PEÇAS DE MÃO: ÓLEO LUBRIFICANTE 100% 
MINERAL, PARA LUBRIFICAÇÃO DE CANETAS DE ALTA 
E BAIXA ROTAÇÕES, COM BAIXA VISCOSIDADE, 
ELEVADO GRAU DE PUREZA E ADITIVOS ESPECIAIS QUE 
PREVINAM OXIDAÇÕES E REDUZAM OS ATRITOS DAS 
PARTES MÓVEIS. EMBALADOS EM FRASCOS COM 
APROXIMADAME 200ML 

FRASCO 60 

R$26,57 R$1.594,20 

72 
OTOSPORIN,HIDROCORTISONA +SULFATO DE 
NEOMICINA+SULFATO DE POLIMIXINA B: FRASCO 
COM 10 ML 

UND 10 
R$36,48 R$364,80 

73 

PROTETOR GENGIVAL FOTOPOLIMERIZÁVEL: RESINA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL QUE SUBSTITUI O DIQUE DE 
BORRACHA (ISOLAMENTO ABSOLUTO) EM ALGUNS 
CASOS, ONDE O ISOLAMENTO RELATIVO DA GENGIVA 

UND 40 

R$24,72 R$988,80 



 

 

É SUFICIENTE. UMA SERINGA DE 02 G E 03 PONTAS P/ 
APLICAÇÃO DO PRODUTO. 

74 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 30L PCT 60 R$36,14 R$2.168,40 
75 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 60L PCT 60 R$56,77 R$3.406,20 
76 SACO DE LIXO BRANCO LEITOSO 100L PCT 30 R$124,66 R$3.739,80 

77 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML: SERINGA DESCARTAVEL 
- EM PLASTICO; CAPACIDADE DE 10ML - COM 
AGULHA 13X4,5; EMBALAGEM ESTERIL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

UNID 100 

R$ 0,78 R$ 78,00 

78 

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML: SERINGA DESCARTAVEL 
- EM PLASTICO; CAPACIDADE DE 20ML - COM 
AGULHA 40X12; EMBALAGEM ESTERIL EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA. 

UNID 100 

R$ 0,81 R$ 81,00 

79 

SERINGA DESCARTÁVEL LUER LOCK DE 05 ML: SERINGA 
DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL TRANSPARENTE DE 5 M L 
COM  ROSCA LUER LOCK. PARA IRRIGAR E APLICAR 
SOLUÇÕES. 

UND 40 

R$ 0,35 R$ 14,00 

80 

SOLUÇÃO HEMOSTATICA: SOLUÇÃO HEMOSTATICA À 
BASE  DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SULFATO DE 
HIDROXIQUINOLEÍNA E ALUMÍNIO, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO FRASCOS COM 10ML. 

FRASCO 80 

R$ 31,41 R$ 2.512,80 

81 
SORO FISIOLÓGICO 0,9%: SOLUÇÃO DE CLORETO DE 
SÓDIO À 0,9% (SORO FISIOLÓGICO) - FRASCO COM 
250 ML. 

FRASCO 180 
R$ 6,78 R$ 1.220,40 

82 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE DESCARTAVEL: 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 40 UNIDS 

CAIXA 250 
R$ 41,29 R$ 10.322,50 

83 
SUGADOR ENDODONTICO: SUGADORES 
ENDODÔNTICOS EM KIT COM 01 SUGADOR E 03 
AGULHAS DE DIAMÊTROS DIFERENTES (SEM SERINGA). 

KIT 30 
R$ 55,34 R$ 1.660,20 

84 

SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL: 
SUGADOR USO ODONTO - EM PVC ATOXICO; ,PARA 
SALIVA; EMBALAGEM PCT C/ 40 UNIDS DESCARTAVEL; 
FUNDIDAS AO TUBO C/ FIO GALVANIZADO; SEM 
MEMORIA DE POSICAO(FICA NA POSICAO 
COLOCADA); COMPRIMENTO 135MM_(+- 10MM). 

PACOTE 1000 

R$ 22,43 R$ 22.430,00 

85 

TOUCA FEMININA: TOUCA DESCARTAVEL; 
CONFECCIONADA A BASE DE FIBRAS 100% 
POLIPROPILENO; FORMATO 
ANATOMICO,GRAMATURA 30G; COM CAPACIDADE 
DE VENTILACAO,RESISTENTE; COM ELASTICO EM TODA 
SUA EXTENSAO,DIAMETRO DE 30CM. PACOTE COM 
100 UNIDS. 

PACOTE 150 

R$ 17,44 R$ 2.616,00 

86 
VASELINA LÍQUIDA: VASELINA TÓPICA LÍQUIDA. 
FRASCO DE 1 LITRO. 

LITRO 20 R$ 82,37 R$ 1.647,40 

87 
VASELINA SÓLIDA - COMPOSIÇÃO: ESSENCIALMENTE 
DERIVADA DO PETRÓLEO. É CONSTITUÍDA DE 
HIDROCARBONETOS ATRAVÉS DE HIDROGENAÇÃO. 

UNID 40 
R$ 23,18 R$ 927,20 



 

 

INSOLÚVEL NA ÁGUA E NA GLICERINA, ESTERELIZADA. 
EMBALAGEM COM 90 G. 

88 
VASELINA SÓLIDA: VASELINA TÓPICA SÓLIDA; 
EMBALAGEM EM POTE DE 01 KG 

POTE 15 R$ 157,67 R$ 2.365,05 

89 

CIMENTO ODONTOLÓGICO CIRÚRGICO 
PERIODONTAL - CATMAT: 404545 CIMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM EUGENOL, 
ASPECTO FÍSICO: BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (KIT 
CIMENTO CIRÚRGICO PERIONDONTAL 90G 

UND 5 

R$ 126,93 R$ 634,65 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 668.205,31 
LOTE 02 – MATERIAIS INSTRUMENTAIS ODONTOLOGICO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

BROCA  ENDO EZ ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO 
DE TUNGSTÉNIO, PONTA INATIVA  ESPONJOSA: SEM 
RISCO DE LESÃO PARA A PAREDE PULPAR.  CX  05 
BROCAS.  COMP PARTE ATIVA: 9,50 MM. COMP. TOTAL 
: 21 MM.  

UND 20 

R$31,09 R$621,80 

2 
BROCA  ENDO Z ALTA ROTAÇÃO: EM CARBONETO DE 
TUNGSTÉNIO,   PONTA ROMBA,. CX DE 05 BROCAS. 
COMP. DA CABEÇA 9 MM. COMP.TOTAL  23MM  

UND 40 
R$33,42 R$1.336,80 

3 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1011 UND 70 R$8,22 R$575,40 

4 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1012 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$10,23 R$409,20 

5 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1012 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$8,89 R$711,20 

6 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1013 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$5,70 R$456,00  

7 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1014 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$4,33 R$346,40 

   8 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1014 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

R$6,93 R$1.386,00 

9 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1015 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 200 

R$5,07 R$1.014,00 



 

 

10 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1016 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$10,07 R$402,80 

11 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1016 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$6,15 R$615,00 

12 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 HL: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1019 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$2,87 R$143,50 

13 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1019 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$3,32 R$166,00 

14 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1022: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1022 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$5,27 R$263,50 

15 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1024: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1024 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 10 

R$5,86 R$58,60 

16 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1032. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1032 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, 
POINTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$5,09 R$509,00 

17 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1033. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1033 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 150 

R$ 7,46 R$ 1.119,00 

18 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1034 DE AÇO  CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER,  PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 120 

R$ 5,93 R$ 711,60 

19 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1035. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1035 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,51 R$ 651,00 

20 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1090: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1090 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 7,13 R$ 713,00 

21 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1094: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1094 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,15 R$ 615,00 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1151 UND 100 R$ 3,93 R$ 393,00 



 

 

23 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1153: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1153 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 3,96 R$ 198,00 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190F UND 80 R$ 3,79 R$ 303,20 

25 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 1190FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 7,00 R$ 560,00 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 UND 130 R$ 4,39 R$ 570,70 

27 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 2200 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 3,42 R$ 171,00 

28 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3015: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3015 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 50 

R$ 2,77 R$ 138,50 

29 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3017.BROCA ALTA ROTAÇÃO 
3017 DE AÇO CARBIDE  ESTERILIZADO, EM BLISTER, 
PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,92 R$ 313,60 

30 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3098. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3098 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,07 R$ 245,60 

31 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 5,77 R$ 577,00 

32 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118F. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118F DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 7,08 R$ 708,00 

33 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3118FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 40 

R$ 4,39 R$ 175,60 

34 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168F. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3168F DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 4,58 R$ 458,00 

35 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3168FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVI 

UND 40 

R$ 6,46 R$ 258,40 

36 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 

UND 100 
R$ 5,19 R$ 519,00 



 

 

DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

37 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F:BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 4,81 R$ 240,50 

38 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA  DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 100 

R$ 6,58 R$ 658,00 

39 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3207FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3207FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 3,87 R$ 193,50 

40 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4137. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4137 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 15,23 R$ 1.218,40 

41 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138. BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4138 DE AÇO CARBIDE ESTERILIZADO, EM 
BLISTER, PONTA DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL.EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 80 

R$ 3,47 R$ 277,60 

42 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138FF: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 4138FF DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UND 50 

R$ 14,50 R$ 725,00 

43 

BROCA CARBIDE TUNGSTENIO ALTA ROTAÇÃO PERA 
Nº 330:  BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBORETO DE 
TUNGSTENIO (CARBIDE); EM FORMA DE PERA; Nº 330; 
PARA ALTA ROTACAO; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO 
EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

R$ 11,28 R$ 225,60 

44 

BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 557: BROCA 
CIRÚRGICA DE 25MM, DIAMANTADA, CILÍNDRICA, Nº 
557, PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUÍMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 20 

R$ 13,45 R$ 269,00 

45 

BROCA CIRÚRGICA CILÍNDRICA Nº 558: BROCA 
CIRÚRGICA DE 25MM, CILÍNDRICA, Nº 558, PASSÍVEL 
DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 20 

R$ 14,48 R$ 289,60 

46 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 06: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 06, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 50 

R$ 19,86 R$ 993,00 

47 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA  AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 08: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 08, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 40 

R$ 18,33  R$ 733,20 



 

 

48 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA  
Nº 02: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 02, HASTE LONGA.  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 50 

R$ 22,54 R$ 1.127,00 

49 

BROCA CIRÚRGICA ESFÉRICA AÇO CARBIDE LONGA 
Nº 04: BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 04, HASTE LONGA. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 40 

R$ 13,27 R$ 530,80 

50 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA 
P/ALTA ROTAÇÃO Nº 702 

UND 50 R$18,21 R$ 910,50 

51 
BROCA CIRÚRGICA HASTE LONGA TRONCO-CÔNICA 
P/ALTA ROTAÇÃO Nº 703 

UND 50 R$ 16,40 R$ 820,00 

52 
BROCA CIRURGICA TRANSMETAL BROCA PRODUZIDA 
EM AÇO CARBIDE DE ALTA ROTAÇÃO NO FORMATO 
CILÍNDRICO COM 25MMM, TAMANHO 12. 

UND 30 
R$ 23,94 R$ 718,20 

53 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 700C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 700C; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 30 

R$ 13,96 R$ 418,80 

54 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 701; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

R$ 21,23 R$ 1.061,50 

55 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 701C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇAO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 701C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

R$ 12,39 R$ 371,70 

56 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 702; HASTE LONGA;  PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

UND 50 

R$ 19,63 R$ 981,50 

57 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 702C: BROCA PARA 
USO ODONTOLÓGICO; PARA ALTA ROTAÇÃO; AÇO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 702C; HASTE LONGA; PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUÍMICOS 

UND 30 

R$ 17,80 R$ 534,00 

58 

BROCA CÔNICA DENTEADA Nº 703C: BROCA PARA 
USO ODONTOLOGICO; PARA ALTA ROTACAO; ACO 
CARBIDE; CONICA DENTEADA; PARA CIRURGIA; 
NUMERO 703C; HASTE LONGA; PASSIVEL DE 

UND 30 

R$ 13,58 R$ 407,40 



 

 

ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS 

59 

BROCA CÔNICA INVERTIDA ALTA ROTAÇÃO Nº 1034: 
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO, DE FORMA CONICA INVERTIDA, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 30 

R$ 5,89 R$ 176,70 

60 

BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 3018: BROCA ALTA 
ROTAÇÃO 3018 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO, 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL.EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 

UND 30 

R$ 5,88  R$ 176,40 

61 

BROCA DE BATT Nº 012: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 012. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

R$59,81 R$299,05 

62 

BROCA DE BATT Nº 014: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 014. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; COM 

CAIXA 5 

R$58,34 R$291,70 

63 

BROCA DE BATT Nº 016: BROCA BATT DE USO 
ODONTOLÓGICO EM AÇO CARBONO DIN 1.2516, 
TENDO 28MM DE COMPRIMENTO, FORMATO CÔNICO 
E PICOTADO E PONTA INATIVA. Nº ISO 016. REGISTRO 
NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CON 

CAIXA 5 

R$71,10 R$355,50 

64 

BROCA DE GATES 28MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 
(DIÂMETRO 0,70), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME A 

CAIXA 5 

R$44,78 R$223,90 

65 

BROCA DE GATES 28MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 
(DIÂMETRO 0,90), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 7 

R$44,97 R$314,79 

66 

BROCA DE GATES 28MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 
(DIÂMETRO 1,10), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 

CAIXA 13 

R$44,97 R$584,61 



 

 

APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

67 

BROCA DE GATES 28MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 
(DIÂMETRO 1,30), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 
MM (COM UMA HASTE DE 15 MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO N 

CAIXA 5 

R$44,31 R$221,55 

68 

BROCA DE GATES 28MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, 
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE 
CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM).  O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. 
PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA 
COM 06 UNIDS 

CAIXA 5 

R$111,56 R$557,80 

69 

BROCA DE GATES 32MM Nº 02: BROCA: GATES , Nº 2 
(DIÂMETRO 0,70), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS  

CAIXA 20 

R$ 119,10 R$ 2.382,00 

70 

BROCA DE GATES 32MM Nº 03: BROCA: GATES , Nº 3 
(DIÂMETRO 0,90), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 20 

R$ 82,33 R$ 1.646,60 

71 

BROCA DE GATES 32MM Nº 04: BROCA: GATES , Nº 4 
(DIÂMETRO 1,10), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. REGISTRO NA 

CAIXA 5 

R$ 87,57 R$ 437,85 

72 

BROCA DE GATES 32MM Nº 05: BROCA: GATES , Nº 5 
(DIÂMETRO 1,30), EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
TENDO 13% DE CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 
MM (COM UMA HASTE DE 19MM). O CABO 
APRESENTA PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM S 

CAIXA 12 

R$ 97,67 R$ 1.172,04 

73 

BROCA DE GATES 32MM Nº 06: BROCA: GATES , Nº 6, 
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE 
CROMO NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA PEQUENOS 

CAIXA 10 

R$ 100,48 R$ 1.004,80 



 

 

ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. 
PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA 
COM 06 UNIDS 

74 

BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3081: BROCA 
DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3081.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 30 

R$ 3,03 R$ 90,90 

75 

BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3082: BROCA 
DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3082. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 55 

R$ 4,42 R$ 243,10 

76 

BROCA DIAMANTADA TRONCO-CÔNICA  P/ ALTA 
ROTAÇÃO PONTA INATIVA  Nº3083: BROCA 
DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-CONICA 
COM  PONTA INATIVA Nº 3083.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 55 

R$ 3,28 R$ 180,40 

77 

BROCA EM FORMA CILIÍNDRICA Nº 72 FX- 060: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; 
DE FORMA BALA ; NUMERO 72 FX- 060; MINICUT DE 
CORTE CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

R$ 32,09 R$ 417,17 

78 

BROCA EM FORMA DE BALA Nº 251FX: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE TUNGSTENIO; 
DE FORMA BALA ; NUMERO 251 FX; MINICUT DE CORTE 
CRUZADO FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 13 

R$ 76,97 R$ 1.000,61 

79 

BROCA EM PÊRA - PEÇA RETA: BROCA TIPO FRESA EM 
FORMA DE PÊRA PARA PEÇA RETA; REGISTRO NA 
ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA RDC 
260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 13 

R$ 36,16 R$ 470,08 

80 

BROCA ENDO Z - PARA ALTA ROTAÇÃO, TENDO A SUA 
PARTE ATIVA FABRICADA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO (K20) E A PARTE INATIVA, NA COR 
DOURADA, FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIN1.4197, CONTENDO 13% DE CROMO, SUA PONTA É 
INATIVA, APRESENTANDO 0,9MM DE DIÂMETRO. O 
MODELO DE ALTA ROTAÇÃO POSSUI 21MM DE 
COMPRIMENTO E TENDO PARTE ATIVA DE 9MM. 
BLISTER CONTENDO 01 UNIDADE. 

UND 35 

R$ 34,19 R$ 1.196,65 

81 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 04: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 04. PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

R$ 24,34 R$ 559,82 



 

 

82 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 06 HL: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 06 HASTE 
LONGA. PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS. CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

R$ 18,34 R$ 421,82 

83 

BROCA ESFÉRICA BAIXA ROTAÇÃO Nº 08: BROCA 
ESFÉRICA DE AÇO CARBONO, ODONTOLÓGICA DE 
BAIXA ROTACAO (CONTRA-ANGULO)  Nº 08. PASSIVEL 
DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS. 
CAIXA COM 06 UNIDADES 

UND 23 

R$ 22,18 R$ 510,14 

84 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1251 (PERA AZUL) P/PEÇA 
RETA BROCA COM CORTE 10, ANEL AZUL, DIÂMETRO 
6MM.  

UND 10 
R$ 61,97 R$ 619,70 

85 
BROCA FRESA MAXICUT Nº 1520 (CÔNICA VERMELHA) 
P/PEÇA RETA BROCA COM CORTE 10, ANEL AZUL, 
DIÂMETRO 6MM 

UND 10 
R$ 63,41 R$ 634,10 

86 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 35: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 35 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$ 51,89 R$ 518,90 

87 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 40: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 40 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS    

CAIXA 10 

R$ 45,89 R$ 458,90 

88 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 45: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 45 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS    

CAIXA 10 

R$ 50,54 R$ 505,40 

89 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 50: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 50 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

CAIXA 10 

R$ 51,94 R$ 519,40 

90 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 55: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 55 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

CAIXA 10 

R$51,89 R$518,90 

91 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 60: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 60 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$49,76 R$497,60 

92 
BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 70: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 

CAIXA 10 
R$49,01 R$490,10 



 

 

MM, NO CALIBRE 70 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS   

93 

BROCA MAC SPADEN 25MM Nº 80: COMPACTADOR 
TERMOMECÂNICO, FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, ENCONTRADO NO COMPRIMENTO DE 25 
MM, NO CALIBRE 80 (CONDENSADOR DE 
GUTAPERCHA) - CAIXA COM 04 UNIDS  

CAIXA 10 

R$49,76 R$497,60 

94 

BROCA PEÇA RETA Nº 12: BROCA PARA USO 
ODONTOLOGICO; PARA BAIXA ROTAÇÃO, PEÇA 
RETA; ACO CARBIDE; TRONCO CÔNICA; NUMERO 12; 
REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 185/2001 EA 
RDC 260/2002; PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

R$45,08 R$450,80 

95 

BROCA PÊRA EM AÇO (VULCANITE) PARA RESINA 
ACRÍLICA Nº 75 PM: BROCA EM AÇO COMUM DE 
FORMA ESFÉRICA Nº 75 DE PEÇA DE MÃO PARA 
ACABAMENTO DE ACRÍLICO.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. 

UND 10 

R$32,69 R$326,90 

96 

BROCA TRANSMETAL CILÍNDRICA 25MM ALTA 
ROTAÇÃO: BROCA TRANSMETAL PARA ALTA 
ROTAÇÃO, 25MM, FORMATO CILÍNDRICO, COM 
PARTE ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE 
INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, CONTENDO 13% DE 
CROMO. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. 

UND 20 

R$85,87 R$1.717,40 

97 

BROCA TRANSMETAL PÊRA 25MM ALTA ROTAÇÃO: 
BROCA TRANSMETAL PARA ALTA ROTAÇÃO, 25MM, 
FORMATO DE PÊRA, COM PARTE ATIVA EM 
CARBONETO DE TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM 
AÇO INOXIDÁVEL, CONTENDO 13% DE CROMO, 
CAIXA COM 05 UNIDS. 

CAIXA 20 

R$72,59 R$1.451,80 

98 

BROCA TRONCO-CÔNICA 7642 LONGA: BROCA 
ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE FORMA 
TRONCO CONICA; NUMERO FG 7642 LONGA; DE 
CARBIDE; REGISTRO NA ANVISA CONFORME A RDC 
185/2001 EA RDC 260/2002;; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNID. 

UND 10 

R$38,99 R$389,90 

99 

BROCA TRONCO-CÔNICA PONTA INATIVA Nº 4084: 
BROCA DIAMANTADA P/  ALTA ROTAÇÃO, TRONCO-
CÔNICA COM  PONTA INATIVA Nº 4084.EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

UND 40 

R$3,13 R$125,20 

100 

BROCA UNIVERSAL  EM FORMA DE BALA Nº 251 FF - 
060: BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE 
TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 251 FF - 060;  
CORTE FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 10 

R$68,02 R$680,20 

101 
BROCA UNIVERSAL EM FORMA DE BALA Nº 79 FF: 
BROCA ODONTOLOGICA - DE CARBONETO DE 

UND 10 R$ 76,89 R$ 768,90 



 

 

TUNGSTENIO; DE FORMA BALA ; NUMERO 79FF; DE 
CORTE  FINO (PECA DE MAO); PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

102 

BROCA ZECRYA 28MM: BROCA ZECRYA DE ALTA 
ROTAÇÃO COM PARTE ATIVA EM CARBONETO DE 
TUNGSTÊNIO E PARTE INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
28MM.  PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

UND 120 

R$ 29,00 R$ 3.480,00 

103 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  245 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. CARBIDE PARA 
PREPARO DE AMÁLGAMA, 245, 19 MM, ALTA 
ROTAÇÃO 

UND 80 

R$ 24,41 R$ 1.952,80 

104 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG  246 
CARBIDE PARA PREPARO DE AMÁLGAMA, 246, 19 MM, 
ALTA ROTAÇÃO. PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 

R$ 8,81 R$ 704,80 

105 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 2 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 10,39 R$ 831,20 

106 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 6 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 11,98 R$ 958,40 

107 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, CARBIDE FG 8 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE. 

UND 80 
R$ 19,91 R$ 1.592,80 

108 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 2C  HASTE 
LONGA.PRODUZIDAS COM CARBURETO DE 
TUNGSTÊNIO SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

R$ 11,84 R$ 947,20 

109 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 4C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 80 

R$ 11,84 R$ 947,20 

110 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 6C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

R$ 14,49 R$ 869,40 

111 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA CARBIDE 
CIRÚRGICA DE ALTA ROTAÇÃO 8C  HASTE LONGA. 
PRODUZIDAS COM CARBURETO DE TUNGSTÊNIO 
SOBRE HASTES DE AÇO INOXIDÁVE 

UND 60 

R$ 12,93 R$ 775,80 

112 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 01 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 140 

R$ 17,77 R$ 2.487,80 

113 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 02 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 

UND 140 R$ 5,03 R$ 704,20 



 

 

PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

114 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 03 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 5,17 R$ 517,00 

115 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 04 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,53 R$ 953,00 

116 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 05 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,53 R$ 953,00 

117 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 06 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,52 R$ 952,00 

118 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 07 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 100 

R$ 9,49 R$ 949,00 

119 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 08 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

R$ 8,53 R$ 1.023,60 

120 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 1/2 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

R$ 8,75 R$ 1.050,00 

121 

BROCA, USO ODONTOLÓGICO, ESFÉRICA, BAIXA 
ROTAÇÃO, N. 1/4 BROCA DE BAIXA ROTAÇÃO 
PRODUZIDA EM AÇO CARBONO COM LÂMINAS LISAS, 
22,5MM DE COMPRIMENTO.  

UND 120 

R$ 6,98 R$ 837,60 

122 
BROCA, USO ODONTOLÓGICO, HL 16 (HASTE LONGA 
ESFÉRICA ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA). 

UND 130 R$ 3,19 R$ 414,70 

123 
CABO DE ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : 
CABO DE ESPELHO  ODONTOLÓGICO PLANO Nº3  EM 
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL.  

UND 200 
R$ 7,44 R$ 1.488,00 

124 
CORRENTE PARA BABADOR: PRESILHA PARA 
BABADOR DESCARTÁVEL 

UND 30 R$5,80 R$ 174,00 

125 

DISCO DE FELTRO 12MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL 
PARA POLIMENTO DE SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE 
CONTENDO 24 DISCOS DE 12MM DE DIÂMETROS E UM 
MANDRIL. 

PACOTE 30 

R$ 83,85 R$ 2.515,50 

126 

DISCO DE FELTRO 8MM: DISCOS DE FELTRO NATURAL 
PARA POLIMENTO DE SUPERFÍCIES DENTAIS. PACOTE 
CONTENDO 24 DISCOS DE 8MM DE DIÂMETROS E UM 
MANDRIL 

PACOTE 30 

R$54,02 R$ 1.620,60 



 

 

127 

DISCO DE LIXA DE 1/2": DISCO DE LIXA USO ODONTO - 
MATERIA PRIMA: OXIDO DE ALUMINIO E COSTADO DE 
POLIURETANO; DISCO DE 1/2 POLEGADAS 
(DIAMETRO); COR/APRESENTACAO CX COM 5O; 
CORES VARIADAS; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE RESTAURACOES COMPOSITOS; DISCO DE PAPEL 
PARA POLIMENTO E AC 

PACOTE 60 

R$ 129,25 R$ 7.755,00 

128 DISCO DE METAL DUPLA FACE REF. 7010 E 7016 KG UND 20 R$ 45,65 R$ 913,00 

129 
DISCO DIAMANTADO FLEXIVEL DE DUPLA-FACE PARA 
PEÇA DE MÃO 7020: DISCO FLEXÍVEL DIAMANTADO 
DUPLA FACE, DESTINADO CORTE EXTERNO E INTERNO.  

UND 3 
R$ 72,45 R$ 217,35 

130 
ESCOVA DE AÇO: ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE 
BROCAS, COM CORPO PLÁSTICO, CAPA PROTETORA 
E MECANISMO RETRÁTIL. 

UND 30 
R$ 13,05 R$391,50 

131 

ESCOVA DE ROBSON: ESCOVA DE ROBSON PARA 
CONTRA ÂNGULO, TIPO PINCEL, MACIA, 
EXTREMIDADE PLANA, PEQUENA./ ESCOVA DE 
ROBSON C/ PONTA ANATÔMICA P/ CONTRA-
ÂNGULO - USO ODONTOLÓGICO. 

UND 250 

R$ 3,20 R$800,00 

132 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 3 PLANO : ESPELHO  
ODONTOLÓGICO PLANO Nº3  EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL.  

UND 150 
R$5,08 R$ 762,00 

133 
ESPELHO ODONTOLOGICO N° 5 PLANO : ESPELHO  
ODONTOLÓGICO PLANO Nº 5  EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND 150 
R$ 5,08 R$ 762,00 

134 
PLACA DE PETRY: PLACA DE VIDRO COM 03 
DIVISÓRIAS E TAMPA. 

UND 5 R$ 13,22 R$ 66,10 

135 PLACA DE VIDRO 10MM UNID 10 R$ 14,80 R$148,00 

136 
PLACA DE VIDRO GROSSA 20MM: PLACA DE VIDRO 
GROSSA DE 20MM 

UND 10 R$ 30,74 R$ 307,40 

137 
PONTAS DIAMANTADAS FG 1046. PONTA 
DIAMANTADA CÔNICA DUPLA (CARRETEL).  

UND 80 R$2,85 R$ 228,00 

138 

PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL. 
EMBALAGEM KIT COM 7 PONTAS.TIPO GRANULAÇÃO 
FINA E ULTRAFINA. 

KIT 40 

R$ 74,97 R$ 2.998,80 

139 
POTE DAPPEN VIDRO AUTOCLAVAVEL: POTE DAPPEN 
DE VIDRO AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134° 

UNID 40 R$ 8,87 R$ 354,80 

140 POTES DAPPEN DE PLÁSTICO UNID 50 R$ 4,92 R$ 246,00 
141 POTES DAPPEN DE SILICONE UNID 50 R$ 2,77 R$ 138,50 

142 
PRENDEDOR DE BABADOR DESCARTAVEL EM FORMA 
DE CORRENTE. 

UND. 30 R$ 9,49 R$ 284,70 

143 
ALICATE  PALMER PORTA GRAMPO 17 CM: ALICATE  
PALMER PORTA GRAMPO 17 CM, PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 

UNID 5 
R$ 115,49 R$ 577,45 

144 
ALICATE PERFURADOR AINSWORTH: ALICATE 
PERFURADOR DE DIQUE DE BORRACHA PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO COMPOSIÇÃO: AÇO AISI 

UNID 5 
R$ 115,05 R$ 575,25 



 

 

420. TAMANHO: 15 CM 

145 
APLICADOR DE HIDROXIDO DE CÁCIO DUPLA, COM 
AGULAÇÃO NAS DUAS ESTREMINADES. PONTA NÃOA 
TIVA, EM FROMATO ESFÉRICO.  

UND 60 
R$ 9,24 R$554,40 

146 
BANDEJA RETANGULAR EM AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA: 
BANDEJA RETANGULAR PARA ODONTOLOGIA EM 
AÇO NOXIDÁVEL - 22X9X1,5CM 

UND 50 
R$ 64,71 R$3.235,50 

147 
BANDEJA RETANGULAR LISA GRANDE:BANDEJA 
RETANGULAR LISA PARA CIRURGIA ORAL. MEDIDAS:  
32X24X4CM – 2.000ML. 

UND 50 
R$ 39,93 R$1.996,50 

148 BROQUEIRO DE VIDRO C/ 03 DIVISÓRIAS UND 40 R$ 23,77 R$ 950,80 

149 
CALCADOR DE PAIVA Nº 01. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,60 R$ 72,60 

150 
CALCADOR DE PAIVA Nº 02 , EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,77 R$ 74,47 

151 
CALCADOR DE PAIVA Nº 03. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,67 R$ 73,37 

152 
CALCADOR DE PAIVA Nº 04. EM AÇO INOX, COM 
PONTA CURVA PARA ENDODONTIA.  

UND 11 R$ 6,70 R$ 73,70 

153 
CUBA DE AÇO MÉDIA. DE AÇO INOX, COM 
CAPACIDADE DE 160ML 

UND 40 R$ 6,80 R$ 272,00 

154 
CUBA DE AÇO PEQUENA. DE AÇO INOX, COM 
CAPACIADE DE 340 ML 

UND 40 R$ 18,21 R$ 728,40 

155 
CURETA DE DENTINA GRANDE. ESCAVOR DE DENTINA 
DUPLA. COM PONTAS CURVAS E CONCOVA.   

UND 80 R$ 6,76 R$ 540,80 

156 
CURETA DE DENTINA MÉDIA. ESCAVOR DE DENTINA 
DUPLA. COM PONTAS CURVAS E CONCOVA.  

UND 60 R$ 8,06 R$ 483,60 

157 
ESPATULA Nº 24. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, CABO 
OITAVADO. 

UND 50 R$ 17,89 R$ 894,50 

158 
ESPÁTULA 01. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. TAMANHO 12.  

UND 80 R$ 10,06 R$ 804,80 

159 ESPÁTULA 3S. ESCULPIDOR HOLLENBACK Nº 3S  UND 80 R$ 12,34 R$ 987,20 

160 

ESPATULA LECRON. CONFECCIONADO EM AÇO 
CIRÚRGICO. POSSUI UMA PONTA EM FORMA DE FACA 
E A OUTRA EM FORMA DE COLHER. TAMANHO 
APROXIMADO: 19 CM. 

UND 20 

R$ 21,79 R$ 435,80 

161 
ESPATULA Nº 07. ESPÁTULA DUPLA CIMENTO Nº 7 
CURTA 65MM. UMA PONTA EM LANÇA E OUTRA EM 
FORMA DE COLHER.  

UND 50 
R$ 10,78 R$ 539,00 

162 
ESPATULA Nº 31. INSTRUMENTO COM DOIS LADOS E 
CABO COR PRATEADA. 

UND 60 R$ 17,52 R$ 1.051,20 

163 ESPATULA Nº 31 UND 60 R$ 17,52 R$ 1.051,20 

164 
ESPATULA Nº 36. ESPÁTULA SIMPLES CIMENTO. 
ESPÁTULA DE CABO OCO EM AÇO INOX. 

UND 60 R$ 11,84 R$ 710,40 

165 
PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL.  EM AÇO INOX, INCA 
CLINICA UNIVERSAL LISA - DUFLEX. 

UND 80 R$ 9,09 R$ 727,20 

166 
PORTA MATRIZ TIPO IVORY ADULTO : PORTA MATRIZ 
TIPO IVORY ADULTO EM INOX 

UND 20 R$ 36,88 R$ 737,60 



 

 

167 
SACO BROCA. ACESSÓRIO AUXILIAR NO TRABALHO 
COM AS PEÇAS DE MÃO.  

UND 30 R$ 27,86 R$ 835,80 

168 SERINGA CARPULE. AÇO INOX, SEM ARGOLA.  UND 80 R$ 48,30 R$ 3.864,00 

169 
SONDA EXPLORADORA. SONDA DE AÇO INOX. 
PONTA DUPLA E AFIADA . UMA PONTA RETA  E OUTRA 
CURVA.  

UND 80 
R$ 9,55 R$ 764,00 

170 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( CURVA ). TESOURA 
METZENBAUM DELICADA. PONTA CRUVA E AFIADA. 
EM AÇO INOX.  

UND 10 
R$ 85,74 R$ 857,40 

171 
TESOURA DE ARGOLA DELICADA ( RETA ) TESOURA 
METZENBAUM DELICADA. PONTA RETA E AFIADA. EM 
AÇO INOX. 

UND 10 
R$ 79,60 R$ 796,00 

172 
TESOURA DE BALIU UTERINA 20 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL. TESOURA DE BALIU 20 CM UTERINA. EM 
AÇO INOX.  

UND 10 
R$ 111,77 R$ 1.117,70 

173 TESOURA IRIS. TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO INOX. UND 80 R$ 21,52 R$ 1.721,60 

174 
TESOURA IRIS CURVA. TAMANHO 11,5 CM, EM AÇO 
INOX. 

UND 60 R$ 30,73 R$ 1.843,80 

175 

CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 1 -2 - CATMAT: 
427569 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 1 -2, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 50 

R$ 54,67 R$ 2.733,50 

176 

CURETA PERIODONTAL MODELO: Nº 7 -8 - CATMAT: 
427572 CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 7 -8, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 44,61 R$ 1.784,40 

177 

CURETA PERIODONTAL Nº 11 -12 - CATMAT: 427568 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 11 -12, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 47,36 R$ 1.894,40 

178 

CURETA PERIODONTAL Nº 13 -14 - CATMAT: 427573 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 13 -14, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 39,34 R$ 1.573,60 

179 

CURETA PERIODONTAL Nº 15 -16 - CATMAT: 427574 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 15 -16, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$64,87 R$ 2.594,80 

180 

CURETA PERIODONTAL Nº 3 -4 - CATMAT: 427570 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 3 -4, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 40 

R$ 47,11 R$ 1.884,40 

181 
CURETA PERIODONTAL Nº 5 -6 - CATMAT: 427571 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 5 -6, CARACTERÍSTICAS 

UND 40 
R$ 32,59 R$ 1.303,60 

182 
CURETA PERIODONTAL Nº 6 - CATMAT: 416729 CURETA 
PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:CRANEKAPLAN, REFERÊNCIA: Nº 6, 

UND 40 
R$ 67,50 R$ 2.700,00 



 

 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL 

183 

CURETA PERIODONTAL Nº 9-10 - CATMAT: 427567 
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:GRACEY, MODELO: Nº 9-10, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO 

UND 60 

R$ 31,48 R$ 1.888,80 

184 DESCOLADOR DE MOLT 2-4 UND 10 R$ 125,69 R$ 1.256,90 
185 PONTAS DE ULTRASSOM G1 UND 30 R$ 68,32 R$ 2.049,60 
186 SONDA MILIMETRADA CAROLINA DO NORTE PC 15 UND 10 R$ 63,12 R$ 631,20 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 156.542,87 
LOTE 03 – INSTRUMENTAIS CIRURGICOS E PERIODONTIA 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
AFASTADOR DE MINESOTA. CONFECCIONADO EM 
AÇO INOXIDÁVEL AISI-420, TAMANHO:14CM. 
AFASTADOR DE TECIDO. 

UND 20 
R$ 19,83 R$ 396,60 

2 
ALAVANCA RETA. POSSUE LÂMINA LONGA, AFIADA, 
FINA E CÔNCAVA. EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-
420.TAMANHO: 15 CM. 

UND 50 
R$ 37,33 R$ 1.866,50 

3 
ALAVANCA  DE POT EM  FORMA DE T. PRODUZIDO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM A PONTA CURVA E O CABA 
RETO.  

PAR 50 
R$48,45 R$ 2.422,50 

4 
ALAVANCA APEXO. PONTAS MAIS DELICADAS E 
SERRILHADAS.CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM CABO DE CHAPA.  

UND 50 
R$ 38,24 R$ 1.912,00 

5 
ALAVANCA SELDIN RETA. EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
A PONTA ACHATADA.  

UND 50 R$ 22,90 R$ 1.145,00 

6 
CURETA DE LUCAS Nº 87. INSTRUMENTAL CIRURGICO, 
EM AÇO INIOX. COM PONTA DUPLA E CURVA.  

UND 60 R$ 29,72 R$ 1.783,20 

7 CURETA DE MOLT. AÇO INOX, NÚMERO 3.  UND 50 R$51,05 R$ 2.552,50 

8 
DESCOLADOR DE MOLT. EM AÇO INOXIDÁVEL. 
NÚMERO 9 MILLENNIUM. 

UND 50 R$ 29,93 R$ 1.496,50 

9 
FORCEPS 01. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 
304 E AISI 420. INDICADO PARA INCISIVOS E CANINOS 
SUPERIORES. 

UND 5 
R$105,64 R$528,20 

10 
FORCEPS 150. PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 
304 E AISI 420. PARA PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES 
SUPERIORES. 

UND 30 
R$104,08 R$3.122,40 

11 
FORCEPS 151 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL  AISI 
304 E AISI 420. INDOCADO PARA PRÉ-MOLARES 
SUPERIORES  

UND 30 
R$101,87 R$3.056,10 

12 
FORCEPS 16 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL . 
INDICADO PARA MOLARES INFERIORES. COM A 
PONTA ATIVA AFIDAS, EM FORMATO DE CHIFRE DE BOI. 

UND 30 
R$101,85 R$3.055,50 

13 
FORCEPS 17 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA MOLARES INFERIORES. 

UND 30 R$110,00 R$3.300,00 

14 FORCEPS 18L PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 30 R$112,19 R$3.365,70 



 

 

INDICADO PARA MOLARES SUPERIOR, DO LADO 
ESQUERDO.  

15 
FORCEPS 18R PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA MOLARES INFERIOR DO LADO 
DIREITO. 

UND 30 
R$106,65 R$3.199,50 

16 
FORCEPS 65 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA RAIZES  

UND 30 R$105,71 R$3.171,30 

17 
FORCEPS 69 PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADO PARA AS RAIZES INFEIORES E SUPERIORES.  

UND 30 R$100,03 R$3.000,90 

18 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 11  CONFECCIONADO 
EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. TAMANHO: 18CM 

UND 20 R$39,21 R$784,20 

19 
LIMA CIRURGICA PARA OSSO 12. TAMANHO 18CM – 
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E AISI 420. 

UND 20 R$41,45 R$829,00 

20 
MATHIEU 14 CM TRAVA QUE CONFERE FIRMEZA E 
FIXAÇÃO DA AGULHA. SENDO EXTREMAMENTE LEVE. 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX 

UND 40 
R$44,55 R$1.782,00 

21 
MAYO HEGAR 18 CM. CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420. COM SERRINHAS. 

UND 40 R$45,24 R$1.809,60 

22 
PINÇA DIETRICH 16CM. EM AÇO INOXIDÁVEL. COM 
PONTAS SERRILHADAS.  

UND 20 R$76,34 R$1.526,80 

23 
PINÇA GOIVA. MILLENIUM, (ALVEOLOTOMO), COM 
PONTA CORTANTES PARA OSSO. PONTA RETA.  

UND 30 R$95,98 R$2.879,40 

24 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA. PINÇA HALSTEAD 
MOSQUITO (HEMOSTÁTICA) CURVA – STARK – 18CM . 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 

UND 35 
R$81,88 R$2.865,80 

25 PORTA AGULHA CRILE 12 CM EM AÇO INOXIDÁVEL UND 35 R$86,68 R$3.033,80 

26 
PORTA-AGULHA DE MAYO 16CM PONTA RETA , 
SERRILHADA. AÇO INOXIÁVEL.  

UND 35 R$40,69 R$1.424,15 

27 
SINDESMOTOMO, AÇO INOX, COM DUAS PONTAS . 
UMA PONTA RETA E OUTRA CURVA.  

UND 100 R$11,39 R$1.139,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 57.448,15 
LOTE 04 – MATERIAIS RESTAURADORES E MOLDAGEM 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ÁCIDO FOSFÓRICO GEL: ÁCIDO CONDICIONADOR: 
ÁCIDO FOSFÓRICO NA CONCENTRAÇÃO DE 37% DE 
USO ODONTOLÓGICO, APRESENTADO NA FORMA DE 
GEL NA COR AZUL E INDICADO PARA A REALIZAÇÃO 
DE CONDICIONAMENTO ÁCIDO TOTAL (DENTINA E 
ESMALTE) OU PARCIAL (ESMALTE); SERINGA DE 2,5ML. 
PACOTE COM 03 SERINGAS. 

PACOTE 700 

R$3,81 R$2.667,00 

2 

APLICADORES DESCARTÁVEIS TIPO MICROBRUSH: 
COM PONTA REGULAR ESFÉRICA, CONFECCIONADO 
C/ FIBRAS NÃO ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS 
ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 
UNIDS. 

FRASCO 700 

R$18,87 R$13.209,00 

3 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
LÍQUIDO: IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 

FRASCO 300 R$22,21 R$6.663,00 



 

 

INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E 
FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE LÍQUIDO 
CONTENDO 8ML.  

4 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR PÓ 
+ LIQUIDO: IONÔMERO DE VIDRO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E FORRAMENTO. COR 
UNIVERSAL. KIT COM 1 FRASCO DE PÓ CONTENDO 
10G E 1 FRASCO DE LÍQUIDO CONTENDO 8ML. 

KIT 350 

R$48,07 R$16.824,50 

5 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
PÓ: IONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL 
INDICADO PARA RESTAURAÇÕES, SELAMENTOS E 
FORRAMENTO. COR UNIVERSAL.  FRASCO DE PÓ 
CONTENDO 10G . 

FRASCO 350 

R$26,18 R$9.163,00 

6 

CIMENTO PARA RESTAURAÇÃO PROVISORIA A BASE 
DE ÓXIDO DE  ZINDO E EUGENOL: CIMENTO A BASE 
ÓXIDO DE ZINCO SEM EUGENOL PARA OBTURAÇÃO 
PROVISÓRIA ENTRE SESSÕES DE TRATAMENTO 
ENDODÔNTICO. FRASCO 20G  

FRASCO 70 

R$10,21 R$714,70 

7 

CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO – PÓ E LÍQUIDO: 
CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL (MATERIAL 
RESTAURADOR INTERMEDIARIO LÍQUIDO) FRASCO 
COM 15ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO 
ACÉTICO 0,5%.  + PÓ – FRASCO COM 38G. 
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, POLIMETACRILATO 
DE METILA. KIT ( PÓ + LIQUIDO ) 

KIT 80 

R$19,55 R$1.564,00 

8 

CUNHA DE MADEIRA: CUNHA ODONTOLÓGICA – 
MADEIRA, ANATÔMICA; PARA RESTAURAÇÕES 
AMÁLGAMA, IONÔMERO CLASSES II,III,IV; 
EMBALAGEM: CAIXA C/ 100 UNIDADES SORTIDAS E 
COLORIDAS.  

CAIXA 80 

R$10,70 R$856,00 

9 
FITA MATRIZ AÇO INOX 7.0: FITA MATRIZ DE AÇO INOX 
DE 7 MM, MEDINDO APROX. 0,05 X 7 MM X 0,5M, 
DISPONIVEL  EM ROLO DE 50CM 

ROLO 300 
R$2,47 R$741,00 

10 
FITA MATRIZ DE AÇO INOX 5.0: FITA MATRIZ DE AÇO 
INOX DE 5 MM, MEDINDO APROX. 0,05 X 5 MM X 0,5M, 
DISPONIVEL  EM ROLO DE 50 CM 

ROLO 300 
R$1,58 R$474,00 

11 

FITA MATRIZ DE POLIÉSTER: FITA MATRIZ DE POLIÉSTER 
PARA RESTAURAÇÃO DE RESINA DISPONIVEL EM 
PACOTE COM  50 FITAS MATRIZES DE 0,05MM X 10MM 
X 100MM.  

PACOTE 250 

R$3,60 R$900,00 

12 

IRM, USO ODONTOLÓGICO, LIQUIDO + PÓ, PARA 
RESTAURAÇÃO PROVISÓRIA. EMBALAGEM: LÍQUIDO 
FRASCO COM 15 ML, PÓ, FRASCO COM 40G COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KIT 150 

R$ 17,90 R$ 2.685,00 

13 
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO DE ACRÍLICO – 
SILICONES ABRASIVOS Nº 9234 PM: KIT DE PONTAS EM 

KIT 50 R$ 90,78 R$4.539,00 



 

 

FORMA DE OGIVA COM 03 GRANULAÇÕES. 

14 KIT INHANCE KIT 50 R$ 96,11 R$ 4.805,50 

15 
PAPEL CARBONO: CARBONO PARA OCLUSÃO DUPLA 
FACE PRETO  - ENVELOPE COM 12 FOLHAS 

BLOCO 100 R$ 8,28 R$ 828,00 

16 

PASTA  BRILHO UNIVERSAL PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
AMÁLGAMA E ESMALTE COM GRANULAÇÃO FINA, 
SERINGA COM RÓTULO AMARELO COM 2 GRAMAS 
COM TAMPA ROSQUEÁVEL ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM LACRADA. 

BISNAGA 

80 

R$ 44,29 R$ 3.543,20 

17 
RESINA COMPOSTA COR A1  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 
200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

18 
RESINA COMPOSTA COR A1  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 
200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

19 
RESINA COMPOSTA COR A2  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS – FGM. 

BISNAGA 
200 

R$ 16,19 R$ 3.238,00 

20 
RESINA COMPOSTA COR A2  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3,5, LLIS – FGM. 

BISNAGA 
200 

R$ 17,96 R$ 3.592,00 

21 
RESINA COMPOSTA COR B2  DENTINA -  
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS – FGM. 

BISNAGA 200 
R$ 12,17 R$ 2.434,00 

22 
RESINA COMPOSTA COR B2  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COR B2, LLIS – FGM 

BISNAGA 200 
R$ 12,17 R$ 2.434,00 

23 
RESINA COMPOSTA COR A3  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 200 
R$ 19,65 R$ 3.930,00 

24 
RESINA COMPOSTA COR A3  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 200 
R$ 18,08 R$ 3.616,00 

25 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  DENTINA – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 200 
R$ 16,35 R$ 3.270,00 

26 
RESINA COMPOSTA COR A3,5  ESMALTE – 
ESPECIFICAÇÃO: RESINA COMPOSTA NANO-HIBRIDA, 
FOTOLIMERIZÁVEL COR A3, LLIS – FGM 

BISNAGA 200 
R$ 18,34 R$ 3.668,00 

27 

SISTEMA DE ACABAMENTO E POLIMENTO COMPOSTO 
POR PONTAS ABRASIVAS DE RESINA E ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO DESTINADAS AO ACABAMENTO FINAL DE 
RESTAURAÇÕES EM RESINAS COMPÓSITAS, EM 
COMPÔMEROS RESTAURADORES E NAS BORDAS DE 
RESTAURAÇÕES INDIRESTAS FIXADAS COM CIMENTOS 
RESINOSOS. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM CAIXAS 
COM 07 PONTAS NOS FORMATOS DE TAÇA, DISCO, 
CHAMA DE VELA E SORTIDAS. COMPATÍVEL COM 

KITS 20 

R$ 73,35 R$ 1.467,00 



 

 

ENHANCE. 

28 

TAÇA DE BORRACHA: TAÇA DE BORRACHA PARA 
CONTA ÂNGULO. MACIA, USO ODONTOLÓGICO, 
PEQUENA/ TAÇA DE BORRACHA PARA PROFILAXIA 
ADAPTÁVEL AO CONTRA-ÂNGULO. 

UNID 60 

R$ 3,44 R$ 206,40 

29 

TIRA  DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DENTAL, MÉDIA FINA, COM CENTRO NEUTRO. 
EMBALAGEM CONTENDO 150 UNIDADES (4MM X 
170MM) 

CXS 200 

R$ 9,92 R$ 1.984,00 

30 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 4MM: TIRA DE 
ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. 
MEDIDA 4MM 

PACOTE 200 
R$ 5,42 R$ 1.084,00 

31 
TIRA DE ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL 6MM: TIRA DE 
ABRASIVA DE AÇO INOXIDÁVEL – PCT COM 12 UNIDS. 
MEDIDA 6MM 

PACOTE 200 
R$ 7,58 R$ 1.516,00 

32 

TIRA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO E POLIMENTO: 
TIRA DE POLIÉSTER PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
– MÉDIA FINA COM CENTRO NEUTRO.  EMBALAGEM 
COM 100 UNIDS.MEDIDA(   4MM X 170MM )  

PACOTE 200 

R$ 10,58 R$ 2.116,00 

33 

RESINA FLOW A3 FLUIDA, DE MÉDIA 
VISCOSIDADE,INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 16,61 R$ 1.328,80 

34 

RESINA FLOW A2 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE, 
INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 24,39 R$ 1.951,20 

35 

RESINA FLOW A1 FLUIDA, DE MÉDIA VISCOSIDADE, 
INDICADA 
TAMBÉM COMO FORRAMENTO DE 
CAVIDADESCOM BAIXO VALOR DE 
CONTRACÃO 

UNID 80 

R$ 38,49 R$ 3.079,20 

36 

ADESIVO DENTAL DESCRIÇÃO DETALHADA: ADESIVO 
UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA ESMALTE E 
DENTINA (PARA USO EM QUALQUER 
SUPERFÍCIE DENTAL), COM SISTEMA APS. BLISTER COM 
FRASCO ÚNICO CONTENDO 6G/ML. REFERÊNCIA: 
AMBAR UNIVERSAL APS, ADESIVO SINGLE BOND 
UNIEVRSAL FGM OU DE MELHOR QUALIDADE 

UNID 400 

R$ 12,42 R$ 4.968,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 04 R$ 122.535,50 
LOTE 05 – MATERIAIS DE PROFILAXIA E PREVENCÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CREME DENTAL COM FLÚOR NA CONCENTRAÇÃO DE 
1500 PPM DISPONÍVEL, ESTÁVEL E REATIVO, 
CONTENDO MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CÁRIES. EMBALAGEM EM TUBOS 

VM 5.000 

R$ 8,22 R$ 41.100,00 



 

 

OU BISNAGAS COM 180 GRAMAS, PROVIDOS DE 
TAMPA PLÁSTICA QUE PERMITA O CONTROLE E O 
ESCAPE DO PRODUTO E COM VEDAÇÃO PERFEITA, 
TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 
VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E SELO DE 
APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA (ABO). 

2 

CREME DENTAL INFANTIL, ESTÁVEL E REATIVO. 
EMBALAGEM EM TUBOS OU BISNAGAS COM 50 
GRAMAS, PROVIDOS DE TAMPA PLÁSTICA QUE 
PERMITA O CONTROLE E O ESCAPE DO PRODUTO E 
COM VEDAÇÃO PERFEITA, TRAZENDO EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE DOIS ANOS, 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ODONTOLOGIA (ABO). 

VM 5.000 

R$ 5,47 R$ 27.350,00 

3 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO 
ANATOMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15 CM 
CERDAS MACIAS EM NYLON COM QUATRO FILEIRAS 
DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS, NA 
COR NATURAL RETAS, COM PONTAS ARREDONDADAS 
E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A 
ESCOVA DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA NO 
CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N. 
97/1996.  

PACOTE 1.000 

R$ 5,01 R$ 5.010,00 

4 

ESCOVA DENTAL ADOLESCENTE COM FORMATO 
ANATOMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 16,5 
CM CERDAS MACIAS EM NYLON COM QUATRO 
FILEIRAS DE TUFOS, COM 34 TUFOS DE CERDAS 
APARADAS, NA COR NATURAL RETAS, COM PONTAS 
ARREDONDADAS E CORTE UNIFORME. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE LACRADAS, CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE. A ESCOVA DEVE CONTER A MARCA 
IMPRESSA NO CABO, APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONTROLE DE QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE/VISA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N. 97/1996 

PACOTE 10.000 

R$ 2,85  R$ 28.500,00 

5 ESCOVA DENTAL INFANTIL – COM FORMATO PCT. 12.000 R$ 1,67 R$ 20.040,00 



 

 

ANATÔMICO, CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CABO EM POLIPROPILENO COM 
CABEÇA ARREDONDADA MEDINDO CERCA DE 15  
CM. CERDAS MACIAS EM NYLON  COM TRÊS FILEIRAS 
DE TUFOS, COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS , NA 
COR NATURAL RETAS, COM PONTAS ARREDONDADAS 
E CORTE UNIFORME. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, 
LACRADAS, CONFORME PRAXE DO FABRICANTE. A 
ESCOVA DEVE CONTER A MARCA IMPRESSA NO 
CABO. APRESENTAR CERTIFICADO DE CONTROLE DE 
QUALIDADE DA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA) E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA, DE ACORDO COM A PORTARIA N. 
97/1996. A ESCOVA DEVE SER 
PERSONALIZADANOCABO COMA SEGUINTE FRASE: 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM – PROGRAMA 
PREVENÇÃO BUCAL.” 

6 

EVIDENCIADOR DE PLACA: EVIDENCIADOR DE PLACA 
BACTERIANA A BASE DE FDC AZUL N° 01 E FDC 
VERMELHO N° 03. CORA A PLACA EM DUAS CORES 
(VERMELHO RECENTE E AZUL A MADURA) ATÓXICO, 
INÓCUO AOS TECIDOS BUCAIS E DE FÁCIL REMOÇÃO 
– FRASCO DE 10ML 

FRASCO 80 

R$ 13,20 R$ 1.056,00 

7 
FLÚOR GEL ACIDULADO 1,23%: FLUOR GEL USO 
ODONTO – TIPO ACIDULADO A 1,23 %; TIXOTRÓPICO; 
EM 200 ML; COM SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

FRASCO 300 
R$ 4,38 R$ 1.314,00 

8 
FLÚOR GEL NEUTRO 2%: FLUOR GEL USO ODONTO – 
TIPO NEUTRO 2 %; TIXOTRÓPICO; EM 200 ML; COM 
SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 

FRASCO 300 
R$ 8,98 R$ 2.694,00 

9 MACROMODELO DE ESCOVA UND 5 R$ 272,00 R$ 1.360,00 
10 MACROMODELO EVOLUÇÃO DE CÁRIE UND 5 R$ 197,29 R$ 986,45 

11 
MACROMODELO ODONTOLÓGICO PARA PALESTRA 
SOBRE SAÚDE BUCAL. 

UND 5 R$ 267,52 R$ 1.337,60 

12 
PASTA PROFILÁTICA: PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR 
E PEDRA POMES,COM SABOR, TUBO DE 90G. 

BISNAG
A 

250 R$ 7,73 R$ 1.932,50 

13 
PEDRA POMES PARA POLIMENTO DE PRÓTESE TOTAL. 
EMBALAGEM COM 1000 GRAMAS 

KG 80 R$ 5,55 R$ 444,00 

14 
PEDRA POMES PARA PROFILAXIA. EMBALAGEM COM 
100G. 

FRS 80 R$ 4,77 R$ 381,60 

15 

SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL: SELANTE PARA 
CICATRÍCULAS E FISSURAS FOTOPOLIMERIZÁVEL – 
CONJUNTO COM SELANTE 5ML, ÁCIDO 10ML, PINCÉIS 
E CASULO. (BASE DE RESINA BISGMA URETANO 
MODIFICADO, TRIETILENO  GLICOL DI-
METRACRÍLATO(TEGDMA), 2,6 DI, URETHAN, B200P, 
BENZIL DIMETIL, CARANFOQUINOMA  

KIT 50 

R$ 32,76 R$ 1.638,00 

16 
VERNIZ CAVITÁRIO: VERNIZ FORRADOR DE 
CAVIDADES, PROTETOR DA POLPA DENTÁRIA E 
ISOLANTE TÉRMICO E QUÍMICO, FRASCO COM 15ML. 

FRASCO 50 
R$ 20,12 R$ 1.006,00 



 

 

17 

VERNIZ FLUORETADO: VERNIZ FLUORETADO 
TRANSPARENTE PARA PREVENÇÃO DA RECIDIVA E 
OCORRÊNCIA DE CÁRIES E FLUORETAÇÃO DO 
ESMALTE. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, 
FLUORETO DE SÓDIO A 6%, FLUORETO DE CÁLCIO A 6% 
E ETANOL. EMBALAGEM: KIT CONTENDO 01 FRASCO 
DE VERNIZ COM 10 ML + 01 FRASCO DE SOLVENTE 
COM 10 ML 

KIT 50 

R$ 26,67 R$ 1.333,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 137.483,65 
LOTE 06 – MATERIAIS DE ENDODONTIA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE HIDROXIDO DE 
CALCIO 

KIT 40 R$ 61,40 R$ 2.456,00 

2 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE DE HIDRÓXIDO DE 
CÁLCIO: CIMENTO OBTURADOR DE CANAIS À BASE DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TRIÓXIDO DE BISMUTO, 
HEXAMETILENO TETRAMINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO COM 
RESINA EPÓXI BISFENOL. KIT  CONTENDO 01 FRASCO 
DE PÓ COM 8G E 1 BISNAGA DE RESINA COM 7,5G. 

KIT 15 

R$ 59,67 R$ 895,05 

3 

CIMENTO ENDODONTICO A BASE OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL: CIMENTO ENDODONTICO (OXIDO DE 
ZINCO,RESINA HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE 
BISMUTO,SULFATO DE BÁRIO E BORATO DE SÓDIO) 
LIQUIDO (EUGENOL E ÓLEO DE AMÊNDOAS DOCE) 
APRESENTAÇÃO KIT COM 01 FRASCO DE PÓ C/ 12 G + 
01 FRASCO DE LIQUIDO C/ 10 ML.  

KIT 20 

R$ 57,47 R$ 1.149,40 

4 
CLOREXIDINA GEL A 2%: CLOREXIDINA A 2% UTILIZADA 
PARA DESINFECÇÃO DOS CANAIS  RADICULARES. 
FRASCO COM 100ML 

FRASCO 40 
R$ 11,79 R$ 471,60 

5 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – F: CONES 
ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 
GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO F -  FINA.  

CAIXA 10 

R$ 52,10 R$ 521,00 

6 

CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – FM: CONES 
ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 
GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO FM -  FINA.MEDIA 

CAIXA 10 

R$ 48,35 R$ 483,50 

7 CONE  ACESSORIO GUTAPERCHA 28MM – M: CONES CAIXA 10 R$ 52,10 R$ 521,00 



 

 

ACESSÓRIOS PARA OBTURAÇÕES DOS CONDUTOS 
RADICULARES, POR MEIO DE TÉCNICAS DE 
CONDENSAÇÃO LATERAL E/OU VERTICAL, À BASE DE 
GUTAPERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTE 
ORGÂNICO COM 28MM DE COMPRIMENTO, MATÉRIA 
PRIMA SELECIONADA, ALTA 
RADIOPACIDADE.EMBALAGEM C/ 120 PONTAS, 
TAMANHO M – MÉDIA  

8 
CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – 
MODELO: BALA; Nº3 

UND 10 R$ 22,51 R$ 225,10 

9 
CONE DE FELTRO PARA TORNO DE BANCADA – 
MODELO: BALA; Nº5 

UND 10 R$ 21,53 R$ 215,30 

10 

EUCALIPTOL: EUCALIPTOL, USO ODONTO – LIQUIDO 
INCOLOR; COMPOSICAO EUCALIPTOL U.S.P.; 
UTILIZADO CURATIVO 
TEMPORARIO/LUBRIFICANTE/SOLVENTE DE CONES; 
FRASCO COM 20ML. 

FRASCO 20 

R$ 11,96 R$ 239,20 

11 EUGENOL: FRASCO COM 20ML. FRASCO 20 R$ 13,97 R$ 279,40 

12 

LENÇOL DE BORRACHA PARA ENDODONTIA GROSSO: 
CONTÉM 26 UNIDADES EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE, AROMATIZADAS, TAM. 
APROX.15CM X 15CM.  

CAIXA 20 

R$ 33,13 R$ 662,60 

13 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  21MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

R$ 22,63 R$ 226,30 

14 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  25MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

R$ 25,37 R$ 253,70 

15 

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE  31MM  (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL TRIANGULAR COM PONTA GUIA. 
TORÇÃO: MAIOR NÚMERO DE ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
ALARGAMENTO, LIMAGEM. 1ª SÉRIE   

BLISTER 10 

R$ 22,00 R$ 220,00 

16 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 21MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

R$21,47 R$107,35 

17 LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 25MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 BLISTER 5 R$21,43 R$107,15 



 

 

UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.   

18 

LIMA HEDSTROEN 1ª SÉRIE 31MM (15 – 40): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 1ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,12 R$110,60 

19 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 21MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.  

BLISTER 5 

R$22,71 R$113,55 

20 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 25MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,19 R$110,95 

21 

LIMA HEDSTROEN 2ª SÉRIE 31MM (45 – 80): BLISTER C/ 6 
UNIDS SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 45-80. EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL EM FORMA DE GOTA COM PONTA 
ATIVADA. ESPIRAL DE PEQUENOS CONES 
SUPERPOSTOS. A PARTE QUE CORTA FICA NA BASE 
DOS CONES. TEM POUCA FEXIBILIDADE. MOVIMENTO: 
LIMAGEM. 2ª SÉRIE.   

BLISTER 5 

R$22,68 R$113,40 

22 
LIMA PARA ROTATORIO 701, PARTE ATIVA 25MM, SORT. 
( 10.04/15.05/20.06/25.06 )KIT COM 04 UND 

KIT 5 R$132,74 R$663,70 

23 
LIMA PARA ROTATORIO KIT 702, PARTE ATIVA 
25MM,SORT. ( 30.05/35.04/40.04/25.07 )KIT COM 04 
UND 

KIT 5 
R$116,38 R$581,90 

24 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 

CX 5 

R$22,74 R$113,70 



 

 

SILICONE. Nº 06 DE 21MM TIPO KERR. 

25 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 06 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

26 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 08 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

27 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 08 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

28 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 10 DE 21MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

29 

LIMA TIPO K MANUAL EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4310, 
ELETRO-POLIDA, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 
302 (COM 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL, 
APROXIMADAMENTE) FABRICADO POR 
TORÇÃO.CAIXA COM 6 LIMAS COM STOP DE 
SILICONE. Nº 10 DE 25MM TIPO KERR. 

CX 5 

R$22,41 R$112,05 

30 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 21MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE   

BLISTER 5 

R$22,07 R$110,35 

31 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 25MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$23,28 R$116,40 

32 

LIMA TIPO KERR 1ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/ 31MM DE COMPRIMENTO CADA, 
TAMANHO 15-40.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO 
TRANSVERSAL QUADRANGULAR (ATÉ O NÚMERO 40). 
TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 
20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: TODOS. 1ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$22,40 R$112,00 



 

 

33 

LIMA TIPO KERR 21MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/21MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO . TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

R$13,70 R$68,50 

34 

LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 08: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 08.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$13,70 R$68,50 

35 

LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$13,77 R$68,85 

36 

LIMA TIPO KERR 25MM – Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

BLISTER 5 

R$21,95 R$ 109,75 

37 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 21MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/21MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE  

BLISTER 5 

R$ 22,07 R$110,35 

38 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 25MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/25MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE   

BLISTER 5 

R$ 22,07 R$ 110,35 

39 

LIMA TIPO KERR 2ª SERIE 31MM: BLISTER C/ 6 UNIDS 
SORTIDAS C/31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO 45-
80.EM AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR (DEPOIS DO NÚMERO 40). TEM ÂNGULO 
DE CORTE MAIS ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. 
MOVIMENTOS: TODOS. 2ª SÉRIE 

BLISTER 5 

R$ 24,40  R$ 122,00 

40 

LIMA TIPO KERR 31MM – Nº 10: BLISTER C/ 6 UNIDS 
C/31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 10.EM 
AÇO INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL   

BLISTER 5 

R$ 13,77 R$ 68,85 

41 LIMA TIPO KERR 31MM – Nº 15: BLISTER C/ 6 UNIDS C/ BLISTER 5 R$ 20,68 R$ 103,40 



 

 

31MM DE COMPRIMENTO, TAMANHO Nº 15.EM AÇO 
INOXIDÁVEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
QUADRANGULAR. TEM ÂNGULO DE CORTE MAIS 
ABERTO. TORÇÃO: 18 A 20 ESPIRAIS. MOVIMENTOS: 
TODOS. SÉRIE ESPECIAL  

42 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (21MM). EMBALAGEM CAIXA 
COM 06 LIMAS COM STOP DE SILICONE. 

CX 5 R$ 298,15 R$ 1.490,75 

43 
LIMAS NÍQUEL-TITÂNIO (25MM). EMBALAGEM CAIXA 
COM 06 LIMAS COM STOP DE SILICONE. 

CX 5 R$ 220,33 R$ 1.101,65 

44 

REGUA MILIMETRADA CALIBRADORA PARA CONE:  
REGUA MILIMETRADA CALIBRADORA PARA CONE. 
INDICADA PARA CALIBRAGEM DE CONES DE PAPEL 
OU DE GUTTA PERCHA PARA O TRATAMENTO DE 
ENDODONTIA. AUTOCLAVÁVEL A 134º C  

UND 5 

R$ 13,43 R$ 67,15 

45 
TAMBOREL ENDODONTICO: TAMBOREL 
ENDODONTICO AUTOCLAVÁVEL ATÉ 170° 

UND 5 R$ 21,88 R$ 109,40 

46 
TRICRESOL FORMALINA: TRICRESOL FORMALINA. 
SOLUÇÃO COM 10ML 

FRASCO 100 R$ 12,60 R$ 1.260,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 16.599,95 
LOTE 07 - MATERIAS DE ESTERELIZAÇÃO E DESINFECÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ANTI-SÉPTICO P/LIMPEZA PRÉ-CIRÚRGICA DA PELE E 
LAVAGEM DAS MÃOS DA EQUIPE CIRÚRGICA, 
COMPATÍVEL COM POVIDINE DEGERMANTE, A BASE 
DE SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, COM 1% DE IODO 
LIVRE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

R$ 41,15 R$ 823,00 

2 

ANTI-SÉPTICO P/PREPARO CIRÚRGICO DA PELE E ANTI-
SEPSIA DE MUCOSAS, COMPATÍVEL COM POVIDINE 
TÓPICO, A BASE DE SOLUÇÃO DE 
POLIVINILPIRROLIDONA IODO 10%, COM 1% DE IODO 
LIVRE. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 1 LITRO 

UND 20 

R$55,76 R$1.115,20 

3 

DESINFETANTE / ESTERILIZANTE – COMPOSIÇÃO: 
GLUTARALDEÍDO 2% JÁ ATIVADO; USO HOSPITALAR 
PARA ARTIGOS CRÍTICOS E SEMI-CRÍTICOS; 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VALIDADE DE 28 DIAS 
APÓS ABERTURA DO FRASCO (FRASCO DE 1 LITRO). 

LT 50 

R$29,96 R$1.498,00 

4 

DETERGENTE ENZIMÁTICO: DETERGENTES ENZIMATICOS 
PARA DESINFECCAO - LIQUIDO; CONCENTRADO, 
BIODEGRADAVEL, NAO CORROSIVO; A BASE DE 
ALCOOL ISOPROPILICO A 10 POR CENTO; COM NO 
MINIMO 3 ENZIMAS (LIPASE, AMILASE E PROTEASE); 
PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO; TENSOATIVO NAO 
IONICO, PH NEUTR 

LITRO 150 

R$15,83 R$2.374,50 

5 

FITA TESTE P/ AUTOCLAVE: FITA TESTE PARA CONTROLE 
DE TEMPERATURA EM AUTOCLAVE, MEDINDO 19 MM 
LARGURA X 30 M DECOMPRIMENTO,BOA ADERÊNCIA 
E COLORAÇÃO APÓS EXPOSIÇÃO A TEMPERATURAS 

UND 250 

R$4,96 R$1.240,00 



 

 

ELEVADAS. 

6 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
ROLO TERMO SELANTE 100MM X 100M.  

ROLO 50 R$68,85 R$3.442,50 

7 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
ROLO TERMO SELANTE 250MM X 100M.  

ROLO 50 R$91,80 R$4.590,00 

8 
PAPEL GRAU CIRÚGISO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
ROLO TERMO SELANTE 80MM X 100M.  

ROLO 50 R$77,70 R$3.885,00 

9 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTOCLAVE 300MM X 100M: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 300 MM X 
100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA DE 
CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA,ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS  

ROLO 50 

R$131,57 R$6.578,50 

10 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P /AUTOCLAVE 200MM X 
100M: PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 200 
MM X 100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA 
DE CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA,ISENTO 
DE FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

R$91,20 R$4.560,00 

11 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ AUTOCLAVE 150MM X 
100M: PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 
150MM X 100MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 
POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA, 
ISENTO DE 
FUROS,RASGOS,RUGAS,MANCHAS,SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS,CORANTES,ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS. 

ROLO 50 

R$79,79 R$3.989,50 

12 

PAPEL GRAU CIRÚRGICOAUTOCLAVE 500MM X 100M: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO - BOBINA TUBULAR 500 MM X 
100 MTS - COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM POLPA DE 
CELULOSE QUIMICAMENTE BRANQUEADA, ISENTO DE 
FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS, CORANTES, ODORES DESAGRADÁVEIS 
QUANDO ÚMIDO OU SECO,QUE NÃO SOLTE FIBRAS 

ROLO 50 

R$ 233,12 R$ 11.656,00 

13 POVIDINE: POLVIDINE DEGERMANTE 10% (POVIDONE) LITRO  40 R$ 54,07 R$ 2.162,80 
VALOR TOTAL DO LOTE 07 R$ 47.915,00 

LOTE 08 – EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA ODONTOLÓGICA – CATMAT: 407819 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: ESTRUTURA 
AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, MATERIAL 
ESTOFAMENTO: POLIURETANO INJETADO, ALTA 
DENSIDADE, MATERIAL REVESTIMENTO: PVC 
LAMINADO SEM COSTURA, ENCOSTO: BI –
ARTICULADO, FUNCIONAMENTO: ELETROMECÂNICO, 
MOTORREDUTOR ISENTO DE ÓLEO, POSIÇÕES: 4 

UNIDAD
E 

3 

R$30.983,33R$ 92.949,99 



 

 

MOVIMENTOS BÁSICOS, COMPONENTES:CAIXA 
COMANDO INTERNA, PEDAL COMANDO 

2 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO – CATMAT: 
422320 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO 
CERCA DE 20 L. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ISENTO 
ÓLEO, TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 110/220 V, COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ 
ÁGUA, COMPONENTES ADICIONAIS CONEXÕES, 
MANGUEIRA, PESO CERCA DE 20 K 

UNIDAD
E 

6 

R$ 3.950,00 R$ 23.700,00 

3 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO ULTRASSOM – 
CATMAT: 410409 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO: ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: PEÇA DE MÃO, 
INDICAÇÃO: PERIODONTIA, FONTE: PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE BORDEN, COMPONENTES 
ADICIONAIS: PONTEIRAS 

UNIDAD
E 

10 

R$ 2.372,63 R$ 23.726,30 

4 

FOTOPOLIMERIZADOR ODONTOLÓGICO 
EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
FOTOPOLIMERIZADOR, BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, PLÁSTICO ABS, 
LUZ LED, ELÉTRICA, PROTETOR OCULAR. CATMAT 
410459 

UNIDAD
E 

10 

R$ 702,96 R$ 7.029,60 

5 

PEÇAS – EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO SACA 
BROCA – CATMAT: 411904 PEÇAS – EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: SACA BROCA, APLICAÇÃO: 
CANETA ALTA ROTAÇÃO CABEÇA PEQUENA 

UNIDAD
E 

5 

R$ 786,25 R$ 3.931,25 

6 

SELADORA EMBALAGEM- CATMAT: 246917 SELADORA 
EMBALAGEM, MATERIAL: POLIPROPILENO, VOLTAGEM: 
110/220 V, FUNCIONAMENTO: MANUAL, APLICAÇÃO: 
VEDAÇÃO ENVELOPE DE ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CONTROLADOR TEMPO DE SOLDA, SELAGEM DE 30 
CM 

UNIDAD
E 

10 

R$ 439,36 R$ 4.393,60 

7 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLOGICA. 

UND 8 R$ 690,27 R$ 5.522,16 

8 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLOGICA. 

UND 8 R$ 507,20 R$ 4.057,60 

9 
CANETA ALTA ROTAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
DE ALTA ROTAÇÃO PARA MOTOR ROTATÓRIO 
ODONTOLOGIC0. 

UND 8 
R$ 690,27 R$ 5.522,16 

10 

APARELHO RAIOS X – CATMAT: 268993 APARELHO 
RAIOS X, POTÊNCIA APARELHO: 1200 W, TIPO 
APARELHO: COLUNA MÓVEL, APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 V, 
AMPERAGEM: 9 MA, POTÊNCIA CABEÇOTE:70 KV 

UNIDAD
E 

1 

R$ 14.112,21R$ 14.112,21 

11 
KIT 4NS – KAVO – CONTÉM 1 TURBINA MAGNO, 1 
MICROMOTOR 500, 1 CONTRA-ÂNGULO 500 E  PINÇA 
RETA 500 

UND 10 
R$ 1.803,90 R$ 18.039,00 



 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 08 R$ 202.983,87 
LOTE 09 - MATERIAIS PARA RADIOLOGIA ODONTOLOGICA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QNT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA ADULTO - CATMAT: 
420232 ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, TIPO: 
POSICIONADOR FILME, COMPONENTES: CONJUNTO 
COMPLETO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ATÉ 4 
UNIDADES, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, 
TAMANHO:ADULTO (KIT POSICIONADOR 
RADIOGRÁFICO 

UNIDAD
E 

7 

R$ 53,20 R$ 372,40 

2 

PROTETOR RADIOLÓGICO - CATMAT: 475750 
PROTETOR RADIOLÓGICO, MODELO: AVENTAL FRENTE 
LONGO E OMBRO, MATERIAL: BORRACHA 
PLUMBÍFERA, COMPONENTE 1:C/ PROTETOR TIREÓIDE, 
PROTEÇÃO TECIDO:EQUIVALÊNCIA FRENTE E TIREÓIDE 
0,50, COSTA 0,25 MM, ADICIONAL 1:AJUSTÁVEL, 
IMPERMEÁVEL, TAMANHOS:ADULTO 

UNIDAD
E 

2 

R$ 1.053,33 R$ 2.106,66 

3 
CONTRASTE PARA FOTOGRAFIA ORAL Nº 4,5,7, 
OCLUSAL GRANDE E OCLUSAL PEQUENO 

KIT 8 R$ 112,00 R$ 896,00 

4 

FIXADOR: FIXADOR PARA RAIO-X - COMPOSTO DE 
ÁGUA 80-85%, TRIOSSULFATO DE AMÔNIO 5-10%, 
TIOCLANATO DE AMÔNIO 5-10%, PARA 
MANUTENCAO; PARA REVELACAO MANUAL; PARA 
FAZER PRONTO USO, FRASCO COM 475 ML. 

FRASCO 30 

R$ 7,56 R$ 226,80 

5 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA OCLUSAL  (CX. C/25 
UNIDADES) 

CX 30 R$ 309,26 R$ 9.277,80 

6 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL ADULTO M2 
150X1 (CX. C/150 UNIDADES) 

CXS 30 R$ 204,37 R$6.131,10 

7 
PELÍCULA RADIOGRÁFICA PERIAPICAL INFANTIL M2 
150X1 (CX. C/100 UNIDADES) 

CXS. 30 R$231,98 R$ 6.959,40 

08 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS ADULTO 
AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-X PERIAPICAL E 
INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

KITS 2 
R$ 69,07R$ 138,14 

09 
POSICIONADORES RADIOGRÁFICOS INFANTIL 
AUTOCLAVÁVEL PARA RAIO-X PERIAPICAL E 
INTERPROXIMAL. EMBALAGEM: KIT COM 04 PEÇAS 

KITS 2 
R$ 54,83 R$ 109,66 

10 

REVELADOR: REVELADOR PARA FILMES 
RADIOGRAFICOS - COMPOSTO DE ÁGUA 85-90%, 
SULFITO DE SÓDIO 5-10%, E HIDROQUINONA 1-5%, EM 
SOLUCAO PRONTA PARA USO, PROCESSAMENTO 
MANUAL, EMBALADO EM EM FRASCO COM 475 ML. 

FRASCO 50 

R$ 19,92 R$ 996,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 09 R$ 27.213,96 
 

 

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 668.205,31 



 

 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 156.542,87 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 57.448,15 

VALOR TOTAL LOTE 04 R$ 122.535,50 

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ 137.483,65 

VALOR TOTAL LOTE 06 R$ 16.599,95 

VALOR TOTAL LOTE 07 R$ 47.915,00 

VALOR TOTAL LOTE 08 R$ 202.983,87 

VALOR TOTAL LOTE 09 R$ 27.213,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.436.928,26 

 

7.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

O presente estudo tem por objetivo a aquisição de materiais e insumos, 
bem como equipamentos destinados ao atendimento das necessidades 

dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do Município 
de Camocim/CE.  

Com base nos preceitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021, que regula as 
licitações e contratos administrativos específicos para a administração 

pública, a escolha da solução de aquisição de materiais e insumos, bem 
como equipamentos destinados ao atendimento das necessidades dos 

serviços odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do Município de 
Camocim/CE decorre de um processo criterioso e alinhado aos princípios 

de legalidade, eficiência, economicidade, e desenvolvimento nacional 
sustentável. 

A determinação da solução mais adequada foi obtida mediante a 
realização de um extenso levantamento técnico, que incluiu a verificação 

de conformidade com as normas técnicas aplicáveis e um comparativo 
entre as várias opções disponíveis no mercado. 

A fundamentação da escolha deste ETP recai também sobre o amplo 
estudo de mercado e consulta à comunidade técnica e fornecedores (art. 

18, V e art. 23), que confirmaram ser o objeto do ETP a solução mais 
apropriada existente no mercado para atender às necessidades 

específicas da Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE. 
A solução como um todo para atendimento da necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde de Camocim, tem como requisitos 
essenciais a escolha de uma solução viável que notadamente assegure 

uma resposta eficaz à necessidade pública identificada. É imprescindível 
que os critérios e práticas de sustentabilidade estejam alinhados às 

normativas vigentes, as quais são ditadas pelas leis e regulamentações 



 

 

aplicáveis ao município de Camocim/CE. A solução deve ainda atender 
aos padrões de qualidade e desempenho, garantindo um serviço de 

saúde acessível e ágil à população. 
Justifica-se a presente contratação pela necessidade de garantir o 

atendimento conforme os protocolos assistenciais estabelecidos e visando 
manter a qualidade e eficiência dos serviços prestados pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Camocim/CE. 
 

8.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 
40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre 

outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 
perda da economia de escala.  

A divisão de lotes deste processo licitatório justifica-se por grupos, 
garantindo assim a melhor concorrência no certame visto que empresas 

que são especificas na fabricação e venda de determinado lote possa 
participar. 

Nesse caso o processo licitatório em lotes é melhor para o controle, gestão 
e fiscalização do controle tendo em vista o grande número de itens. O 

controle de diversos aspectos da contratação como, por exemplo, o 
período de garantia e agilidade na resolução de problemas (como 

economicidade) advindos de falhas de equipamentos ou outros eventos 
relacionados ao contrato de aquisição.  

A divisão em lotes neste caso propicia um gerenciamento eficiente e 
racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, 

evitando a elaboração de um número excessivo de chamadas, 
homologação,  

extrato de contrato além da economicidade de tempo e agilidade na 
aquisição dos itens. 

Portanto a formação de lotes visa melhorar a eficiência na compra do 
objeto licitado, possibilitando um certame com fornecedores qualificados 

para cada lote e melhor administração dos contratos. 
Além disso, o agrupamento em lote possibilita uma negociação mais 

vantajosa para a Administração, ao fomentar a competitividade e permitir 
o alcance de economia de escala. Tal abordagem reduz custos 

operacionais e facilita o gerenciamento e a fiscalização do contrato, 



 

 

minimizando os riscos relacionados à execução por múltiplos 
fornecedores.  

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente 

viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a 
ampliação da competitividade. 

Dessa forma, o agrupamento do objeto em lotes foi escolhido como 
solução que melhor atende aos objetivos da Administração Pública, 

garantindo a eficiência, a economicidade e a qualidade na prestação 
dos serviços. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em 

termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais a financeiros disponíveis, 

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes 
resultados:  

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação 
viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: 

Aquisição de materiais e insumos, bem como equipamentos destinados 
ao atendimento das necessidades dos serviços odontológicos vinculados 
à Secretaria de Saúde do Município de Camocim/CE.  
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas 

a funcionais, no suporte as atividades finalísticas da Administração, 
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 

Quanto a eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços, com demanda notadamente crescente, a do uso racional 

dos recursos financeiros disponíveis. Relativo ao melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 

análise, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-

se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, 

desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 

pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a 
realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras 
atividades fins da Administração.  



 

 

Quanto ao Princípio da Economicidade, busca-se atender a este princípio, 
uma vez que a obtenção da melhor relação custo benefício possível de 

materiais odontológicos, em recursos financeiros, econômicos e 
administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de 

forma rápida, econômica e sustentável. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, 

cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto 
ao meio ambiente e, principalmente, não acarretara impactos ambientais 

negativos. 
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da 

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, 
contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais. 
A contratação trará uma maior comodidade aos pacientes, 

consequentemente o bem estar de toda a população. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 

Para a execução e fiscalização do contrato de aquisição de materiais e 
insumos, bem como equipamentos destinados ao atendimento das 

necessidades dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de 
Saúde do Município de Camocim/CE deve adotar diversas providências, 

garantindo que o processo seja eficiente, seguro e conforme os requisitos 
contratuais e legais. Tais como: 

a) Levantamento da demanda: Solicitação as unidades administrativas 
para envio de suas necessidades e consumo estimado; Consolidação da 

demanda total por item; Verificação de saldo de estoque atual e histórico 
de consumo. 

b) Pesquisa de preços: Realização de cotação com fornecedores locais e 
regionais; Consulta a bases oficiais como o Painel de Preços do Governo 

Federal; Análise de contratos similares vigentes; Elaboração da estimativa 
de preços médios com justificativa técnica. 

c) Consulta à Área de Planejamento e Orçamento: Confirmação da 
existência de dotação orçamentária compatível; Emissão de documento 

de reserva ou previsão orçamentária. 
d) Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico: Descrição 

técnica detalhada dos itens; quantitativos estimados; local de entrega, 
prazos e condições de fornecimento; Requisitos mínimos de qualidade, 

embalagem e apresentação; Critérios para recebimento, aceitação e 
fiscalização. 



 

 

e) Consulta à Assessoria Jurídica: Análise jurídica da documentação e da 
minuta contratual ou edital; 

f) Publicações e Transparência: Preparação para a devida publicidade 
dos atos (site oficial, mural, PNCP etc.); Registro da contratação, 

posteriormente, no sistema competente. 
 

11.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 

A presente contratação de materiais e equipamentos odontológicos 
configura-se como uma ação autônoma e independente, que não está 

vinculada ou condicionada à celebração de contratos correlatos ou 
interdependentes para sua plena funcionalidade. 

Os itens a serem adquiridos são suficientes por si só para atender às 
demandas operacionais e técnicas dos serviços odontológicos prestados 

pela Secretariaa. Cada equipamento ou material especificado possui 
aplicação direta e imediata, sendo compatível com a estrutura física e os 

recursos humanos já existentes, não demandando a contratação 
adicional de serviços de instalação complexa, manutenção especializada 

externa, treinamentos terceirizados ou sistemas integrados externos. 
Ademais, o corpo técnico responsável já dispõe do conhecimento 

necessário para a correta utilização dos referidos itens, e a infraestrutura 
do ambiente clínico encontra-se devidamente preparada para o seu 

recebimento e uso, o que reforça a não dependência de ações 
complementares para que os objetos contratados cumpram sua 

finalidade. 
Assim, resta evidenciado que a contratação ora proposta não guarda 

relação de interdependência com outros contratos, tampouco exige 
processos licitatórios complementares ou vinculados, tratando-se de uma 

contratação plenamente viável, autossuficiente e funcional dentro do 
escopo e das necessidades apresentadas. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Possíveis impactos ambientais da aquisição de materiais e insumos 

odontológicos pode incluir o aumento da geração de resíduos sólidos, 
consumo excessivo de energia elétrica e recursos naturais, como água e 

papel. Para mitigar esses impactos, é importante adotar medidas como a 
escolha de fornecedores que tenham práticas sustentáveis, priorizar 

produtos com baixo impacto ambiental em sua produção e embalagem, 



 

 

e implementar um sistema eficiente de logística reversa para o descarte 
adequado dos materiais.  

A contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os 
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 

legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

objeto. 
Os materiais deverão, preferencialmente: utilizar componentes recicláveis, 

biodegradáveis e atóxicos em sua produção; serem acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 

utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento. 

Essas medidas contribuirão para reduzir o impacto ambiental da aquisição 
de materiais e insumos odontológicos pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Camocim/CE. 
 

13.  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A equipe de planejamento desta contratação, em face dos aspectos 
técnicos e econômicos explicitados nos itens deste documento, declara 

ser viável esta contratação.  
Após todas as considerações registradas nos itens anteriores, a Equipe de 

Planejamento aponta como viável a contratação considerando a 
essencialidade da demanda, a natureza comum dos itens, a manifesta 

suficiência de fornecedores no mercado e, pelo fato da solução 
apontada revelar-se calcada nos normativos que regem a matéria, 

resguardando assim a imprescindível legalidade e o interesse público. 
A Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é 

viável. 
 

14. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - DO ACESSO ÀS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS PRELIMINARES 

 
A equipe responsável pelo planejamento da Aquisição de materiais e 

insumos, bem como equipamentos destinados ao atendimento das 
necessidades dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de 

Saúde do Município de Camocim/CE. 
Nesse sentido, a equipe de planejamento reitera o compromisso de 

disponibilizar todas as informações pertinentes do presente estudo 
preliminares, de forma transparente e acessível a qualquer interessado que 



 

 

deseje conhecer os detalhes e fundamentos envolvidos na contratação 
em questão, seguindo os mesmos em anexo. 

Ressalta-se que a disponibilidade das informações contribui para a 
eficiência e a lisura do processo de contratação, permitindo a devida 

fiscalização, análise crítica e participação ativa de todos os interessados, 
promovendo, assim, a transparência e a observância dos princípios da 

administração pública. 
Portanto, a equipe de planejamento reafirma seu compromisso em 

disponibilizar as informações contidas neste estudo preliminar de Aquisição 
de materiais e insumos, bem como equipamentos destinados ao 

atendimento das necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 
Secretaria de Saúde do Município de Camocim/CE, assegurando o acesso 

amplo, transparente e democrático a todos os interessados, em 
conformidade com a legislação vigente e os princípios da transparência 

e do acesso à informação. 
 

 
 

ORDENADOR DE 
DESPESA 

Gilmara de Souza 

Gomes 

DECRETO MUNICIPAL Nº 
0305001/2025 – de 05 de março 

de 2025 – Delegada poderes 
para ordenador de despesas da 

secretaria de saúde da 
Prefeitura Municipal de 

Camocim /CE.  

INTEGRANTE 

TÉCNICO 

Almir Pereira da Silva 

Neto 
 

PORTARIA Nº 0401001/2026 - de 01 

de abril de 2026 – Nomeia Equipe 
de Estudo Técnico Preliminar para 

os Atos das Licitações e 
Contratações Municipais 

derivadas da Lei Federal N° 
14.133/2021. 

Ádria Cavalcante da 

Silva 
 

PORTARIA Nº 0401001/2026 - de 
01 de abril de 2026 – Nomeia 

Equipe de Estudo Técnico 
Preliminar para os Atos das 

Licitações e Contratações 



 

 

Municipais derivadas da Lei 
Federal N° 14.133/2021. 

Moacir Marques de 
Oliveira Filho 

PORTARIA Nº 0401001/2026 - de 
01 de abril de 2026 – Nomeia 

Equipe de Estudo Técnico 
Preliminar para os Atos das 

Licitações e Contratações 
Municipais derivadas da Lei 

Federal N° 14.133/2021. 

 

 
RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 
CONTEÚDO DO DOCUMENTO  
 

A equipe de planejamento certifica que é responsável pela elaboração 

deste estudo, o qual busca atender aos requisitos estabelecidos pela 

legislação vigente, especialmente o disposto no artigo 18, § 1º, inciso XIII 

da Lei 14.133, que regulamenta as contratações públicas. 

O documento em questão foi desenvolvido com base nas melhores 

práticas e conhecimentos técnicos da equipe de planejamento, 

considerando as necessidades e objetivos específicos da contratação em 

questão. Além disso, foram levadas em conta as diretrizes legais e 

regulamentares aplicáveis, bem como os princípios de eficiência, 

economicidade e interesse público. 

Ressalta-se que a equipe de planejamento buscou garantir a 

conformidade do estudo técnico preliminar com as normas e diretrizes 

estabelecidas, a fim de embasar a contratação de forma adequada e 

transparente. 

É importante salientar que o presente documento é fruto de análises e 

estudos realizados pela equipe de planejamento, que se compromete 

com a qualidade e veracidade das informações nele contidas. Contudo, 

é necessário ressaltar que a análise final e a aprovação deste estudo 

técnico preliminar são de responsabilidade da autoridade competente, 



 

 

que deve avaliar a conformidade e tomar à decisão final quanto à 

Aquisição de materiais e insumos, bem como equipamentos destinados ao 

atendimento das necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 

Secretaria de Saúde do Município de Camocim/CE. 

 
 

 
 

  



 

 

                                                              ANEXO I 
RISCOS 

OBJETO 

Aquisição de materiais e insumos, bem como 
equipamentos destinados ao atendimento das 

necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 
Secretaria de Saúde do Município de Camocim/CE. 

FASE DA 
ANÁLISE 

Planejamento da contratação e Seleção do Prestador de 
Serviços. 

Análise completa do objeto da contratação, 

considerando a necessidade de Aquisição de materiais e 
insumos, bem como equipamentos destinados ao 

atendimento das necessidades dos serviços 
odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do 

Município de Camocim/CE. 

Planejamento detalhado do processo de contratação, 
incluindo a definição dos requisitos, estimativas de 

quantidades, levantamento de mercado e definição da 
estratégia de seleção do fornecedor. 

As estratégias propostas visam assegurar que o processo 
de contratação seja conduzido de maneira eficiente, 

minimizando os riscos associados à não realização da 
contratação.  

 

Risco 1 – Não fazer a Contratação 
A não contratação de materiais, insumos e equipamentos 
para os serviços odontológicos da Secretaria de Saúde do 
Município de Camocim pode comprometer a 
continuidade e a qualidade dos atendimentos, 
ocasionando interrupções nos serviços, agravamento de 
quadros clínicos e aumento da demanda por 
atendimentos emergenciais, com impacto nos custos do 
sistema de saúde. 
Quanto aos riscos da contratação, destacam-se: atrasos 
na entrega, com prejuízo à continuidade dos serviços; 
fornecimento de produtos de baixa qualidade, com riscos 
à saúde dos pacientes e retrabalho; variação de preços, 
com impacto orçamentário; e problemas na logística 
reversa, com possíveis implicações ambientais e legais. 

PROBABILIDADE Baixa Média Alta 



 

 

 

Considerando um risco médio, a probabilidade 
relacionada à não aquisição de materiais e insumos, bem 

como equipamentos destinados ao atendimento das 
necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE é de 
moderada a significativa. Isso indica uma possibilidade 

relevante de surgirem obstáculos ou atrasos no processo 
de aquisição, seja por limitações orçamentárias, entraves 

administrativos ou outros fatores. Tal cenário pode 
comprometer a continuidade e a eficiência dos 

atendimentos odontológicos prestados à população, 
afetando diretamente a qualidade dos serviços públicos 

de saúde bucal no município. 

IMPACTO Baixo Médio Alto 

 

O impacto é considerado alto, uma vez que a não 
aquisição de materiais e insumos, bem como 

equipamentos destinados ao atendimento das 
necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE pode 
interromper a continuidade da prestação dos serviços 

odontológicos. Além disso, essa situação pode resultar no 
agravamento de condições de saúde bucal da 

população, trazendo consequências negativas ao bem-
estar geral dos pacientes e comprometendo as ações de 

promoção e prevenção em saúde no município. 

DANO 

A não aquisição de materiais e insumos, bem como 
equipamentos destinados ao atendimento das 

necessidades dos serviços odontológicos vinculados à 
Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE pode 

gerar impactos significativos. Entre eles, destacam-se a 
interrupção da continuidade dos atendimentos 

odontológicos, o agravamento de doenças bucais não 
tratadas, a sobrecarga em outras áreas do sistema de 

saúde, a deterioração da qualidade dos serviços 
prestados e impactos negativos no bem-estar geral da 

população atendida. 

ESTRATÉGIA PARA ELIMINAR OU MINIMIZAR A OCORRÊNCIA DO RISCO 



 

 

 

AÇÕES 

Para mitigar os riscos da 
não aquisição de materiais 

e insumos, bem como 
equipamentos destinados 

ao atendimento das 
necessidades dos serviços 

odontológicos vinculados à 
Secretaria Municipal de 

Saúde de Camocim/CE, é 
fundamental adotar 

estratégias como a 
diversificação de 

fornecedores, evitando a 
dependência de um único 

prestador. A manutenção 
de estoques de 

emergência também é 
essencial para prevenir a 

descontinuidade dos 
atendimentos em caso de 

falhas no fornecimento. 
Além disso, o 

monitoramento constante 
do consumo dos insumos e 

a elaboração de planos de 
contingência garantem 

maior segurança na 
gestão. Por fim, o 

envolvimento da equipe de 
saúde e da comunidade na 

identificação de soluções 
alternativas fortalece a 

continuidade e qualidade 
dos serviços odontológicos 

prestados. 

 

 

 

Deve ser definido um 

responsável, 
preferencialmente um 

membro da equipe de 
planejamento ou um 

gestor com experiência 
relevante na área. 

ESTRATÉGIA DE CONTINGÊNCIA CASO O RISCO SE CONCRETIZE 

 

AÇÕES 

Em resposta a um cenário 
em que se concretize o 

risco de não aquisição de 

 

 



 

 

materiais e insumos, bem 
como equipamentos 

destinados ao atendimento 
das necessidades dos 

serviços odontológicos 
vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde de 
Camocim/CE, é 

fundamental implementar 
medidas de contingência 

imediatas. Isso inclui a 
ativação de planos 

emergenciais que 
garantam a continuidade 

da prestação dos serviços 
odontológicos à 

população. Também se faz 
necessária a atuação 

rápida na busca por 
alternativas de 

fornecimento, como o 
estabelecimento de 

parcerias com outros 
fornecedores ou órgãos 

governamentais que 
possam suprir os insumos e 

equipamentos necessários. 
Ademais, explorar recursos 

locais e comunitários pode 
ser uma solução temporária 

viável para assegurar que a 
população continue tendo 

acesso aos serviços 
odontológicos essenciais. 

 

 

 

Deve ser definido um 

responsável, 
preferencialmente um 

membro da equipe de 
planejamento ou um gestor 

com experiência relevante 
na área. 

 

 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – DECLARAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 

 
Local de Data 
À 
Prefeitura Municipal de Camocim 
Prezados Senhores, 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS, BEM COMO 
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS VINCULADOS À SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE. 
 

 
Prezados Senhores, 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa)...,  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço  
completo)...........,  

1) DECLARAMOS, para os devidos fins que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 
2) DECLARAMOS, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que 
atende a todas as exigências requeridas para habilitação no Pregão 
Eletrônica(o), cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
INSUMOS, BEM COMO EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS VINCULADOS À 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE. 
3) DECLARAMOS, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a 
que se possa prestar, especialmente para fins de prova no processo de 
Pregão Eletrônica(o), junto ao Município de Camocim, Estado do 
Ceará, que concorda integralmente com os termos do edital, se 
responsabilizando pela veracidade dos documentos apresentados, 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

bem como pela proposta ofertada, tudo de acordo com os prazos e 
condições determinados. 
4) DECLARAMOS, para fins do Pregão Eletrônica(o) em pauta, sob 
penas da lei, junto ao Município de Camocim/CE, que não haver, até a 
presente data, fato impeditivo no que diz respeito à participação e 
habilitação no presente processo de Pregão Eletrônica(o), bem assim 
estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
5) DECLARAMOS, para os devidos fins, que os serviços são prestados 
por empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto. 
 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as 
penas da Lei. 

 
________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 
CPF Nº ____________ - __ 

 

  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CAMOCIM/CE, POR 
INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
A EMPRESA 
.........................................................   

O Município de Camocim, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Praça Severiano Morel, S/N, Centro, Camocim-CE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº ........../.....-.., neste ato representado pelo 
Ordenador de Despesa da secretaria de .........., Sr(a). ............, ao final 
assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e a ............. inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ................, sediada na ............., BAIRRO: .............. – 
..... -CEP: ............ doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada por ......... ....., tendo em vista o que consta no Processo nº 
.......... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônica(o) n. 2026.04.17.001, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de materiais e 
insumos, bem como equipamentos destinados ao atendimento das 
necessidades dos serviços odontológicos vinculados à Secretaria de 
Saúde do Município de Camocim/Ce, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTID
ADE 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. 
contados do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a 
ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria 
Municipal para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

8.10.  A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 
Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por 
cento); 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 
do subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor 
do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do subitem 11.1, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será 
de 15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa 
será de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa 
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de 
ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 
tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 
município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
13.1.1. Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  
13.1.4. Elemento de Despesa:  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 
n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim/CE para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21. 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICA(O) Nº 2026.04.17.001 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___ 

 

A Secretaria de ........., com sede no(a) ......, na cidade de Camocim-CE, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador de Despesas ........, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... 
de ...... de 202..., portador da matrícula funcional nº ..................., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 
na forma Eletrônica(o), para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 
publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 
2026.04.17.001, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 
11.462/23, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a 
eventual contratação de Aquisição de materiais e insumos, bem como 
equipamentos destinados ao atendimento das necessidades dos 
serviços odontológicos vinculados à Secretaria de Saúde do Município 
de Camocim/Ce, especificado(s) no(s) item(ns)/lotes(ns).......... do Termo 
de Referência, anexo do edital de Licitação nº 2026.04.17.001 que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 
mínimas e máximas de cada item(ns)/lote(s), fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro 
de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas 
participantes do registro de preços. 

4. DA VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
ÓRGÃO OU ENTIDADE MUNICIPAL 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
14.133/2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será 
realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso 
elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o 
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

4.5 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da 
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 
preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

4.7 Dos limites para as adesões 

4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços. 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do 
presente procedimento será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 
da Lei 14.133/2021. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

5.1.3 A renovação dos quantitativos registrados poderá ser efetuada, 
desde que: 

(a) o período de prorrogação seja de igual período; 

(b) a renovação seja formalizada por meio de termo aditivo à ata; 

(c) a renovação não exceda o quantitativo original; e 

(d) a renovação seja devidamente justificada em estudo técnico, que 
comprove a necessidade da renovação. É vedado efetuar acréscimos 
nos quantitativos fixados pela ata. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 
da Lei 14.133/2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão 
ser alterados, observado o artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o 
licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.5 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 6 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. DO CADASTRO RESERVA 

6.1 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 
deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

6.1.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.1.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 

6.1.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.1.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.3 O registro a que se refere este tópico tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

6.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação direta; e 

6.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

6.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.1.2.1, 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

6.5.3.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.5.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei 
14.133/2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei 14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei 
14.133/2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 
6.5. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
subitem 8.2.2; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da 
Lei 14.133/2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 
a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 
de penalidades, conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado; 

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 
execução do contrato; 

10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances; 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame; 

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta Ata de Registro de 
Preços, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da 
contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 desta 
Ata, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.7, e até 20% 
(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 
10.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as 
penalidades definidas nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
18.1.7 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 
(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 
10.1.12 desta Ata de Registro de Preços; 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à 
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental 
previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e 
Sanções Administrativas. 

10.6 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.7 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02( 
duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes.  

  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) 

do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
 
  



 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
Anexo a Ata de Registro de Preços 

 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 

que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especific
ação 

Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidad
e 

Quanti
dade 

Máxima 

Quan
tidad

e 
Míni
ma 

Valor 
Un 

Prazo 

gara

ntia 

ou 

valid

ade 
         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores 

que mantiveram sua proposta original: 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especifi
cação 

Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidad
e 

Quanti
dade 

Máxima 

Quan
tidad

e 
Míni
ma 

Valor 
Un 

Prazo 

gara

ntia 

ou 

valid

ade 
         

 
 


